
06/11/2020

Número: 0002065-83.2013.8.15.0271 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Picuí 
 Última distribuição : 09/01/2014 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

OZANIELY LIMA DA SILVA (AUTOR) NILO TRIGUEIRO DANTAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22843
072

19/07/2019 10:44 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

22843
073

19/07/2019 10:44 [VOL 2][Sentença] Autos digitalizados

29833
535

14/04/2020 12:19 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29833
888

14/04/2020 12:25 Expediente Expediente

30750
172

18/05/2020 14:52 Petição Petição

30750
175

18/05/2020 14:52 Peticao juntada custas e citacao Outros Documentos

30750
178

18/05/2020 14:52 Custas Processuais Quitadas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

36238
397

04/11/2020 14:08 Mandado Mandado



 

t o Trigueiro Dcintcis
A.

N I

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ- ESTADO DA
PARAÍBA

QQ.

Â

OZANIELY LIMA DA SILVA, brasileira, solteira, agricuitora,
portadora do RG n9. 2.771.872 SSP-PBe do CPFn9.051.273.404-61, residente e domiciliadana
Rua Projetada, s/n, Centro, Baraúna/PB,vem por meio de seu procurador, Advogado"in fine"
assinado,com endereço profissionalna Av. Getúlio Vargas,75, Centro, Picuí- PBonde recebem
intimações, mu¡ respeitosamente, a presençade VossaExcelência,com fundamento no art. 39
da Iei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOS

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoajuridica de
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Juridico localizadona Rua
SenadorDantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 20.031-205, pelas razõesde fato
e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da Iei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e corn o pagamento de
honoráriosde advogado. Nessalinha de pensamento,a 45. Turma do EgrégioSuperior Tribunal

deJustiçaé assentenamatéria,tendoaduzido:"asimplesdeclaraçãofirmadapelaparteque
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requer o benef¡'cioda assistênciajudiciária, dizendo-se'pobre nos termos da lei', desprovidade
recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorarIos de

advogado,e',namedidadapresunçãoiuristantumdeveracidade,suficienteàconcessãodCo/V
' lbenefI'c¡olegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93,rel. Min. Sálvio de Figueired

RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu

como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a

todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios

necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais resta

a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 24/12/2010, por volta das
11:40 horas,nazonaruraldo municípiode Baraúna- PB,sofreuacidentedetrânsito,quedade
moto,quandovinhatrafegandopor umaestradaruralvicinal,comopassageirada motoHonda
CG 125 today, a qualera conduzidapelapessoade JOSECONSTANTINODEARAÚJODANTAS,
residentenaquelacidade, momentoemqueo pneuda motoesbarrouemumapedra,vindoo
condutorda moto a perder o controlede direçãoda motocicleta,tendo consequentemente
derrubadoambosao solo. Dessemodo,devidoao sinistro,o promoventepermaneceu
lesionadogravemente no ombro direito e na cabeca, ante a lesão de estrutura crânio-facial

comconseguentedanoneurológico,alémdetersofridotambémváriasescoriações.

Frisa-seque segundoo Boletim de Ocorrência n° 035/2011 expedido
pelaDelegaciade Regionalde PolíciaCivildo Municípiode Picuí/PB,a requerenteno instante
do acidentetransitavacomopassageiranamotoHondaCG125 today,corvermelha,ano/mod
1991/1992, placaMZH-5130/RN,chassi9C2JC1801MR214341,Renavam175888027,licenciada
junto ao Detran/RN em nome de José Paixão de Oliveira.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a
ocorrência do acidente, a requerente fo¡ socorrida para o Hospital Regional de Picuí, nessa
cidade,e devidoa gravidadede seusferimentosfoi encaminhadaparao Hospitalde Trauma
Senador Humberto Lucena na cidade de João Pessoa/PB, onde fo¡ submetida a tratamento

médico cirúrgico e especializado,tendo ficado incapacitadapara as suasocupaçõeshabituais
por mais de 60 (sessenta) dias inicialmente.

Destarte, que desse sinistro o requerente permaneceu inválido
permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do mesmo,

devendo esse nobre juizo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento
integral da indenizaçãodo seguro obrigatório, que segundoo at. 39 da lei 6.194/74, incisoII, o
qual é no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais). Razãopela qual essapresente
ação fo¡ proposta.
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DO DIREITO

A indenizaçãodo seguroobrigatórioDPVATé bastanteconsagrada
emnossoordenamentojurídico,e, édetalformaregidapelaLein9.6.194/74,aqualéanorma
discíplinadoradesserespectivoseguro,elaprenuncíaqueaindenizaçãoserápagaasvitimasde
acidentedetrânsitoquevenhama morrer,asofrerinvalidezpermanenteemalgumórgãoou
membro,ouatémesmoaquelapessoaquesóvenhaa recebercuidadosmédicos.Logo,tais
situaçõesseencontramdenotadasnoart39,apósavigênciadamedidaprovisórian9.340/06,
desta referida lei:

"'34rt.39Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidonoart.
29compreendemasindenizaçõespormorte,invalidezpermanentee despesasdeassistência
médicaesuplementares,nosvaloresqueseseguem,porpessoavltimada:

l- RS13.500,00(trezemilequinhentos)nocasodemorte;
II - até RS13.500,00(trezemil e quinhentosreais) no casode

invalidez permanente;
e

III - atéRS2.700,00(doismile setecentosreais) comoreembolsoà
v/'timano casode despesasde assistênciamédicae suplementaresdevidamente
comprovadas."

Logo,comoé explanadoportãonobreartigo,a Ieigaranteo direito
dereceberumaindenizaçãocomoprêmiodesseseguro.Deantemão,devesercondenada
tantoàpromovidabemcomoqualqueroutraseguradoraqueoperecomoseguroobrigatório.

Porconseguinte,dispõea lei6.194,de19 dedezembrode1974,que
o valorcorrespondenteaopagamentodaindenizaçãodoseguroDPVATdeveráseguira
tangênciadoart.39destareferidaIei,cujodizqueoquantumdeveráserdeatéR$13.500,00
(trezemile quinhentosreais)nocasodemorteouinvalidezpermanente.Logo,comoo
requerenteficouinválidodeveriareceberovalortotaldaindenizaçãodeacordocomoqueé
prenunciadopelaLei6194/74,e,nãoopagamentoparcialquefoifeitopelarequerida.

Ademais,o art.59daLei91694/74éclaroaoenunciarque:

"Art. 59. O pagamentoda indenizaçãoserá efetuadomediante
simplesprovadoacidenteedodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,
hajaounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiaderesponsabilidadedosegurado."

Destarte,a norma que rege o seguroDPVAT,a Lei n9 6.194/74,
determinaemseuart.59queo pagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimples
grovadoacidente,dodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,hajaou
nãoresseguro,abolidaaindaqualquerfranquiaporpartedosegurado.
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Ajurisprudênciatambém é pacíficanessesentido:

134005755- AÇÃODECOBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO
- DPVAT - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA -

DESNECESSIDADEDA PROVA DA CULPA- À seguradora,

cumpre pagar, por força de Iei, o valor indenizatória ao
cônjugeda pessoavitimada em acidente de veiculo, coberto
pelo seguro obrigatório de danos pessoais. O recebimento

dos valores pertinentes ao seguro obrigatório independe de

qua/quer comprovação ou pesquisa sobre a culpa do

condutor do veiculo causador do dano, já que, decorrendo do

Decreto-Lei n9 73/66, cuida de responsabilidade objetiva

que, como tal, prescinde da coexistência do elemento culpa.

É computávela correção monetária sobre os valoresdevidos,
calculada a partir da data do efetivo desembolso das

despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir

da citação. (TAMG - AP 0345692-6 - (51746) - Contagem -

39 C.Cív. - Rel? Ju¡'za Jurema Brasil Marins - J. 03.04.2002)

6027440 - PROCESSUALCIVIL E CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

ofício. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário m/'nimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à época

do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9

6.194/74. lnaplicabilidade das resoluçõesdo cnps. Principio
da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. Lg¡
n9 6.194/74. Art. 59. "o gggmento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e doJana

decorrente, independentemente da existência de calm

haia ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

@pensam/idade do sequrgcjo. ". A norma gue regula o

seguro obrigatório de danos gessoais é uma Lei em sentido
formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis, não pode

ser revoggda por resolução. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-

3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB

30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20
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Logo,por essasprovasapresentadas,fundamentadase legítimasjá
se evidenciae prontamentese percebeo direitodo autorem recebero prêmiodo seguro
DPVAT,pois, comojá fora explicitadoanteriormentena normalegal,o pagamentoda
indenizaçãoserá devida mediantea simplesocorrência do acidente e do dano dela decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do
sinistrodo requerenteter acontecidono ano de 2010, o pedidoautoraldeveráobedeceras
normasemvigornaépoca,principalmentede acordocoma alteraçãoocorridanaLei6194/74
trazidaspelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenizaçãopor invalidezdeverá variar de acordocom o grau da lesãoe da extensãoda
incapacidadefuncionalapresentadapeloautor/vítima,querefletiráemdanocorporal,estesim
indenizável.

Ademais,o aspectointerativo para que haja cobertura é que a
invalidezsejade Carterpermanentee fiquecaracterizadoo nexoentre o acidentenoticiadoa
consequente invalidez.

Outrossim,vejamosa novaredaçãodo§ 19 doart. 39conferidapela
MP451/2008,convertidaposteriormentenaLei11945/2009:

Art. 39Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidono
art. 29destaLeicompreendemasindenizaçõespor morte,por
invalidezpermanente,total ou parcial, e por despesasde
assistênciamédicae suplementares,nosvalorese conformeas
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso l/ do caput
deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveisde amenizacão proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-sea invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-sea invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicasou funcionais, observadoo dispostoabaixo:

/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos seamentos oraânícos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao

valor máximo da cobertura; e

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso / deste
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paráqrafo, procedendo-se, em sequida, à redução proporciona/r

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cínquen

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cin

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ain a o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos dias
atuais o valor da indenização a ser recebida pelo promovente de acordo com a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensãodasperdasanatômicasou
funcionais,correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo percentualem tal
anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n” 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio
Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambasasmãosoudeambosospés
Perda anatômicae/ou funcionalcompletade um membrosuperiore de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesõesneurológicasque cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamentocorporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãos e estruturascrânio-faciais,cervicais,torácicos,abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando corn prejuízos funcionais não
compensáveisde ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes

de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em

Órgãose EstruturasCorporais

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
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ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço

25
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Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do

art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei,

o (a) promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência É

sequelas apresentada no seu corpo, devendo para tanto a sua indenização ser

proporcional a sua perda funcional, bem como a graduação apresentada na

tabela acima explicitada.

Por conseguinte, vale indicar a este juizo que, segundo a própria Iei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional do

membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a conseqüente comprovação da invalidez permanente apresentada pelo autor.

Destarte, que a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por conseqüência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do
Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, neg/ígencia, ou

imprudência, violar direito, ou causar preju¡'zo a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal conseqüência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em

perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVA DO ACIDENTEE DO DANO -
INDENIZAÇÃODEVIDA - 1) não falta interesse de agir
àquele que não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente ñqu_ando a seguradora

retardo na análise da documentação envigda pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da Iei n9 8.441/92. A Iei n9 6.194/74, por
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nãocontertalexigência,estabeleceapenasquea
indenizaçãoserápagamedianteasimplesprovadoacidente
edodanodecorrente.(TAMG-AC 0389923-4- (71202)- 59/í/
C.Ci'v.- Rel. Des. EliasCamilo-J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimentoda indenização,devemos
ressaitara questãodacorreçãomonetáriadeveráincidira partirdadatadoajuizamentoda
ação(distribuição),e, osjurosdeverãocontardesdea datadacitaçãodaseguradorado
sinistro,o que é concretizadoem nossoordenamentojurídicoe principalmentede forma
majoritáriaemnossoTribuna!deJustiçadaParaíba,conformeexplicitaajurisprudênciaabaixo
em epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃODE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO. JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização
do seguro obrigatório (DPVAT), osjgros de mora incidem a
partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;

AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;Julg. 28/04/2009;
DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕESDISSOCIADAS

DO QUE RESTOUDECID/DO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÃO.Não
estando as razões do apelo dissociadas do que restou

decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao

principio da dialeticidade. Processualcivil. Apelação.Ação de
indenização. DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse
processual. Pedido na esfera administrativa. Art. 59, XXXV,
da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual
emanam todos os princi'p¡os a serem observados pela
legislação infraconstítucional, garantiu a todos a
inafastabilidadejurisdicional, sempre que houver lesões ou
ameaças de lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de
cobrança. SeguroDPVAT.Acidenteautomobili'stico.Invalidez
permanente. Deficiência em grau mi'nimo. Prova robusta.
Nexo causal comprovado. Indenizaçãodevida. Incidênciado
art. 39,b, da Le¡n96.194/ 74. Indexaçãodosaláriominimo.
Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do
sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento
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da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do pleito w
indenizatóriasecuritário,afigura-setotalmenteqO
desnecessário prévio requerimento administrativo 7
objetivandoposteriorajuizamentodeaçãodecobrança.A/
Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de
danos pessoais causados por veiculos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não

(DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei n?

8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. Em_

consonâncig com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indenização

decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -, por se tratar de

ilícito contratual, a correção monetária, será a partir do

ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001;
Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. /NVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIAoo PEDIDO.APELAÇÃOCÍVEL.PRELIMINARES.
Falta de interesse processual e de documento imprescindível

ao exame da questão. Rejeição das prefaciais. Amputação da

falange distal do 29 e 39 quirodáctilos da mão direita.

Fixação da indenização no máximo legal. Impossibilidade.

Provimento parcial. De acordo com o princ/'pio da

inasfastabi/idade do poder judiciário em que não será

excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a
direito, pode o autor, amparado na Constituição Federal,

pleitear seus direitos judicialmente, independentemente do
exaurimento das vias administrativas. De uma breve análise

dos elementos probatórios, vê-se que o promovente

colacionou os documentos que entendeu suficientes à

apreciação da questão de mérito objeto da demanda, a fim

de que o julgador pudesse concluir pela eventual

procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do

disposto no art. 59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está

obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do

acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual

resultou com danos pessoais, levando-se em consideração a
tabela respectiva para cálculo em caso de invalidez

permanente. lnocorrendo requerimento administrativo,

visando receber o DPVAT, a correção monetária_cieve se dar
9
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Nilo TFICJUEITO.CIFIICIS
@a

da data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do
novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018. 7418/001; Rel. Des.

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág.
7)

Logo, está satisfeito o promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em
pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do

Estado, por intermédio de seu órgãojudiciário para dirimir tal conflito.

III- DOS PEDIDOS

ANTEAO EXPOSTO,requer a VossaExcelência,com fundamento no
art.186 do CódigoCivil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "Il", ambosda lei n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenaçãoda promovidaao pagamentoda indenizaçãoem
epígrafe,combasenomontantedeatéRâ 13.500,00(treze mil e quinhentosreais)
conformeestabeleceo incisoI do § 19 e incisoII do art. 39 da Lei 6194/74, referenteà
indenizaçãopor invalidezpermanentesofridapelo promovente,ou proporcionalmentea
gradaçãoda lesãoapresentada,de acordocomseugraupercentuale coma tabelaenunciada
no anexo I da Lei 6.194/74.

b. Sejacitadaa Promovidaatravésde AR, no endereçodeclinado,
nostermosdo art. 221, l doCPC,paraquerendo,apresentarcontestação,produzirprovase
requerendo,sendoo casode prova pericial,com a formulaçãode quesitose indicaçãode
assistente técnico.

c. Seja designadaaudiênciade conciliação, e, em ato contínuo a de
instrução e julgamento.

d. Requer que lhe sejaconcedidoos beneficiosdajustiçagratuita nos
termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,visto que o autor é beneficiárioda Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

10

(M

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: n¡lotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

Num. 22843072 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 17/07/2019 06:37:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071910441600000000022158898
Número do documento: 19071910441600000000022158898



NIlO Trigueiro Doritos

g.Sejaoautorsubmetidoàperíciamédicajudicial,devendotalq;perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelojuizo,devendooshonoráriospericiaiscorreremascustasdapartevencidaaofinaldy”
ação.

Protesta ainda provar o alegado por todos os meios de provas em

direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais, sem prejuízo de
outras provas eventualmente cabíveis.

Dá-seà causao valor de RS13.500,00(treze mil e quinhentosreais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí- PB 08 de março de 2013.
// _

Anexo 01

QUESITOS

1) Seexistenexocausalentreo acidentenoticiadonapeçainiciale aslesõesproduzidasno
Autor?

2) Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãode algumórgãodopericiadoe seestesórgãos

foram lesionadosemfunção do acidente automobilístico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,sea invalidezé totalouparcial?

4) Sea invalidezfor parcial, ela e'completa ou incompleta?

5) Se parcialmenteincompleta,qual o percentuala ser utilizadocom relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso II do § 19 da Le¡ 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para as

perdas de repercussãointensa; 50% (cinquentapor cento) para as de média repercussão;25% (vinte

e cincopor cento) para as de leve repercussão,e ainda o percentual de 10% (dezpor cento), noscasos

de segue/as residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueira
legal bilateral

Lesõesneurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamentocorporal; (c) perdacompletado controleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos
funcionais não compensáveisde ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular,digestiva,excretoraou de qualqueroutra espécie,desde
que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrossuperiores 70
e/ou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50
Perdacompletada mobilidadede um dosombros,cotovelos,punhosou 25
dedo polegar

Perdacompletadamobilidadede umquadril,joelhooutornozelo 25
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutros 10
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perdaauditivatotal bilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadede umsegmentodacolunavertebralexceto 25
o sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10
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MIGUELAUGUSTOALVESGONCALVES Í, Â.RPROJETADAS/N ' @MenerGlaBARAUNA/PB(AG:ao) 111,... .
I w, IMAmNArÀo. REM IzAg/írv

ENERGISA PARAIaA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/AClasse:RESIDENCIALBRMonofásica Br23o.Km25-CristoRedentor-JoloPessoaIPB-CEP55071430Roteiro: a CNPJ09.095.183/0001-40lnsc.Est.16.015.B2J-0
N°dOMedidor:000018288122 ReferênciaAGO/2O11 NotaFiscal/ComadeEnergiaEletrica

Emissão:16/08/2011 43o N°46762
f "530W305mm?EÕCNIER\IG›ISA I 0Acesse:ilvww;energisa.corn.brA_;nha_sempre-Emmaosaiconta. _, '

mcMENSALm aos NOMWAL 22° TarifaSocialdeEnergiaElétrica-TSEEfoicria-
DIÊXÊIMÍSTRALàs.? CONTRATADA dapelaLein°10.438,de26deabrilde2002.IBIICMEgêAL:#5 1oo “m”'NFERwR 2°'

' ' LIMITESUPERIOR 23112s A1e~cAo=
DMIC 4,1 aos

Informamosquesuaunidadeconsumidorajáencon-*wo.miwnirficou::emenergia.FIC:n°119.vezesqueoclicntvficousemPrwrgia.DMICdIIraçãn,_ - -_1IIIIPrrIIIJçñDrj" rmrgianoperíodo.PossiveisvaloresIndividuaisapuradosacimadospadrões trasecadastmdanaEnerwsapararecetmnentodo'
on-:urr-IrlornImpIIçIarArIdirnitoàcompensação.Edireitodoconsumidorsolicitar,aqualquerIenmo,benefícioda'famasoma¡deEnergmEIéH-¡caII. mr. (lu gld, 1:-

) qu'I1 (BaixaRenda),podendoobterdescontosdeaté65%.
' PortantonãoénecessárioefeiuaroIoecadastramento.MIGUEL AUGUSTO ALVES

GONCALVES

R PROJETADA SIN

BARAUNA

CNPJ/CPF 7073723483

JUL/2011 _ se -. v

JUN/2011I::] 69 14/07/1157815/08/11644 1 6632MAI/ZWI:: 73
ABR/ZM::É 78
MAR/2011 71

I

FEV/2011:i7 159 FATURAS '
JAN/zw::__::] 65 VENCIDASATE/DIA
DEZ/mm_ 97 11/08/2011PAGAS. 3°* °-"5¡° 3›45
NOV/ZONo . OBMGADO¡ asx0.19750 7,11
OUT/2010o M,T No
“ET/zeroo Hs: M150mm° corms: 0,51

MÉEÊHQÊLJÊILÉEAOOg dasuacorria JUROSDEMORA07mm M7
› ' MULTA07/2011 0.21

ICMS(BasedeCálculoRS13,46|Allquota17.00%) 2,28
COMPRA DE ENERGIA

-suaunIdadefoifaturadacomoBaixaRenda,tendoumdescontodeR$11.16
- LEITURA CONFIRMADA

26/08/201 R$13,80
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DECLARAÇÃO
;Lei 7.115)

m, oqwzwgzyum 5mm
L7rasileiro(a), ?Vl/WiM z . 40W( Í/Í/Eâí) __ _____c_ o

portadordoRGn° ;w161i " expedidopor e
do CPI* n“ 5751 'M3 . residente na(o)

Vw) ÁWWG44

municípiode (WWW/li' ' - DECLêIKO.nosprecisostermosdoari.
1° da lci n° 7.l 15 de 29 de marçode 1983(lei dadesburocratização).parao lim dc

dispensadc custasprocessuais,quec xiccessiiado(a) na formada lci. cujasiluaçfnr»

económicanão lhe permite pagarcustasprocessuaise honoixirios;adxucaneirw.sem

prejuízo do sustentopróprio ou da familia.

Dcclarandoziinda,serconhecedor(a) dassançõescixis. L1LiIHiHlsll';lli\;ase

criminaisa queestareisujeito,casoo quantoaquideclare¡não¡xvrzeesirnunucnica
verdade.

Wi-'WUzv-'â_ (V7,“i0 de (Oi/MMM de2011.

y QxOiYTWQ.daA¡aDECLARANTE

(A mgu .w míu .vnuhur Icr nem ('.\('I1'\'('I'I

'l'lCS'l'lC M U N H AS:

l J

3)
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SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEDEFESASOCIAL
7aDELEGACIAREGIONADEPOLICIACIVIL ''igà. DELEGACIAMUNICIPALDEPICUÍ /-“*"*""“'~:~~.
RuaCel.ManoelLucas,n°02,BairroCentro,CE 13173090;IDA-NULL??é
Fone:(83)3371-2324 .ea . * s, *í

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

HORA DO FATO: 14:40 horas DATA DO FATO: 24/12/2010

DATA E HORA QUE DELEGACIA TOMOU CONHECIMENTO DO FATO:
ÀS 10h05min DO DIA 18/01/2011.

O COMUNICANTEIQUALIFICAÇÃO): OZANIELLY LIMA DA SILVA, brasileira,
solteira, do lar, nascida em 13/01/1982, natural de Picuí - PB, filha de Ozani Gomes
da Silva e de Maria Celma Lima da Silva, residente na Rua Projetada, s/n, centro,
Baraúna/PB, RG: 2.771.872 SSP-PB.

TESTEMUNHAS: 1°) ANTONIO LUNGUINHO DE ALMEIDA, brasileiro, casado,

autônomo, residente na Rua Getúlio Vargas, n° 45, centro, Baraúna - PB; 2_°)
EXPEDITO GOMES DE ARAUJO, brasileiro, casado, agricultor, residente na Rua
Maria Josefa de Jesus, s/n, Centro, Baraúna-PB.

NARRAÇÃODO FATO: Que a comunicanteno dia 24/12/2010,por voltadas 14:40
horas, na zona rural do município de Baraúna - PB, sofreu acidente de trânsito, queda
de moto, quando vinha trafegando por uma estrada rural vicinal, como passageira da
moto Honda CG 125 today, cor vermelha, ano/mod 1991/1992, placa MZH-5130/RN,
chassi 9C2JC1801MR214341, licenciada em nome de José Paixão de Oliveira, a qual
era conduzida pela pessoa de ANTONIO CONSTANTINO DE ARAÚJO, brasileiro,
solteiro, agricultor, nascido em 02/12/1946, natural de Campo Redondo - RN, filho de
Moises Constantino Dantas e de Severina Tomaz de Araújo, residente na Rua Maria
Josefa de Jesus, s/n, Centro, Baraúna-PB., RG: 1.855.390 SSP-PB, momento em

que a pneu da moto esbarrou em uma pedra, vindo o condutor da moto a perder o
controle de direção da motocicleta, tendo consequentemente ambos caído ao solo.
Que após a ocorrência do sinistro, ambos os comunicantes foram socorridos para o
Hospital Regional Felipe Tiago Gomes na cidade de Picuí/PB, onde ANTONIO
CONSTATINO permaneceu internado, Já a comunicante foi encaminhada para o
Hospital de trauma Senador Humberto Lucena na cidade de João Pessoa, onde foi
submetida a tratamento médico cirúrgico. Que por ter caído ao solo, a comunicante
acabou fraturando o ombro direito e teve lesão de estrutura craniofacial, já ANTONIO
CONSTANTINO permaneceu com sequelas na perna direita, além de ter sofrido
várias escoriações. Era o que continha a registrar o qual vai assinado pelo
comunicante. O referido é verdade e dou fé.

Picuí/PB, 18 de janeiro de 2011.

v C%MUNICANTE
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CERTIDAO /4Certiñco que, nesta data, o presente

feito foi devidamente autuado e
rubricado. Dou fé.

Picuí, 28 de janeiro de 2014.

Analista/ Té ie~

CONCLUSÃO
Faço concluso nesta data ao MM. Juiz de
direito desta Comarca.

Picuí, 28 de janeiro de 2014.

Analista / Técnico Judiciário
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ

Processo n° 0002065-83.2013.815.0271

SENTENÇA

Vistos, etc.

OZANIELY LIMA DA SILVA nos autos qualificado, por seu procurador,
legalmenteconstituído, ingressouemjuízo com a presenteação de cobrança (seguro DPVAT) em desfavor
daSEGURADORALÍDER DOSCONSÓRCIOSDO SEGURODPVATS/A,tambémqualificadanosautos,
nos termos constantes da peça preambular.

Da leitura da inicial e dos elementos constantes nos autos, vislumbro que o
autor não procurou receber o valor que alega ser devido na esfera administrativa.

Eis o relatório.

Passo a decidir.

O art. 295, do CPC, em seu inciso III, dispõe que a petição inicial será
indeferidaquandoo autor carecer de interessede agir. o

Como se sabe, o interesse de agir, em sua vertente da necessidade, surge
quando,realmente, for necessáriosea buscara jurisdição como forma de soluçãode um conflito.

Segundo a melhor doutrina "o exame da necessidade da jurisdição
fundamenta-sena premissa de que a jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de
conflito". (In: Curso de Processo Civil: Fredie Didier Júnior. Teoria Geral do Processo e Processo de

Conhecimento. 11° Edição. Volume 1, Jus Podvim, 197).

Em demandas dessa natureza é de todos sabido que é plenamente possível se
buscara indenização,que ora sepleiteia, navia administrativa, semmaioresproblemas.

Assim, qual a razão de se buscar a jurisdição?

- Apenas com a negativa administrativa é que se poderia falar no surgimento
do interesse de agir, posto que, somente assim, é que se poderia falar em uma pretensão resistida, a subsidiar
a presentedemanda.

Ora, se o cidadão pode resolver as suas questões extra judicialmente, qual o
motivo de se buscar o Poder Judiciário que, atualmente, encontra-se saturado?

Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, fixou o
entendendo de que o prévio requerimento administrativo configura requisito indispensável para demandas
como esta. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO.
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DPVAT.REQUERIMENTOADMINISTRATIVOPRÉVIO.
REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇAO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE
AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO.
REVERSÃO DO ENTENDIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA, SÚMULA
7/STJ.VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA
INAFASTABILIDADE DO ACESSO A

JUSTIÇA.IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA
CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE A
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

O requerimento administrativo prévio constitui requisito
essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Rever o
entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da não
formulação do requerimento administrativo, demanda a análise
do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na
Súmula 7/STJ. 3. O tema constitucional em discussão

(inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada
de controle desta Corte Superior de Justiça.4. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no REsp 936574 / SP; Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO; T3 - TERCEIRA

TURMA; DJe 08/08/2011)

No caso em apreço, como relatado, o autor sequer tentou receber os valores
que entendedevido administrativamente,razão pela qual, nãohá que sefalar em interessede agir.

Por fim, é importante registrar, que a prova do prévio requerimento
administrativo, por ser considerado documento indispensável à propositura da ação, deverá ter sido
apresentada já com a petição inicial.

_ À LUZ DO EXPOSTO,comsupedâneono quedosautosconsta,
INDEFIRO A PETIÇAO INICIAL, e o faço com espequeno artigo 295, inciso III, do Código de Processo
Civil.

Custas pelo autor, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se os presentes autos.

Picuí/PB, 29 de janeiro de 2014.

Philippe
Juiz de Direito Substi

dilha Vilar

Renan do Valle Melo Marques

ix)

Juiz de Direito Substituto
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01268 Processo: 0001734-0-120118150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: E. L S, ADV: DAGBALDO
NAZARENO CORDEIRO DE VASCONCELOS, MARIA LEOPOLDINA M VASCONCELOS. REU: J. J L.

Despacho.Intima-señcaa pane autorarntimadapara no prazode cincodiascomprovarseusrendimen-
tos. ou efetuar o pagamento das custas em 10 (dez) dias. sob pena de cancelamento da distnbuicao

01259 Processo: 0001744-8220128150271 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DAS GRACAS
SANTOS SILVA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES SIA Despacho: Intima-sefica intrmadaa pane autorapara no prazode cincodias. comproveos
seus rendimentos ou efetue o pagamento do preparo, soh pena de desercao.

01270 Processo' 0001747-03 20118150271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: MARIA DE FATIMAARAU-

JO SANTOSADV: PABLO JOSE RICARDO TOMAZDE MACEDO.REU: BANCOBMG S/ADespacho.
Intima-seindeferidao pedidode antecipacaode tuteia,ficandointimadoa paneautorapara noprazode
cinco dias fornecer copia da inicial, para acompanhar a citacao.

01271 Processo 0001747-37 2012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SELMA MARIA FERREIRA
MARTTNS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho;Intima-sea paneautorapara noprazode cincodiascomproveseusrendimentosouefetue
o pagamento do preparo recursat, sob pena de desercao.

01272 Processo. 0001759-85 20118150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR REGINALDO POSSIDO-
NIO DA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DPVATSIA ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Santenca:Julgo extintoo
presente processo sem Jutgamento do meritocom fundamento no an 267. VI, do CPC.

01273 Processo 0001834-27.2011.815.027I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA EDILIA DANTAS
DA SILVAADV: MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV: KARINA DE
ALMEIDA BA'I'|STUC|. REU. BANCO BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL SIA
Sentenca Processo extinto. processo julgado extinto sem resolucao do mento

01274 Processo' 0001844~71.2011.815.0271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR. MARINALDOBARBOSA
DOSSANTOSADV:MOISESDUARTECHAVESALMEIDA.REU. BANCODOBRASILSIAADV:PATRICIA
DE CARVALHOCAVALCANTI.REU BANIFBANCOINTERNACIONALDO FUNCHALSIAADV: FRAN-
CISCO GOMESCOELHO. Sentenca Processoextinto.processojulgadoextintosemresolucaodo merito.

01275 Processo: 0001847-2620118150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR' MARIADAS VITORIAS
BENTOADV:MOISESDUARTECHAVESALMEIDA.REU: PREFEITURAMUNICIPALDE PICUIPBADV:
WANDERLEYJOSE DANTAS.Despacho:Audienciade conciliacaodesignadaparaodia 28de fevereiro
de 2014. as 0830 horas.

01275 Processo:0001867-46.2013,815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:EDSONSIMPLICIODASILVA
ADV:DENISHENRIQUEDIASDE SOUSA.REU. SEGURADORAUDER DOSCONSORCIOSDPVATS/A
Sentenca:' 'i sentenca_indefiroa peticaoinda!, comespequeno artigo295, incisoIII do CPC.

01277 Processo,0001934-79.2011.815.0271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR.EllA BETANIALEANDRO
DE LIMAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: BANCOBMCSIAADV:LILIANALVESDE OUVEIRA.
REU: PARANABANCOSIA ADV: ANA PAULACONTTBASTOS, GILBERTO BADARO DE ALMEIDA
SOUZA. REU: UNICREDJOAO PESSOAADV: CAIUS MARCELLUSDE LACERDA. Sentenca:Proces-
so extinto. processo julgado extinto sem resolucao do merito.

01278 Processo 0001954-7020118150271 - PROCEDIMENTO DE CONHAUTOR: ENIO SUELOUE DE
MOURASILVAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DPVATSIAADV:ROSTANDINACIODOSSANTOS.DespachoIntime-seficaapanereintimadapara
efetuar o pagamento das custas.

01279 Processo: 0001964-172011 1315.0271 - PROCEDIMENTOOE CONHAUTOR: ERIVANILDODA SILVA
MACEDOADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVAT
SIAADV:ROSTANDINACIODOSSANTOS.Despacho:Intima-señcaintimadaapanera,paraefetuar
o pagamento das custas no prazo de 10 dias.

01280 Processo 0001974612011 8150271 ~ PROCEDIMENTO DE CONHAUTOR. HELENO JOSE DOS
SANTOSSILVAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS.REU SEGURADORALIDER DOS CONSORCIOS
DPVATSIAADV:ROSTANDINACIODOSSANTOS.Despacho:Intime-seficaintimadaa panere.para
efetuar o pagamento das custas.

01281 Processo. 0002053-6920138150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: JOSE JERONIMO DA
SILVAADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATSIA
Sentenca Peticao inicial indeferido

01282 Processo 0002055-39.2013.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: JONES DA NOBREGA
ARAUJO ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU' SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVAT
S/A Sentenca: Peticao inicial indaferida

01283 Processo:0002065-832011815.0271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:OZANIELYUMADASILVA
ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU SEGURADORALIDER DOS CONSORCIOSDPVATSIA Sen-
tenca: Peticao inicial indeferido

01284 Processo. 00020736020138150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: DAMIAOBATISTADA
SILVAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU' SEGURADORAUDER DOSCONSORCIOSDPVATSIA
Sentenca Peticao inicial indeferida

01285 Processo.00020B3-07.2013.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR.FABIANOSILVAROCHA
ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATSIASen-
tenca: Peticao inicial indeferida

01286 Processo 0002085-74.2013.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:VALMIRDE SOUTOOLI-
VEIRA ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU. SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATSl
A Sentenca: Peticao inicial indeferida

01287 Processo 0002137-7520108150271 - BUSCAE APREENSAOAUTOR: BMCBANCOFINASASIAADV:
VINICIUSARAUJO CAVALCANTIMOREIRA. REU: JOSE OMARVASCONCELOSDOSSANTOSADV:
EDGARSMITHNETO.Sentença:Processoextinto,julgoextintaa presenteacao,i1ostermosdoartigo
267_ inciso VI do cpc.

01288Processo.0002677-5520128150271 - PROCEDIMENTODECONHAUTOR IRIS DEOLIVEIRAARAUJO
SANTOSADV:FABIANADE FA'|'IMAMEDEIROSAGRA. REU:TIMNORDESTETELECOMUNICACOESS/
AADV:CHRISTIANNEGOMESDAROCHADespacho:Intima-sea paneautoraparanoprazodecincodias
comproveseus rendimentosouefetueo pagamentodo preparodo recurso.sobpenade desercao.

01289 Processo:0002697-46.2012.815.0271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR:ADENILZADANTASDE
ARAUJOADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS,DIJANIELLYESONMONTEIRONOBREGA. REU: TIMNOR-
DESTE TELECOMUNICACOESSIAADV: CHRISTIANNEGOMESDAROCHA.Despacho.Intima-señca

' o p. .r. para as do recursono prazode 10 dias.
01290 Processo. 0002794-46.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. MANOEL UMBEUNO

DANTAS ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

ADV: CHRISTTANNEGOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-sea parte autorapara comprovarseus
rendimentos ou efetuar o pagamento do preparo recursal sob pena de desercao.

01291 Processo: 0002804-90 20128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. JOSE LEONILSON FEITO-
SA DA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU. TIM

NORDESTE TELECOMUNICACOESSIAADV: CHRIST1ANNEGOMESDA ROCHA. Despacho:Intime-
se a pane pr ' para contrarrazoar o recurso no prazo de 10 dias.

01292 Processo: 0002857-71.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DALVA RIBEIRO

DA COSTA ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACO-

ES SIA Despacho:Intimo-sea pane autorapara no prazode cincodias comproveseus rendimentosou
efetue o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01293 Processo: 0002864-6320128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FARMACIA SAO LUCAS
ADV: FABIANA DE FA'I'|MA MEDEIROSAGRA. AUTOR: JOSE RONALDO DE OLIVEIRAADV: FABIANA

DE FATTMA MEDEIROS AGRA. Despacho: Intima-se a pane autora para no prazo de 4800 horas, efetue
o pagamento do preparo recursat. sob pena de desercao.

01284 Processo: 0002866-3120125150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FARMACIA SAO LUCAS ADV:
FAHANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REPRESENTANTE LEGAL JOSE RONALDO DE OLIVEIRAADV:

FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU' TIM NORDESTETELECOMUNICACOESSIADespacho:
Intin-e-se a pane autora para am48:00 horas, efetue o pagamento do preparo recursal, seo pena de desarcao.

01295 Processo: 0002867482012 8150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FARMACIA SAO LUCAS
ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REPRESENTANTE LEGAL. JOSE RONALDO DE OLIVEI-
RA ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU. TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

Despacho:Intime-sea paneautoraparaemquarentae oitohorasefetueopagamentodopreparorecursal
sob pena de desercao.

01296 Processo 0002874-10 2012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SEVERINA FERNANDES

CASADO ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho. Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias co np. seus rendimentosou efetue
o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao

01297 Processo 000287077 2012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR ANA CRISTINA DA SILVA
DE AZEVEDO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA: REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A Despacho' Intimo-se a pane autora para no prazo de cinco dias, comprove seus rendimentos
ou efetue o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao

01298 Processo: 0002897-532012815 0271 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JANIEDSON ARAUJO DA

SILVA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU' TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SI

A ADV: CHRISTIANNEGOMES DA ROCHA. Despacho Intima-sea paneautoraparanoprazode cinco
dias comproveseus rendimentosouefetueo pagamentodo preparorecursal.sob penade desercao

01299 Processo: 0002924-3620128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' JESSIKA COSTA DANTAS

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU: TIM NORDESTE TELE-

COMUNICACOESSIAADV: CHRISTIANNEGOMESDA ROCHA.Despacho,Intime-señcaa paneautora
intirradaparano prazode 4800horasefetueo pagamentodo preparorecursal_sobpenade desercao.
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01300 Processo: 0002927-8B.2012.B15.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE EDJANILSON VE-

NANCIO DANTAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS, DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU'

TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A Despacho. Intima-se rica a pane autora intimada para no
prazo de cinco dias, comprove seus rendimentos ou efetue o preparo do recurso, sob pena de desercao.

01301 Processo: 0002934-8020128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: NIVEA DANTAS OLIVEIRA
ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU' TIM NORDESTE

TELECOMUNICACOES SIA ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-se a pane re
para contrarrazoa o recurso no prazo de 10 dias.

01302 Processo: 0002937-3520128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: REGINALDO FERREIRA
DOS SANTOS ADV: LUIS AGRIPINO RAMOS. REU' INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL Sentenca, Processo extinto. processo julgado extinto. sem resotucao do mento
01303 Processo: 0002954-712012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' MARCILIO HAMON SAN-

TOS ARAUJO ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES SIA Despacho: Inürne-se a pane autora para no prazo de cinco dias comprovar os seus rendimen-
tos ou efetuar o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01304 Processo: 0002958-4120128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' LUANA SUELHANA LIMA

DA SILVAADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIADespacho:Intima-sea paneautoraparanoprazode cincodiascomproveseus rendimentosouefetue
o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01305 Processo 000296170201281 5.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: VERONICE DE ARAUJO
OLJVEIRAADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU. TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIADespacho:Intima-sea paneautoraparanoprazode cincodiascomproveseusrendimentoso efetue
o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01306 Processo: 000297452 20128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JEFFERSON LYNKON
FERNANDES MARTINS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU' TIM NORDESTE TELECO-

MUNICACOESSIA Despacho:Intimo-sea pane autora para no prazo de cinco dias comprovarseus
rendimentosou efetuaro pagamentodo preparorecursalsob penade desercao

01307Processo:0002977-1720128150271 - PROCEDIMENTODECONHAUTOR'MARINALVADE OLIVEIRA
DANTAS ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIADespacho:Intima-sea paneautoraparanoprazode cincodiascomproveseusrendimentosouefetue
o pagamento do preparo do recurso sob pena de desercao.

01308Processo: 0002984-0920128150271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR. ALISSON FARIAS DE
ARAUJOADV:FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU: TTMNORDESTETELECOMUNICACOES
SIA Despacho:Intima-sea pane autorapara no prazo de cinco dias comprovarseus rendimentosou
efetuarc pagamentodo preparorecursal,sob penade desercao.

01309Processo:0002987-6120128150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: ALBERTO WILLIAMDE
ARAUJOADV:FABIANADE FA11MAMEDEIROSAGRA. REU: TIMNORDESTETELECOMUNICACOES
SIA Despacho:Intime-sea pane autorapara no prazode cincodias comprovarseus rendimentosou
efetuaro pagamentodo preparorecursal.sob penade desercao.

01310 Processo.0003054-2620128150271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR:MARIASOUZASILVALIMA
ADV: FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOESSIA
Despacho Intimo-sea pane autorapara no prazode cincodiascomproveseus rendimentosouefetueo
pagamento do preparo recursal_ sob pena de desercao.

01311 Processo:0003057-7820128150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: LUISASOUSADASILVA
ADV: FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOESSIA
Despacho:' '* ñcaintirmdaa paneautoraparano prazode cincodias, comprovese us rendimen-
tos ou efetua o pagamento do preparo, sob pena de dasercao

01312 Processo'0003137-42.2012.815.0271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR' MARIAJOSIMARIADOS
SANTOSDESAADV:FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU TIMNORDESTETELECOMUNICA-
COES SIA Despacho:Intimo-sea paneautorapara no prazode cincodias comprovarseus rendimento-
souefetuaro pagamentodo preparorecuisat.sob penade desercao.

01313 Processo.00031B4-16.2012.515.0271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR:ADRIANODAVISSONDE
ARAUJOMACEDOADV:ATEMARIOGOMESDOSSANTOS.REU. TIMNORDESTETELECOMUNICA-
COES S/AADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Int¡ pane promovidapara
contrarrazoar o recurso no prazo de 10 dias.

01314 Processo:0003197-1520128150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: EDGLEDSONMEDEIROS
HENRIQUESDE SOUZAADV:ATEMARIOGOMESDOSSANTOS.REU' TIMNORDESTETELECOMU-
NICACOESSIAADV:CHRISHANNEGOMESDAROCHA.Despacho.Intime-sea panere paraapresen-
tar as contrarrazoes no prazo da 10 dias.

01315 Processo:0003206-7420128150271 ~ PROCEDIMENTODE CONHAUTOR LUIS ALEXANDREDA
SILVADANTASADV:FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU. TIMNORDESTETELECOMUNICA-
COES SIA Despacho:Intimo-sea paneautorapara no prazode cincodias. comproveseus rendimentcs
ou efetueo pagamentodo preparorecursal_sob penade desercao.

01316 Processo:0003224-9520128150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: VVELLSONDE AZEVEDO
ARAUJOADV:FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU: TIMNORDESTETELECOMUNICACOES
SIA Despacho:Intima-sea paneautorapara no prazode cincodias. comproveos seus rendimentosou
efetue o pagamento do preparo sob pena de desercao.

01317 Processo'0003367-84.2012.815.0271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR.MARIAJOSE COSTALIMA
ADV: FABIANADE FATIMAMEDEIROSAGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOESSIA
Despacho:Intime-sea paneautorapara no prazode cincodiasconprovarseus rendimentosou efetuar
o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01318 Processo: 0003394-67.2012.815.0271- PROCEDIMENTODE CONH AUTOR: ETISON SOARES DE
SOUZAADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TTM NORDESTE TELECOMUNICACOES SI

A Despacho:Intima-sea paneautorapara noprazode cincodias, comproveseus rendimentosou efetue
o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01310 Processo:0003527-1220128150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR, MARIAJOSE DE OLIVEI-
RASILVAADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho:Intimo-sea parte autorapara no prazode cincodias comprovarseus rendimentosou
efetuar o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01320 Processo: 0003536-7120128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SUERTON HELDER DE
MOURA SILVAADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES SIA Despacho:Intime-sea paneautorapara no prazode cincodias, comproveseus rendimento-
sou efetue o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01321 Processo: 000353156201281 5.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: TERESINHA DANTAS DE
ARAUJO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA F* ' '° a pane ,. para , seus ' ou efetuar o
do preparo recursal. sob pena de desercao.

01322 Processo: 0003557-47.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: DIRCE NEVES DANTAS
DE ARAUJOADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACO-

ES SIA Despacho: Intima-se a pane autora para no prazo de cinco dias, comprovar seus rendimentos ou
efetuar o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01323 Processo: 0003567-9120128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DAS VITORIAS
SANTOS NASCIMENTO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU' TIM NORDESTE TELECO-

MUNICACOES SIA Despacho: Intimo-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus
rendimentos ou efetuar o pagamento do preparo recursal sob pena de desercao.

01324 Processo: 0003577-382012 8150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE DOS SANTOS
FILHO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU' TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SI

A Despacho: Irnime-se a pane autora para no prazo de cinco dias comprove os seus rendimentos ou
efetue o pagamento do preparo recursal. soh pena de desercao

01325 Processo: 0003614-6520128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: GESSICA MARIA OLIVEI-

RA MACENA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A Despacho: Intima-se a pane autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimento-
sou efetuar o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao,

01326 Processo: 0003616-3520128150271 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA JOSE DOS SAN-
TOS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

Despacho: ' t' ñca intimada a pane autora, para no prazo de cinco dias, comprove seus rendimen-
tos ou efetue o pagamento do recurso. sob pena de desercao

01327 Processo: 0003617-2020128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR REJANE DOS SANTOS

COSTA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SI

A Despacho: Intima-se a pane autora para no prazo de cinco dias comprove seus r imentosou efetue
o pagamento do preparo recursal. sob pena de dosercao

01328 Processo. 0003637-11.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA
DANTAS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho: Intimo-se a pane autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimentos ou
efetuar o pagamento do preparo do recurso, sob pena de desercao.

01329 Processo 0003647-5520128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ROSALIA MARTINS DOS
SANTOS ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: TTM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho. Intime-señca intimadaa pane autora para no prazo de cinco dias, comprove seus
rendimentos ou efetue o pagamento do preparo do recurso, sob pena de desercao.

01330 Processo: 00036544720128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' MARIVANIA DA SILVA
PEREIRAADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU. TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho'lntime-sea parte autorapara no prazo de cinco dias. comproveseus rendimentosou
efetue o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE

PICUI/PB. _ 26
Ay4° O? AJH,

PROCESSO M9 O 2 -83.2013.815.0271

OZANIELY LIMA DA SILVA já devidamente qualificadA
nos autos em epígrafe, de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos, deduzida em face da
Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S.A., por seu procurador adiante assinado, vem,
tempestivamente, diante de VossaExcelência, com fundamento nos dispositivos processuais
aplicáveis à espécie, particularmente os artigos 508, 513 e seguintesdo Código de Processo

Civil,apresentarRECURSODEAPELAÇÃO,emlaudasseparadasqueaestaseguem.

Cumpre ressaltar inicialmente, que a justiça gratuita foi pleiteada

na Petiçãoinicial, porém o pedido não foi apreciado pelo DoutoJulgador.

Destarte, mais uma vez, requer de Vossa Excelência que seja
concedido os benefíciosda Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da
lei, sendo desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o
pagamento de honorários de advogado, haja vista, ser pedreiro, bem como, anexou as f_l§
;7_. declaração de pobreza. Nessalinha de pensamento, a 4ê. Turma do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela
parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o - o-
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honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do benefício legal. (O5. 4a. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min.

Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade

social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre

acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado

compete fornecer os meios necessáriosde acesso à justiça de todos aqueles que dela
necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

Cumpre ressaltar que o momento, também, é oportuno, senão
vejamos a jurisprudência sobre o caso:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - POSSIBILIDADE DE SER

PLEITEADA EM QUALQUER FASE DO PROCESSO.

"Assistência judiciária - Requerimento e concessão -

Qualquer fase do processo. O benefício da assistência

judiciária gratuita pode ser requerido em qualquer
fase do processo, e o seu efeito se dá não para excluir
aquilo que já se condenou a pagar, mas para
suspendera sua execução(Lei n.? 1060/50,artigo 12).
" (2.9TAClVlL - AI 530.199 - 8.ê Câm. - Rel. Juiz Milton

Gordo - j. 10.06.1998 ) AASP, Ementário, 2078/6.

Assimsendo, Informa que deixou de efetuar o preparo, haja vista que

é beneficiáriodajustiçagratuita,conformedemonstradoatravésda declaraçãode pobreza

anexaasfl 17 , bemcomotodoo seutratamentofoi feitonoSUSo queficaclarividenteque
o autor é pobre na forma da lei.

Requer, assim, digne-se Vossa Excelência receber o presente
recurso,emambososefeitoslegais,e cumpridoo trâmitede praxe,sejaremetidoàsuperior
instância.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

g4
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EGRÊGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODAPARAÍBA

RAZÕESDEAPELAÇÃO

Pelo ApeIante/autor OZANIELLY LIMA DA SILVA

Colenda Câmara Cível,

ÍnclitosJulgadores

Inconformado com a decisão do MM. Juiz singular, recorre para ver anulada a

sentença e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara, recorre para que seja
reformada a decisão monocrática nos termos adiante explicitados.

I - OS FATOS

O Apelante deduziu ação de cobrança c/c reparação de danos em face da

apelada pleiteando o valor da indenização de seguro obrigatório dpvat referente a indenização

por invalidez do seguro obrigatório dpvat, ante ao fato do autor ter permanecido inválido em

decorrência do sinistro ocorrido para com o mesmo em data de 24/12/2010.

Ademais, como restara provado nesses presentes autos, e conforme deduz do

atestado contemporâneo a data do acidente, o mesmo realmente apresenta sequela de tal

sinistro, conforme documentos que seguem colacionados a esses autos.

Por conseguinte, também restou comprovado, que antes de qualquer fase de

instrução ou produção de provas requeridas na exordial, o juiz a quo já julgou improcedente

liminarmente o mérito dessa presente ação, o que causou bastante estranheza a esse
causídico.
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Ainda, como não restou totalmente claro, se o autor sofreu ou não acidente

de transito, segundo o juizo a quo, como pode ele liminarmente improceder para com os

pedidos autorais, uma falta total de ampla defesa e do exercicio do contraditório, pois, em

nenhum momento a demandada suscita qualquer preliminar ou matéria concernente ao

Boletim de Ocorrência (fls. 18 ), e Atestado/Prontuário médico de Atendimento (fIs.20).

Porém, no contrário, do decidido pelo Respeitável juiz, apesar de tamanha

demonstração do direito a receber a indenização pertinente, o juízo a quo não reconheceu o

direito do mesmo a receber a indenização objeto dessa presente ação, não fazendo jus ao

direito postulado.

Portanto, o juiz a quo transgrediu os princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa quando julgou liminarmente improcedente o feito, uma vez

que nem sequer apreciou os pedidos de provas requeridos na exordial, e muito menos, as

deixou ser produzidas, concretizando apenas num total autoritarismo e consequente

transgressão ao direito do jurisdicionado.

u. RAZÕES DE RECURSO

Preliminarmente,DA NÃOOCORRÊNCIADA CARÊNClADAAçÃo -
APLIZAÇÃOoo PRINCÍPIODAINAFASTABILIDADEDOconrngLg JURISDICIONAL.

O juiz a quo quando da prolação da respeitável sentença, acabou por extinguir

o processo com julgamento do mérito, com a aplicação do art. 295, inciso Ill, ante o

indeferimento da petição inicial, no entanto, douto colegiado, o que vemos, é que o juiz a quo

através dessa sentença tenta se escusar de realizar a prestação jurisdicional ao cidadão/autor,

uma vez que extinguiu o processo logo em seu nascedouro, dissertando, em tese, que houve a

ocorrência da falta de interesse de agir, e, que segundo ele, o autor só poderia ingressar em

juizo para requerer o direito a indenização, só após o esgotamento na seara administrativa, o

que é totalmente contrario aos entendimentos desta corte e dos demais Tribunais espalhados

pelo Brasil..

Logo, por negar assistência judiciaria ao autor, quando da extinção do

processo, acabou o juiz de 19 grau a ferir o principio da inafastabilidade do controle

jurisdicional e consequentemente o acesso do mesmo à justiça. É tanto que a norma em
questão, prevista no artigo 59, XXXV, da Constituição Federal de 1988: "a lei não excluirá da
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apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" é bem clara quando do garante o

acesso do cidadão a justiça.

Ainda no tocante a tal princípio, é notório que a Constituição Federal assegura

a todos a possibilidade de acesso ao Judiciário, donde, toda vez que, por algum motivo, o

cidadão não conseguir obter, espontaneamente, a satisfação de um interesse, poderá socorrer-

se do Poder Judiciário e deduzir pretensão.

A garantia constitucional em tela é amplíssima, pois se estende a todas as

pessoas, titulares de direitos ou de meras pretensões infundadas. Podem, portanto, requerer a

tutela do Judiciário não apenas quem efetivamente possui direito.

O direito constitucional de ação implica, ainda, como corolário lógico, o
direito ao processo, ou melhor, ao devido processo constitucional. Afinal, não teria sentido a

ampla garantia de acesso aos tribunais sem que fosse garantida, conjuntamente, a
possibilidadede utilização do instrumento de atuação da atividade jurisdicional: o processo.
Aquele que busca acesso ao Judiciário pretende, na realidade, a obtenção da prestação
jurisdicional, a qual, por seu turno, atua por meio do processo, pelo que seria desarrazoado
garantir-se o acesso à Justiça sem o correlato direito ao processo.

Nesse pálio, importa destacar que o instrumento com que jurisdição opera
(processo) possui características e peculiaridades estabelecidas na Carta Magna, estando,
ademais, cercado de garantias, de modo a que possa propiciar "não apenas acessoà Justiça,
mas à ordem jurídica justa" [15].

Em poucas palavras, pode-se dizer que a garantia de acesso ao Poder

Judiciário "representa a possibilidade, conferida a todos, de provocar a atividade jurisdicional

do Estado e instaurar o devido processo constitucional, com as garantias a ele inerentes, como

contraditório, ampla defesa, juiz natural, motivação das decisões, publicidade dos atos
etc." [16].

Outra decorrência do princípio da inafastabilidade do acesso ao Judiciário diz

respeito à atribuição de assistência integral e gratuita aos necessitados, conforme preceituado

pelo art. 59, LXXIV, da CF, que assegura, aos que provarem insuficiência de recursos,

"assistência jurídica integral e gratuita".

Diferentemente do que rezava o texto da Carta anterior, que tratava

da assistência judiciária, a atual Constituição fala em assistência jurídica. Este conceito mostra-

se, com efeito, muito mais amplo que aqueloutro antes adotado pelo ordenamento. A
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propósito, a assistência juridica corresponde a todos os serviços, sejam judiciais ou

extrajudiciais, no que pertine a aspectos legais, tais como consulta, orientação, representação

em juízo etc., englobando, desse modo, a assistência judiciária.

No dizer de Cappelletti e Garth, a assistência juridica faz parte da denominada

"primeira onda" do movimento surgido com o intuito de criar soluções práticas para os

problemas de acesso à Justiça, tendo em vista que "os primeiros esforços importantes para

incrementar o acesso à justiça nos paises ocidentais concentraram-se, muito adequadamente,
em proporcionar serviços jurídicos para os pobres" [19].

A regra sub examine consagra, ainda, como consequência, o próprio direito de

ação, aqui entendido como o fundamento constitucional sobre o qual se estriba a ação, em
sentido processual. Vale dizer, o principio da inafastabilidade do controle jurisdicional,
albergado pelo artigo 59, XXXV,da Constituição da República, ratifica odireito de ação em
sentido processual, entendido este como "o devido processo legal com procedimento
adequado ao exame contraditório do litígio" [24].

É, portanto,atravésdo exercícioda 'ação' processualqueo titular do direito
(autor ou réu) exige do Estadoa prestação da atividade jurisdicional. A este poder de exigir do
Estadoa prestaçãoda atividadejurisdicional, dá-seo nome de pretensão da tutela jurídica.

Assim, quando o autor formula uma demanda, exige que o Estado exerça a
atividade jurisdicional a que se obrigou e preste a respectiva tutela, dando resposta adequada
ao pedido, e, não só uma decisãode extinção, sem qualquer análisedo mérito, sendo ceifado
todo o devido processo legal.

Disso se dessume que "a verdadeira essência da função jurisdicional não é,

portanto, o 'pronunciamento' da sentença que compõe o litígio - que não passa de uma
atividade-meio, apenas instrumental -, senão que corresponde à realização do direito
material que o Estadoimpediu que sefizessepela via privada da auto-realização"[27].

Resumidamente, as considerações adrede expendidas podem ser
condensadas na seguinte proposição:

"a invocação da tutela jurisdicional, preconizada na

Constituição, deve efetivar-se pela 'ação' do
interessado que, exercendo o 'direito à jurisdição',

cuida de preservar, pelo reconhecimento (processo de

conhecimento), pela satisfação (processo de execução)
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ou pela assecuração (processo cautelar), direito

subjetivo material violado ou ameaçado de

violação" [28].

Portanto, como relatado, o fato do juízo a quo ter extinguido o processo com

julgamento do mérito, pelo simples fato do autor não ter ingressado na seara administrativa

contra a ré, configura uma afronta total ao principio constitucional da inafastabilidade do poder

judiciário, uma vez que o autor possui total direito a indenização pleiteada, ante a breve analise

da documentação colacionada. Logo, pode, constitucionalmentefalando, ingressar direto em
juízo para pleitear tal indenização.

E é esse o entendimento corrente de nossos Tribunais:

Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA -DPVAT.
REJEIÇÃO DAPRELIMINARDE FALTADE INTERESSEDEAGIR. 1. A
ausência de requerimento administrativo não pode consubstanciar

óbice ao acesso à justiça. 2. Principio da inafastabilidade da

jurisdição. Artigo 59 , XXXV, da CF . 3. Recurso a que se nega
seguimento, na forma do artigo 557 , caput, do Código de
Processo Civil (TJ-RJ AGRAVO DE INSTRUMENTO AI

326638020128190000 RJ 0032663-80.2012.8.19. 0000)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

REJEIÇÃO.Insurgênciacontra decisãoque rejeitoupreliminarde
falta de interesse de agir, ao fundamento de que a propositura da

ação judicial não está condicionada à existência de prévio

processo administrativo para o recebimento da indenização

securitária.Em decorrência do princípio constitucional da

inafastabilidade do acesso ao Judiciário (artigo59, XXXV, CRFB),

não há obrigatoriedade de que sejam esgotadas as vias

administrativas para que sá então o ind¡v¡'duo possa ingressar com
qualquer pedido perante o Poder Judiciário. Precedentes.RECURSO

A QUE SE NEGA SEGUIMENTO NA FORMA DO ARTIGO557, CAPUT,

DOCÓDIGODE PROCESSOCIVIL.DECISÃOMANTIDA. (Processo:AI
70549520128190000 RJ 0007054-95.2012.8.19.0000/ DEC/MA

OITAVA CAMARA CIVEL, julgado em 17/05/2012 e publicado em

22/05/2012.

Ementa: AGRAVO

SEGURO DPVAT.

DE INSTRUMENTO. COBRANÇA.

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
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ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE FALTA DEINTERESSE DE AGIR.

REJEIÇÃO. A previa apresentação de requerimento no seara
administrativa não constitui condição para que o beneficiária

busque o pagamento da indenização pela via judicial. Recurso

negado com base no artigo 557 do CPC. Encontrado em: D05
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT5 A AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI 36642020128190000 RJ 0003664-20.2012.8.19.0000 (TJ-RJ)
DES. CHERUBIN HELCIAS SCHWARTZ.

E é esse o entendimento corrente em nosso Brioso TJ/PB:

"PROCESSO CIVIL. !LEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES.
APELAÇÃOCÍVEL.AÇÃODE COBRANÇA.ACIDENTEDE
TRÂNSITO.DPVAT.DEBILIDADEPERMANENTE.FIXAÇÃODO
VALORINDENIZATÓRIO.MANUTENÇÃO.JUROS DE MORA.
CITAÇÃOSÚMULA426, DOSTJ. CORREÇÃOMONETÁRIA.
INCIDÊNCIAA PARTIRDO EVENTODANOSOSÚMULA43,
DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Preliminar de

Ilegitimidade Passiva. A escolha da seguradora contra quem

va¡ Iitigar o beneficiário do seguro DPVAT pertence tão

somente a este, não sendo oponível a resolução do CNSP

que criou a entidade líder das seguradoras. - Preliminar de

Falta de Interesse de agir. Não se pode exigir o grévio

reguerimento administrativo do pagamento do DPVAT

para gue a vítima de acidente ou o beneficiário do seguro

gostule-o iudicialmente, sob gena de afronta ao princípio

da ínafastabilidade da iurisdição. Além disso, resta

comprovada a existência de uma pretensão resistida se a ré

não efetua o pagamento do seguro após a citação. - Mérito.

Constatada a invalidez permanente, o vaIor da indenização

DPVAT deve observar o disposto na Lei vigente à data do

sinistro, atribuindo-se o valor da indenização com base na

gravidade e na irreversibilidade do dano causado à vitima. -

No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, os juros

de mora são devidos a contar da citação. Precedentes. II.

Agravo improvido. AgRg no REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, 4a T, DJ 19/11/2007. - Incide correção

monetária sobre divida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo Súmula 43, do STJ.
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TJPB- Acórdãodo processon90O120090152115001- Órgão
(1 CAMARA C|VEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS - j.
em 30/04/2013".

"APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO.DPVAT.DEBILIDADEPERMANENTE.FIXAÇÃODO
VALOR|NDENIZATÓRIO.MANUTENÇÃO.JUROS DE MORA.
CITAÇÃOSÚMULA426, DO STJ. CORREÇÃOMONETÁRIA.
INCIDÊNCIAA PARTIR DO EVENTODANOSOSÚMULA43,
DO STJ. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSADEQUADOS -
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Constatada a invalidez

permanente, o valor da indenização DPVAT deve observar o

disposto na Lei vigente à data do sinistro, atribuindo-se O

valor da indenização com base na gravidade e na
irreversibilidade do dano causado à vítima. - .. NO caso de

ilícito contratual, situação do DPVAT, os juros de mora são

devidos a contar da citação. Precedentes. 11. Agravo

improvido. AgRg no REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, 48 T, DJ 19/11/2007. - Incide correção

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do

efetivo prejuízo Súmula 43, do STJ. - Deve ser mantida a

condenação em honorários advocatícios quando fixada com

razoabilidade e ponderação, dentro dos parâmetros legais

fixados no art. 20, § 3°, do CPC.

TJPB- Acórdãodo processon900120110271655001- Órgão
(1 CAMARA C|VEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS - j.

em 30/04/2013

EMENTA DIREITO CIVIL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT. PROCEDÊNCIA.APELAÇÃO
CÍVEL.PRELIMINARES1 !LEGITIMIDADEPASSIVA.REJEIÇÃO.
2 CARÊNCIADA AÇÃOPORAUSÊNCIADE INTERESSEDE
AGIR. REJEIÇÃO. MÉRITO. DEBILIDADE PERMANENTE
RECONHECIDA.INDENIZAÇÃOPELODANO. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI N. 6.194/74. QUANTUM FIXADO
PROPORCIONALMENTE AOS DANOS SOFRIDOS.

DESNECESSIDADEDE REDUÇÃO. DESPROVIMENTODO
APELO. - Qualquer seguradora responde pelo pagamento da

indenização em virtude de seguro Obrigatório, tratando-se

de responsabilidade decorrente do próprio sistema legal de

proteção, conforme se depreende do comando legal

contidonoart. 7°, caput,da Le¡n06194/74. É dispensável
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révio in resso na via administrativa ara a asse ura ão

de um direito 'udicialmente. 0 pagamento da indenização

O

do seguro DPVAT será efetuado independentemente de

culpa, havendo ou não resseguro, suprimida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado, conforme

preceitua o art. 50, caput, da Lei no 6.194/74. A Lei n.

6.194/1974, não faz distinção entre invalidez permanente e

debilidade permanente sendo devida a reparação
indenizatória em ambos os casos. Como a mencionada lei

não apresenta nenhuma informação para a fixação

proporcional da indenização em casos de debilidade, se

atendo apenas a restringir um teto, o quantum
indenizatória fica a critério do entendimento do

magistrado, que deverá utilizar-se do juizo de equidade

para atingir o valor que julgue justo. -Apelo desprovido.

TJPB - Acórdão do processon?00320080010006001- Órgão
(2a CÂMARACÍVEL)- Relator DES.MARCOSCAVALCANTIDE
ALBUQUERQUE - j. em 30/04/2013

Logo, considerando que a vítima possui legitimidade para postular o

recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT), é cabível a presente

ação, razão pela qual deverá a sentença de primeiro grau devidamente anulada e os autos

retornarem a Comarca de origem para serem devidamente instruídos e depois legalmente

julgados.

Portanto, como, relatado, o pleno acesso ao Judiciário é um direito

fundamental previsto na Constituição Federal de 1988, assim, não é cabível impor a alguém a

obrigação de propor processo administrativo, pois a lei não exige tal desiderato e, além disso, a

recusa do pagamento da cobertura securitária em questão se sustentaria pelos mesmos

motivos expendidos nesta via judicial, razão pela qual deverá a presente preliminar acatada.

DO CERCEAMENTO DA DEFESA

Merece reforma o r. decisório, por não se coadunar com a

verdade real que, de certo, não serviu de norte ao juízo a quo.

Ora, não mais prospera a tese de que o juízo cível deve se

contentar com a verdade apresentada pelas partes, consubstanciada nas provas carreadas
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aos autos. Já se encontra abalizado o entendimento de que a verdade não pode ser cindida

em "real" e "formal". A verdade é una e deve ser perseguida pelo justo julgador, não
importa a matéria sobre que verse.

Parece óbvio que a verdade dos fatos foi desprezada pelo nobre

julgador em respeito a um formalismo exacerbado, devendo ser observado que o
magistrado sequer tentou instruir o processo, na busca de prestar um serviço jurisdicional
com qualidade.

Ressalte-se Nobres julgadores, que a matéria arguida na inicial é

meramente fática, o que seria comprovado na audiência de instrução e julgamento, e,

principalmente através de perícia médica a ser realizado na pessoa do autor, bem como com

a juntada de outras provas documentais a serem ainda colacionadas, o que em si

comprovaria o direito de ser indenizado do recorrente. Porém o Douto Julgador a quo julgou

liminarmente a lide, sem ao menos dá o direito da recorrente comprovar os fatos narrados

na inicial, provas estas devidamente requeridas na sua prefacial.

Destarte, no processo, inexiste qualquer intimação para a parte

autora colacionar algum outro documento comprobatório, ou sequer comparecer em
audiência.

Porém o juízo singular decidiu julgar a lide sem ao menos cumprir

o que ele mesmo teria determinado, julgando a lide sem a realização da referida audiência.

Assim fica claro, que a não instrução processual retira da

recorrente o seu direito de produzir as provas necessárias para configurar o dano moral
narrado em sua inicial.

Desta forma, diante da ausência da oportunidade da recorrente

colacionar as suas provas, repito, requeridas na inicial, restaram contrariados os artigos 59
inciso XXXV e LV e, 93 inciso IX da Carta Política, verbis:

"Art. 5 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,

nos termos seguintes:

(...)

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: niIotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274/9912 5490/9104 9190

Num. 22843073 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 17/07/2019 06:37:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071910444200000000022158899
Número do documento: 19071910444200000000022158899



TflgUCIfO
XXXV- aleinãoexcluirádaapreciaçãodoPoderJudiciário
lesão ou ameaça a direito;"

i...)

LV - aos Iítigantes em processo judicial ou administrativo, e

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

(m)

"Art. 93 - Lei complementar, de iniciativa do Supremo

Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura,

observados os seguintes principios:

i

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o

exigir, limitar a presença, em determinados atos, às

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes;

E. Julgadores, como bem ressaltado há muito tempo pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, "A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão

exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos Iítigantes.

Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados no
casoconcreto(jura novitcuriae da mihifactumdabotibi jus)1".

O princípio da ampla tutela jurisdicional vai muito mais além do

que a discussão da melhor exegese aplicável, porquanto a atividade fim do Poder Judiciário é

a guarda do direito subjetivo que repousa sobre o cidadão desde a sua concepção. Razão

maior até mesmo, para a aplicação dos brocados jurídicos 'jura novit curia' e 'da mihi

factum, dabo tibi jus'.

ll

Diante do exposto, notadamente que a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (inc. XXV, art. 59 da CF), não pode

a Recorrente ficar a mercê da ausência de produzir suas provas que se achem necessárias

para demonstração de que realmente foi abalada moralmente pela má prestação de serviço

da empresa recorrida.

' REsp204167/SP; Min. Rel Milton LuizPereira. Primeira Turma. Julg.. 16/10/2001. Pb DJ 25.02.2002 p. 214
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NIlOTrigueiro DClDECIS

PortantoE. Julgadores,a sentençasingulardeveseranulada,
devidoo cerceamentode defesasupramencionado,devendoos autosretornara Comarca é¡
de origem no intuído da devida instrução processual, garantindo assim a aplicação dos
preceitos constitucionais acima referidos, os quais assistem a recorrente em demonstrar as
provas constitutivas do seu direito.

DA ANULAÇÃO DA SENTENÇA PELA NÃO
APLICABlL|DADE DO ARTIGO 295-m m CPCAg cAso I_EMTM.

Preclaros Juízes, mais uma vez a sentença a quo deverá ser

anulada, haja vista, que utilizou o artigo 295-IlI do CPC, para julgar indeferir liminarmente os

pedidos da autora, o que não se aplica o caso em dela por diversos motivos que passareia
explanar.

Cumpre ressaltar inicialmente, que o supramencionado artigo, só

deve ser aplicado nos casos em que a matéria controvertida seja apenas de direito, o que

não se adapta na lide em comento, já que a matéria é eminentemente fática, necessitando

da produção de provas em audiência, o que ficou prejudicado com a sentença a quo.

Assim, como a matéria é clarividente fática, já fica notória a
ilegalidade apresentada na sentença, devendo esta ser anulada.

Destarte, mais uma vez o Nobre Julgador a quo, utilizou, com a

devida vênia, de forma equivocada o Artigo 269-l do CPC, pois o mesmo preceitua que para

sua aplicação é necessário já ter sido proferido sentenças de total improcedência em outros

casos idênticos, no entanto, o que ocorreu foi o contrário, ou seja, foram proferidas

centenas de sentenças julgando procedentes os casos idênticos ao em comento.

Assim sendo, mais uma vez ficou verificado a inaplicabilidade do

Artigo 269-¡ do CPC ao caso em tela, merecendo, por mais um motivo, a sentença a quo ser
anulada.

Isso não é tudo, nos autos do processo em epígrafe existe citação

da empresa recorrida, porém, após a juntada da impugnação a contestação, o emérito juiz já

julgou improcedente o pedido autoral, sem sequer ter produzido qualquer meio de prova.
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95m”
CarosJulgadores,se o Doutorjulgadorentendiapela

improcedênciadaação,qualomotivoparacitaroréu,bemcomo,intimaroautor?Seráque É¡
existia alguma dúvida sobre o direito da recorrente?

Pois bem Preclaros Juízes, a sentença deverá ser anulada devido

aos graves vícios ora apontados, devendo os autos ser remetidos ao juizado de origem, para

que possatranscorrer na melhor forma aplicado ao seu rito, com a devida remarcação da
audiência de instrução e julgamento, como bem preceitua o nosso CPC.

m - NO MÉRITO

DA INCAPACIDADE no AUTOR - NECESSIDADE DE

REALIZAÇÃODEPERÍCIAMÉDICA

Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar, informamos a

mesmaque o Boletim de Ocorrência Policialse encontra anexo a inicial e juntado a esseasfls. , razão
pela qual deverá ser essapresente preliminar totalmente refutada de plano.

Pelo que se verifica, diante da leitura da sentença recorrida, esta só vem
através desta peça apenas tentar impedir o anseio de Justiça do autor e negar o recebimento do
direito do promovente, com o intuito apenas de se dar baixa em processos, sem para tanto tecer
qualquer análisemaisprofunda sob o mérito relatado, pois, como denotado nosautos estão todos os
requisitos legaispreenchidospara a obtenção do direito ao recebimento do seguro.

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, o recorrente sofreu

o acidente e várias lesões, principalmente, NA CABEÇACOM LESÃODE ESTRUTURACRÃNIO
FACIALE NEUROLÓGICA,BEMCOMOONOOMBRODIREITO,logo, em sua peçaexordial
juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil constatação da sua lesão
e de sua invalidez.

Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe

Unidade de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser submetida a realização

de Exame de Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguação pessoal por parte

deste douto juízo e apreciação do laudo médico em anexo de pronto verificará a lesão dele,

onde para realmente consagrar a lesão sofrida pela mesma e dirimir qualquer dúvida, ELE
DEVERÁ SER SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL.
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Nilo TrigueiroDoritos
No entanto, deverá desde já reconhecer a lesão sofrida pelo autor e a

sua invalidez permanente, pois, já se encontram nos autos todos os meios de provas
necessários para a constatação da invalidez do promovente.

Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba:

APELAÇÃOCÍVELN9 027.2009.000302-4/001- PICUÍ.
RELATOR: Juiz Rodrigo Marques Silva Lima, convocada,

em substituição à Desí' Maria das Neves do Egito de A.

D. Ferreira. APELANTE: Sul América Companhia de

Seguros S/A. ADVOGADOS: Samuel Marques Custódio

de Albuquerque e outros. APELADO: Adriano dos

Santos de Lima. ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas.
PRELIMINAR. !LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

INOCORRÊNCIA. CONSÓRCIO DE SEGURADORAS.

SOLIDARIEDADE. REJEIÇÃO. A indenização em
decorrência de sinistro que causou invalidez

permanente à vI'tima poderá ser paga por qualquer das

seguradoras, já que estas se constituem,

obrigatoriamente, através de um consórcio e, diante

da solidariedade, qualquer uma das consorciadas pode

ser compelido ao pagamento dessa verba.
PRELIMINAR. FALTA DE PRESSUPOSTO DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDODO PROCESSO.AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃODA DEBILIDADECOM LAUDODO
IML. PRESCINDIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS

ELEMENTOSPROBATÓRIOSDo ACIDENTE.REJEIÇÃO.
MOSTRA-SE DESNECESSÁRIA A

QMPRQvAcÃggA ggAvIgADE DAS L_E$õ§s
soERIDAs, ATRAVÉSDELAuDo Do INSTITUTO
DE MEDICINA LEGAL IIMLI, guANDo EXISTEM
Nos AuTos OUTROS DOCUMENTOS

SUFICIENTIÃPARA s; AFl_:'RlR A VERACIDADE

DASALEGAÇÕES.PRELIMINAR.CARÊNCIADEAÇÃO.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DlSPENSABlL/DADE.REJEIÇÃO.A Constituição Federal

H0”
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assegura a qualquer pessoa o direito de recorrer ao

Poder Judiciário diante da violação de um direito,

independentemente de prévio ingresso na via

administrativa. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
RESOLUÇÕESDO CNSP. INAPLICABILIDADE.LEI N9
6.194/74 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
PREVALÊNCIA. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS EM LEI.

CORREÇÃOMONETÁRIA.A PARTIRDOEVENTO.JUROS
DE MORA. INCIDÊNCIA. CITAÇÃOVÁLIDA. FIXAÇÃO
aos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO LIMITE ao

ARTIGO 11, § 19 DA LEI FEDERAL N9. 1.060/1950.
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. As

resoluções editadas pelos órgãos reguladores e

fiscalizadores da atividade securitária não se

sobrepõem às determinações

contidas na Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais. - A correção

monetária, por se tratar de recuperação das perdas

inflacionárias, deve ser aplicada da data do evento

danoso, enquanto os juros de mora, por se tratar de

obrigação contratual e, consoante o artigo 405 do

novo Código Civil, devem ser aplicados a partir da

citação válida. O artigo 11, §1° da Lei n° 1.060/1950

que fixava o limite do arbitramento dos honorários

advocatícios em até 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação, nas causas em que uma das

partes for beneficiária da gratuidade judiciária, deixou

de ter vigência a partir de sua revogação implícita pelo

artigo 29 do Código de Processo Civil de 1973, o qual

fixou novo limite dos honorários advocatícios em até

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos. ACORDA, a

Segunda Câmara Civel do Egrégio Tribunal de Justiça

da ParaI'ba, à unanimidade, rejeitar as preliminares e,

no mérito, dar provimento parcial ao recurso

apelatório.
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NllO TflÇjUCIfODclntcls

Ademais,conformeprenunciaaLei6.194/74,opagamentodaindenizaçãose
farámedianteapenasasimplesprovadoacidenteedodanodecorrente,oqueporsisóderrubao y
alegado pela parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 59, in verbis:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado."

Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado, nada mais justo do que após ser submetido a

perícia médica o autor ter seu direito de receber a indenizaçãodo seguro, porém, nada impede que
conforme versa sobre invalidez, que se haja a realização de perícia médica no autor.

DA AUSENCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDIVEL AO EXAME

DAQUESTÃO- LAUDODEEXAMEDECORPODEDELITO- IML

Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar,
informamos a mesma que o Boletim de Ocorrência Policial se encontra anexo a inicial e

juntado a esseas fls.18 e Declaraçãodo Hospitalas fls.20 , razão pela qual deverá ser essa
presente preliminar totalmente refutada de plano.

Pelo que se verifica, diante da leitura a contestação proposta pela ré,
esta só vem através desta peça apenastentar enganara Justiça e protelar o recebimento do
direito do promovente,pois, como denotadonos autosestãotodos os requisitoslegais
preenchidospara a obtenção do direito ao recebimento do seguro.

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, a promovente
sofreu o acidente e várias lesões, principalmente, NA CABEÇACOM LESÃODE ESTRUTURA
CRÃNIOFACIALENEUROLÓGICAENOOMBRODIREITOlogo,emsuapeçaexordialjuntou
todosos documentosnecessáriose satisfatóriosparaa fácilconstataçãoda sualesãoe de
sua invalidez.

Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe

Unidadede MedicinaLegal,razãopelaqualnãohácomoo autorsersubmetidaa realização
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deExamedeCorpodeDelitoportalórgão,bemcomoapósaveriguaçãopessoalporparte '
deste douto juízo e apreciaçãodo laudo médico em anexo de pronto verificará a lesãodele, “k
onde para realmente consagrar a lesão sofrida pela mesma e dirimir qualquer dúvida, ELE
DEVERÁ SER SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA.

Portanto, deverá desde já reconhecer a lesão sofrida pelo autor e a sua

invalidez permanente, pois, já se encontram nos autos todos os meios de provas necessários

para a constatação da invalidez do promovente.

Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de
Justiça do Estado da Paraiba:

AÇÃODE COBRANÇA- "Seguro Obrigatórios (DPVAT)
Invalidez permanente. Comprovação por laudo do

Instituto de Medicina Legal. Indenização devida. Valor
calculado com base n salário mínimo. Possibilidade.

Limitação, todavia, desse desconhecido o veiculo

causador ao acidente. Correção monetária e juros de

mora incidentes a partir da datado do recebimento,

pela seguradora da documentação exigida por lei.

Ausência de laudo de exame de corpo de delito

elaborado pelo Instituto Medico Legal. Destarte,

provado o acidente e o dano decorrente, é devida a

indenização que dever ser calculada com base no

salário minimo, pois não revogado o art. 39 da mesma

lei. O valor respectivo, todavia, é limitado pelo grau de

invalidez, segundo tabela de competente, bem como

pela circunstancia de não ser identificado o veiculo
causador do acidente. Sobre o valor devido, incidem

correção monetária e juros de mora, a partir da data

em que deveria ter sido feita a liquidação do sinistro

pela seguradora. "( "PROCESSON9 200.2002.358.183-4
- 149 VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA-PB - DATA DO

JULGAMENTO; 30 de junho de 2003).

APELAÇÃOCÍVEL N.? 027.2008.000.874-4/001.ORIGEM:
Vara Única da Comarca de Picuí-PB. RELATOR: Dr. Flávio

Teixeira de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMENTA: PROCESSO
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CIVIL. PRELIMINARES: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM,

FALTADE INTERESSEPROCESSUAL,AUSÊNCIALAUDODO
INSTITUTO MÉDICINA LEGAL. REJEIÇÃO. Qualquer
seguradora que integre o Convenio alusivo ao DPVAT possui

legitimidade para figurar no pólo passivo de ação judicial,

sendo irrelevante o fato de o pagamento parcial ter sido

efetuado por seguradora - diversa. O LAUDO DE

EXAME DE CORPO DE DELITO DO INSTITUTO

DE MEDICINA LEGAL NÃO É DOCUMENTO

ESSENCIALA PROPOSITURA DA AÇÃO DE
COIÀLAILA DE sgsuno OBRIGATÓRIO.
SENDOgu_e A SUA EXIGÊNCIAREFERE-SEÀ
COBRANÇA ADMINISTRATIVA E QQ
REFERIDO DOCUMENTO NÃO É o ÚNICO

MEIÇ m; PROVA DE MORTE ou og mvAugz

@MANENTE SOFRIDA PELAS VÍTIMAS
ENVOLVIDASEM ACIQNTE DE TRÂNSITO.
APELAÇÃOCÍVEL. ACIDENTEDE TRÂNSITO.INDENIZAÇÃO.
SEGURO DPVAT. PERICIA MEDICA QUE ATESTA EXISTÊNCIA

DE INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE A GERAR

INDENIZAÇÃOPROVENIENTEDO SEGURO OBRIGATÓRIO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. A lei prevê

pagamento de indenização do seguro obrigatório à vítima

de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, em

caráter permanente, cujo cálculo da indenização do seguro

obrigatório deve seguir os parâmetros apontados pela

legislação que rege o DPVAT e em caso de invalidez parcial

e permanente deve ser paga em proporção à

Iesão.VOTO.Isso posto, diante das considerações

expendidas, rejeito as preliminares e, no mérito dou

provimento parcial ao recurso, para reduzir o valor da

condenação para RS 6.750,00 (seis mil, setecentos e

cinquentareais). É o meu voto. Presidiuo julgamento,
realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Cível do

Tribunal de Justiça da Paraíba o Desembargador Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira, no dia 03 de agosto de 2010,

conforme certidão de julgamento, dele participando, além

de mim relator, os eminentes Desembargadores Frederico

Martinho da Nóbrega Coutinho e João Alves da Silva.
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TiIÇjUEIfODantas
Presente a sessão, a Exma. Sra. Dra. Ana Cândida Espínoia,
ProcuradoradeJustiça 5'

Ademais, conforme prenuncia a Lei 6.194/74, o pagamento da indenização se

fara mediante apenasa simples prova do acidente e do dano decorrente, o que por s¡ só derruba o
alegado pela parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 59, in verbis:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado."

Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n? 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado, nada mais justo do que após ser submetido a

perícia médica o autor ter seu direito de receber a indenização do seguro.

DA PREVISÃOLEGALDA LEI 6194174 PARA OS CASOSDE
INVALIDEZ PERMANENTE

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante

consagradaem nossoordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadora desse respectivo seguro.

Ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga as vitimas de acidente
de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou membro, ou até
mesmoaquela pessoaque sóvenha a receber cuidadosmédicos.

Comofoi visto e denotado foi o promovente vitima de acidente de
transito, e como tal deveria ter recebido o seu direito ao premio dpvat à época. Porém, por
desconhecimento,o promoventenãosabianaocasiãoquandosofreratal sinistroque poderiareceber
indenizaçãoreferente ao seguroobrigatório. Com isso,vindo pIeiteá-Ia nessesdiasatuais.

E, por ter sofrido uma lesão de natureza grave, veio ao Poder
Judiciário receber o que lhe entende ser de direito que é o valor referente a lesão de invalidez
permanente,motivo pelo qual essedoutojuizo deverá reconhecera gravidadeda lesão,auferindo
assim o vaior estipulado pela referida Lei.
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flÇjUEliODantas
Porconseguinte,dispõealei6.194,de19 dedezembrode1974, Lib

queo valorcorrespondenteaopagamentodaindenizaçãodoseguroDPVATdeveráseguira tangência lg
do art. 3 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Ainda nesse sentido, tal valor deverá

variar de acordo com o que demonstra a Unidade de Medicina Legal, entretanto tal Instituto se nega a
fazer e expedir o respectivo Laudo de Exame de Corpo de Delito, restando apenas a Vossa Excelência

quantificar a lesão sofrida pelo autor.

Ademais, é bom que se traga à baila que em virtude do sinistro do

requerente ter acontecido no ano de 2011, o pedido autoral deverá obedecer as normas em vigor na

época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74 trazidas pelas leis

11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da incapacidade

funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Carter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a

conseqüente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida

pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso ll do caput

deste artiao, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não seiam suscetíveis de amenizacõo proporcionada

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:
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NllOTiIUCIiODcintci
I - quandose tratar de invalidezermanentearcial L4:l
comIeta a erdaanatômicaou uncionalserá g/
diretamente en uadrada em um dos se mentos or ânicos

ou cor orais revistos na tabela anexa corres ondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

Il - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

paráqrafo, procedendo-se, em seauida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãosou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

LESÕÉS neuÍ0|ógiCas quecursemcom:(a)danocognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial

e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica
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Niloriuciro cintos
cervicais,torácicos,abdominais,pélvicosou retro-peritoneaiscursandocom '25
prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular,digestiva,excretoraoudequalqueroutraespécie,desdequehaja
comprometimento de função vital

CENTO)
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70%
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos 25%
OmbÍOS, cotovelos,punhosoudedopolegar
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10%
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro

do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da

referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência

das seguelas NACABEÇACOMLESÃODEESTRUTURACRÂN|O-FACIALE NEUROLÓGICAE
NO OMBRO DIREITO, o que perfaz o percentual total correspondente superior ao de 100%

(cem por cento) do valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez total

apresentada.

IV. CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora

interposto, reformando-se a sentença proferida pelo juiz a quo, nos seguintes termos:

23
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Nilo Trigueiro Dcintcis

a) sejam acolhidas as preliminares arguidas nessa peça recursal, já
anteriormente citadas, devendo a senten a ser anulada e os autos devolvidos ao Juízo da

Comarca de Picuí para a devida instrução processual, ou seja, que proceda-se a perícia
judicial na pessoado autor, bem como deixar o processotramitar normalmente, conforme
requerido na exordial, uma vez que não se pode exigir o prévio requerimento administrativo
do pagamentodo DPVATpara que a vítima de acidente ou o beneficiário do seguro postule-
o judicialmente, sob pena de afronta ao princípio da inafastabilidadedajurisdição; ou,

b) no mérito, seja julgado totalmente procedente o recurso proposto pela
Recorrente sendo, ao final reformada a douta Sentença "a qua", em todos os seus termos,

por ser de inteira injustiça, condenando a recorrida ao pagamento de indenização por
invalidez permanente do autor.

c) requer ainda, seja a Recorrida condenada no pagamento de honorários
advocatícios em percentual a ser arbitrado por essa Colenda Turma.

d) seja deferida a justiça gratuita requerida na inicial, e reiterada neste
recurso.

Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a
reforma da decisão "a quo" conforme requerido.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Picui - PB O6 de fevereiro de 2014.

Í
NILOTRIGU I! 'ODANTA

OAB-PB '
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PODERJUD_ICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA /Ú
VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

D E c I s Ã o

Vistos, etc.

A apelação é tempestiva.

Todavia, por ora, a situação de pobreza na forma da Lei n° 1.050/60não foi
comprovada.

Assim, intime-se a parte autora, para que, em cinco dias, comprove seus
rendimentosa fimde umamelhoranálisedo pedidoou queefetueo pagamentodo preparo
recursal, sob pena de deserção.

Picuí-PB, 06 de março de 2014.

Phi|ip
Juiz de Direito

f ORÍEÔEBÍMENOTOO f
Recebi, nesta data, os resentes utos do MM Juiz deiíDireito.Doufé.Picuí,j m7;/'i4 .

memtbvbsJ Ananáã/técnicoça)'udig¡a'[iQ(a)_zi
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38 PUBLICAÇAOZTERÇA-FEIRA,27 DEMAIODE2014

01101 Processo: 0003570-43.2011.815.0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA MIRIAN PEIXOTO

ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: ENERGISA PARAIBA ADV: FRED IGOR BATISTA GOMES.

Sentenca: Pedido julgado improcedente
01102 Processo: 0003559-83 2010815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: IND E COM DE BOLAS E

CHUTEIRAS CARREIRO LTDA ADV: BRUNO BARSI DE SOUZA LEMOS. REPRESENTANTE LEGAL.

MANOEL MARCIO CARREIRO DE MEDEIROS DIAS ADV: BRUNO BARSI DE SOUZA LEMOS. Despa-
cho' Intime-se a parte autora para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito bem como para
recolher o que entender de direito, no prazo de dezdias, sob pena de extincao.

01103 Processo. 0003813-5520095150251 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: LOSANGO PROMOCOES DE

VENDAS LTDA ADV: DANIEL SALES DE SOUZA COSTA. FABIO MONTENEGRO, FABIO RICARDO C.

MONTENEGRO, JULIANNA KARLA MAGALHAES ESPINOUI. Sentenca: Intima-se a parte devedora

para eIeIuar o pagamento do valor dos honorarios novalor de R$ 336, 60. no prazo de quinze dias. bem
como do despacho proferido nos autos.

01104 Processo: 0003913-6820138150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR. A. C. F. I. S ADV: JOAO

ALBERTO DA CUNHA FILHO. Despacho' Intimese a pane autora quanto ao teor da certidao 11,25.
requerendo o que entender de direito,

01105 Processo 0003952-0220128150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR. AYMORE CREDITO FINANCIAMEN-

TO E INVESTIMENTOS SIAADV: ISABEILE MACHADO SERRANOARAUJO. Sentenca. Processo extinto.

01106 Processo 0004092-35 20128150251- PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA RUFINA DE FARI-
AS ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR: OZENI DE SOUZA NUNES ADV: HEBER TIBURTINO

LEITE. AUTOR. JOAO BATISTA DOS SANTOS ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR. GENI MON-

TEIRO DA SILVA ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR. SEVERINO ANTONIO DA SILVA ADV:

HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR. LUCIA MONTEIRO DE FARIAS ADV: HEBER TIBURTINO LEITE.

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUSA BORBUREMA ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. Despacho:
Intima-se para impugnar no prazo legal.

01107 Processo. 0004183-92.2013.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALUMINIO SAO PAULO

LTDA ADV: RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO. Despacho: Aimpugnacao. no prazo legal.
01108 Processo: 0004217-38.2011,815.0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA VANDERLUCIA

ALVES LEITEADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU. BANCO ITAUCARD SIA ADV: TANIA VAINSEN-

CHER. Sentenca' Processo extinto.

01109 Processo: 0004602-4920128150251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR SAMUEL FERREIRA

MONTENEGRO ADV: JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA. Sentenca' Processo extinto.

01110 Processo' 0004683-03.200Q.815.0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA VENCIA TRAJANO

RAMALHO ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/AADV: JOAO EDUAR-
DO SOARES DONATO. JOAO EDUARDO SOARES DONATO. Sentenca: Processo extinto

01111 Processo: 0005070-7620138150251 › RETIFICACAO DE REGIS AUTOR: MARIA DO CARMO BERTO

DE OLIVEIRA ADV: ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS. REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO

GOMES DE LACERDA ADV: ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS. Sentenca. Processo extinto.

01112 Processo 0005417-17 20108150251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FRANCISCO ERNESTO
DA SILVA ADV: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA. REU: ENERGISA PARAIBA ADV: LEONARDO
GIOVANNI DIAS ARRUDA, PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Sentanca: Processo extinto.

01113 Processo: O00%9-20.2010.B15.0251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO SIA ADV: ISABELLE MACHADO SERRANO ARAUJO. Sentenca: Processo extinto.

01114 Processo: 0005B73-64.2010.815.0251 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: BANCO SANTANDER

BRASIL SIA ADV: VANESSA CRISTINA DE MORAIS RIBEIRO. CRISTIANE BELINAT1 GARCIA LOPES.

Despacho' Intima-se a pane autora adversa para se pronunciar sobre a excecao de pr -executividede
oposta as f. 67-81 e documento

01115 Processo: 0005Q1494.201I.815.0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSINALDO GOMES OLI-
VEIRA ADV: ESTEVAM MARTINS DA COSTA NETO. REU. ENERGISA SIA ADV: LEONARDO GIOVANNI

DIAS ARRUDA. PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES, LARISSA MEIRA MARQUES DANTAS.

Despacho: Intima-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir. em cinco dies,
01116 Processo: 0006083-1820108150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO FINASA BMC SIA ADV:

HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA, WALDECY IAURENTINO DA SILVA JUNIOR. Despacho: Intimo-se a
parte autora para requerer o que entender de direito.

01117 Processo' 000631758 20088150251 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: AGROPECUARIA SER-
ROTE REDONDO LTDA ADV: ALBERTO ASSIS BANDEIRA. AUTOR: EVANDRO PERAZZO VALADA-
RES ADV: GILBERTO DE SOUZA COSTA. REU. JOSE ERINALDO GUEDES SILVA ADV: ALUISIO DE

QUEIROZ MELO NETO. Despacho: Intimo-se o autor pois foi mantida a decisao de fls. 69/70
01118 Processo: 000633546 20138150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ALEXANDRE DUMAS DE

CARVALHO NETO ADV: RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO. REU: FERNANDO FRANCO

DE CARVALHO ADV: VILSON LACERDA BRASILEIRO, LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA.

Despacho: Intima-se as partes para especiñcarem as provas que pretendem produzir, stiñcando-as
01119 Processo: 0006914-7120075150251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ROSEMIRO ARNALDO

ALBINO DA COSTA ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: UNIBANCO AIG SEGUROS SI
A ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Sentenca: Acordo ado

01120 Processo: 00m962-20 2013 8150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREI-
RA OLIVEIRA ADV: CICERO RIATOAN FERREIRA AMORIM MARQUES. Sentenca: Processo extinto

01121 Processo: 0007019-0920118150251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' MARIA DA GUIA GUEDES

DE MEDEIROS ADV: HUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRES. Despacho' Intime-se o autor para especi-
ficar as provas que pretende produzir em audiencia no prazo de cinco dias Revelia decretada.

01122 Processo. 0007533-352006315 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DE FATIMA FER-

REIRA DE OLIVEIRA ADV: CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA. Despacho' Intima-se a parte
autora para, no prazo legal, requerer o que entender de direito

01123 Processo: 0012183-33 20038150251 - FALENCIA DE EMPRESAR AUTOR: GRENDENE SA ADV: KATIA

ROSA MACHADO DE OLIVEIRA. Despacho' Intima-se o srndico da Masa Falida para que se manifeste
sobre a certidao de II 133v.

01124 Processo. 0016064432002 8150251 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR' COVEPEL COM DE VEICU-

LOS E PECAS LTDAADV: JOSE HUMBERTO SIMPUCIO DE SOU SA. FRANCISCO DA SILVA IJMA NETO.
REU: NORMA TANIA PEREIRA HERCULANO ADV: TACIANO FONTES DE FREITAS. AUTOR: UNICRED

CAMPINA GRANDE ADV: GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS. Sentenca: Processo extinto.

PAULISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAULISTA NF 042/14 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)
01125 Processo' 0000105-7420148151171 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR. MARCIA REJANE DE

SOUSA LIMA MEDEIROS ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU: SEVERINO PEREIRA

DANTAS Despacho. Intima-se indeñro o pedido Iirrinar
01126 Processo 000018652 2010.8151171-|NTERD|CAO AUTOR' RITA BATISTA DE OLIVEIRA ADV: .IOSUE

DINIZ DE ARAUJO JUNIOR. REU FRANCISCAALBERTINA BATISTA DE ALENCAR Sentenca: Intima-

se PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 077/14 (INTIMACAO. ART 236 DO CPC).
01127 Processo. 0000090-67.2011.815 0571 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: BANCO BRADESCO SIA

ADV: WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intima-se o promovido para efetuar o pagamento da
sentenÇA. SOB PENA DE MULTA NOS TERMOS DO ART. 475-) CPC

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 066/14 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)
01120 Processo 0001807-212004 815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIAALVES DIAS ADV:

VITAL HENRIQUE DE ALMEIDA, PAULO CESAR DE MEDEIROS. REU: MUNICIPIO DE EMAS ADV:

JOSE MARCIUO BATISTA. Despacho' Intimese a parte promovida para, em 10 dias, manifestar-se
acerca do petitono de tis. 64/65.

ZA. VARA DE PIANCO NF 062/14 (Paragrafo 2o. doArt.370 do CPPCom redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
01129 Processo. 0002450-612013815 0261 - EXECUCAO DE MEDIDA D INFRATOR, M. V. D. S, ADV: HALEM

ROBERTO ALVES DE SOUZA. VITIMA: J. H. O. M. A. ADV: YURICK WILLANDER DE AZEVEDO

LACERDA. Sentenca lntIme-se representacao julgada procedente - aplicacao de Medida de Intamacao.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 079/12 (INTIMACAO ART 236 DO CPC).
01130 Processo: 0000986436 2012 8150271 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: RUTIELY DOS SANTOS CLAU-

DINO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REPRESENTANTE LEGAL: RUDINEY OLIVEIRA

DOS SANTOS CLAUDINOADV: FABIANADE FA1'IMAMEDEIROS AGRA. Santenca*Julgo extintoo
presente ,. sem julgamento do mento

VARAUNICADA COMARCADE PICUI NF 079/14(INTIMACAO.ART. 236 DOCPC).
01131 Processo 0000043522013 815 0271- PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE EDNILSON CORDEI-

RO DA SILVA ADV: JOSE ROBENALDO DA SILVA DANTAS. REU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS

DA PARAIBADespacho: Intime-seAUDIÊNCIAUNAdesignadapara o dia 18/06/2014,as 12.00h. no

fórum de PicuI-PB. Obs.: ausência do autor importa na extinção do feito; as partes podem levar até 3

testemunhas ..servando-se despacho de fls. 19,
01132 Processo: 0000044-37 20138150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARTA DIAS SILVA ADV:

MARISE DEARAUJO MARINHO ALVES. DENIS HENRIQUE DIAS DE SOUSA. REU: ENERGISA PARAI-

BA Despacho: Intrme-se a parte autora para no prazo de dez (10) dias contrarrazoar o recurso Inominado
interposto pela energrsa.

01133 Processo: 0000158-1020128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE DAVI DA SILVA ADV:

NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA ADV: SA-

MUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: M* a requerida para pagamento
das custas processuais(ñs.120) no prazo de dez 10 dias, sob pena de inscricao na divida ativa.

01134 Processo' 0000173-0620060150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: VALDENORA DOS SAN-

TOS ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS, WANDERLEY JOSE DANTAS. Despacho: Intima-se a parta
autora para. no prazo de 05 (cinco) dias_ requerer o que entender de direito.

01135 Processo: 0000103-33200681513271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SHIRLEY CORDEIRO

COSTA ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. WANDERLEY JOSE DANTAS. Despacho: Intime-se a
parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias. requerer o que entender de direito.

01136 Processo: 000027B-53.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ANTONIO SERGIO DE IJMA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVAT SIA ADV:

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intima-se a requerida para amento
das custas processuaís(ñs.125) no prazo de dez 10 dias, sob pena de inscncao na divida ativa.

01137 Processo: 0000306-8920108150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: PAULO CANDIDO DA

SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU. SEGURADORA UDER DOS CONSORCIOS DPVAT SIA

ADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. P M* a , ' para dos '
periciais no valor equivalente a um salario rmnirrro(tis.t27). no prazo de dez 10 dias.

01138 Processo: 0000418442011 .8150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: OSEAS PONTES DA SILVA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT SIA ADV:

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Desp . Intima-se a requerida para pagamento
das custas pr5ocessuais(IIs.121) no prazode dez 10 dias, sob pena de inscricao na didita ativa.

01139 Processo: 0000474-52.2014.815.0271 - REINTEGRACAO I MANUTAUTOR: BANCO ITAULEASING SIA

ADV: VINICIUS ARAUJO CAVALCAN11 MOREIRA. REU: ZAILDO MACEDO DOS SANTOS Despacho:
Intima-se a parte autora para no prazo de 15 dias, emendar a Inicial colocar ovalor da causaq correto, bem
como complementar o pagamento das custase demais diligencies sob pena de indeferimento da inicial.

01140 Processo:0000677-14 2014 8150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: UBIRACI DE MELO AZE-

VEDO FILHO ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU: WALKIRIA PEREIRA DE MACEDO

NPL CONECTIVI DADE Despacho: Intimo-se A PARTE AUTORA PARA O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS JUDICIAIS NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. EM VIRTUDE DE TER

SIDO INDEFERIDO A JUSTICA GRATUITA.

01141 Processo: 0000768-0720148150271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, CICERA DA SILVA PEREI-

RAADV: PABLO JOSE RICARDO TOMAZ DE MACEDO. Despacho: Intima-se a pane autora do teor da
decisao de lolhas 25.

01142 Processo: 0000803-98.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. A. N ADV: PABLO

JOSE RICARDO TOMAZ DE MACEDO. REU' M O. S Despacho: Intima-se a pane autora para compro-
var que resida nesta comarca e que é hipossuticiante financeiramente ou, neste último caso. que efetue
o pagamento das custas iniciais, tudo em 10 (dez) dias. pena de cancelamento

01143 Processo' 0000805-682011815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDNALDO DE OLIVEIRA

DIAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA Despacho:
Intima-se a pane autora para. no prazo de 10 (dez) dias_ comprovar que residenesta comarca (uma vez

que o document de IIs. 15 não se encontra em seu nome). sob pena de cancelamento da distribuição.
01144 Processo: 0000845-35 20138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: RITA GALDINO DOS

SANTOS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADAIPB ADV: EDVAL-

DO PEREIRA GOMES. REU: BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL SIA BANIF ADV: FRANCISCO

GOMES COELHO. Despacho: A impugnacao, no prazo legal.
01145 Processo' 0000865-12.2011.815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA FERREIRA DO

NASCIMENTO PAIVA ADV: WANDERLEY JOSE DANTAS, EDVALDO PEREIRA GOMES. REU: BANCO

MERCANTIL DO BRASIL SIA ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Despacho: Intima-se as penas
para. no prazo de 10 (dez) dias, informaram se pretendem produzir outras provas e especifica-las, em
caso positivo.

01146 Processo. 0001015-5620128150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. MARIA JOSE DE ARAUJO

PENHA ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: HERMES COMPRA FACIL HERMES SIA Despa-
cho: Intima-se a parte autora para, no rpazo de 05 (cinco) dias. requerer o que entender de direito

01147 Processo. 00011B5-2B.20I2.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ADRIANA RABELO LOU-
REIRO COSTAADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-se a parte ré para. no prazo de 15
(quinze) dias, , o 1, ' da sob pena de , (an. 52. III. Lei 9.099/95)
e acréscimo damulta no percentual de 10% (an. 475-J do CPC).

01148 Processo:0001283-5220088150271- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: E. A. S. ADV: IARA MARIA DA

SILVA. REU: J. P. B. O. ADV: IARA MARIA DA SILVA. INTERESSADO: A. L. C. O ADV: CAIO TUIJO

DANTAS BEZERRA. INTERESSADO: M.A. C. O. ADV: CAIO ruuo DANTAS BEZERRA. INTERESSADO:

H C. Q. ADV: CAIO TUuO DANTAS BEZERRA. INTERESSADO: E. C. O. ADV: CAIO TULIO DANTAS

BEZERRA. Despacho: Intima-se a pane autora para, no prazo legal, apresentar contrarrazoes de apelação.
01149 Processo: 0001298-5520070150271 - DIVORCIO UTIGIOSO AUTOR: G. G. S. ADV: FABIANA DE

FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: J. M, A. S. ADV: MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO. Despacho: Intime-

se as partes para. sucessivamente, no prazo de quinze dias. informaremse tem provas a
pIUuuLII ' cada) ou Ilnais.

01150 Processo' 0001313-02 20118150271 -ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR: MARIA ADELINA DE MACEDO

ADV: ATEMARIO GOMES DDS SANTOS. REU: JOAOARIOSVALDO DE MACEDO HENRIQUES Despa-
cho. Intimo-se a pane autora para se pronunicar sobre a inexistência do saldo. no prazo de 10 (dez) dias.

01151 Processo: 0001477-47.2011.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: EDIVANETE OLIVEIRA

CASSIANO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. AUTOR: ELICASSIA EMANUELA OLIVEIRA CASSIANO

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. AUTOR: JOELY ACASSIA OLIVEIRA CASSIANO ADV: NILO TRI-

GUEIRO DANTAS. REU: MAPFRE VIDA SEGURADORA SIA Despacho: Intima-se A PARTE AUTORA

PARANO PRAZO DE 05 DIAS, informar o endereco associacao de cabos e soldados sob pena
de preclusao

01152 Processo:0001593-8210135150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROMANA LUCIA MEIRA

SAMPAIO ADV: VAIBER MAXWELL FARIAS BORBA. REU: TELEMAR NORTE LESTE SIA Despacho:
Intime-se a pane autora para que. em 05 (cinco) dias. comprove seus rendimentos. a fim de uma melhor
análise do pedido ou que efetue o pagamento das custas iniciais, am dez dias. sob pena de cancelamento
na distribuição

01153 Processo' 0001635-0520118150271 - ALVARAJUDICIAL - LE AUTOR: FRANCISCA BATISTA SOARES

ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: LUIS SOARES DA SILVA Despacho: IntIme-se
DESPACHO: '(.. )Assim, conceda, em ultimato. o prazo de 05 (cinco) dias para atendimento do despacho

de fls. 35-v. ' ,. ,. de * , ' idonaa, sob pena de axtinçao do
processo..

01154 Processo: 0001725-4220138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DO SOCORRO

TAVARES LEITE ADV: HELDER BRAGA SIMOES NOBRE. REU: BANCO SANTANDER SIA Despacho:

Intima-se a pane autora para tomar ciência de que foi indeterida o pedido de gratuidade judicial. com
como_ para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais. pena de cancelamento na
distribuiçao

01155 Processo* 0001745-33.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: WANDERLEY GOMES DA

SILVA ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. REU: NETSHOES Despacho' Intima-se a parte
autora para. no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que residenesta comarca, sob pena de cancelamento
da distribuiçao.

01156 Processo: 0001773-16.2004.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ERIVALDO EVANGELISTA

PORTOADV: WANDERLEY JOSE DANTAS.ATEMARl0 GOMES DOS SANTOS. REU: TELEMAR NORTE

LESTE SIA ADIk AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA, ERICO DE UMA NOBREGA, JUUANA CAVAL-

CANTI SANTIAGO. Despacho: Intima-se a pane autora para, no prazo de 05 (cinco) dias. requerer o que
entender de direito.

01157 Processo' 0002053692013 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE JERONIMO DA

SILVAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA

Despacho: Intima-se a pane autora para que. em 05 (cinco) dias. comprove seus rendimentos a IIITI de

um melhor análise do pedido ou que efetue o pagamento do preparo recursal_ sob pena de deserção.
01153 Processo: 0002055-3920135150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JONES DA NOBREGA

ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

SIA Despacho: Intirne-se a pane autora para que. em 05 (cinco) dias, comprove seus rendimentos a tim

de ummelhoranalisedo pedidoouqueefetueo pagamentodo preparorecursal.sob penade deserção.
011 5 Processo: 0002W$03.2013.015.0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: OZANIELY LIMA DA SILVA

ADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATSIADespa-
cho. Intima-se a pane autora para que. em 05 (cinco) dias. comprova seus rendimentos a Iim de um

melhor analise do pedido ou que efetue o pagamento do preparo recursal, sob pena de deserção.
01160 Processo: 0O02073-60.2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: DAMIAO BATISTA DA

SILVAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.Despacho.Intima-sea paneautoraparaque, em05(cinco)dias,
comproveseusrendimentosa limde ummelhoranálisedo pedidoouque efetueo pagamentodo preparo
recursal. sob pena de deserção.
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORIUIZDEDIREITODACOMARCADEPICUÍ-51
PARAÍBA

Anwaêrzuzsr.I 'l .bar co JUJ-¡CHÊYIO

Processo número: 0002065-83.2013.815.0271

OZANIELLY LIMA DA SILVA, já devidamente qualificada, servindo-se

do patrocínio profissionaldo Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PBsob o n° 13.220, e
Dijaniellyeson Monteiro Nóbrega inscrito na OAB-PB 17.068, nos autos desta Ação de
Indenização proposta em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSDPVAT S/A,

processo em epígrafe, vem, respeítosamente, comprovar e requerer a IUSTIÇA
GRATUITA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos
declaração de pobreza informando que a autora da presente demanda é pobre nos termos
da lei, o que é suficiente para provar que o promovente não tem condições de arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Nessa linha de pensamento, a Ilê. Turma do Egrégio Superior
Tribunal deJustiçaé assentenamatéria,tendoaduzido:"a simplesdeclaraçãoñrmadapela
parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',
desprovidade recursos para arcar com as despesasdo processoe com o pagamentode
honorários de advogado, é, na medida da presunção íuris tantum de veracidade, suñciente
à concessãodo benefício legal. (O5. 4a. Turma, STI, Rec. Esp. 38124-0, 20/10 ' , el. 'n.

1
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Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

__ CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 l 9912 5490 l 9104 9190
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Sálvio de Figueiredo, RIST] 6/4121" Além do que a Constituiçãode 1988, sensível à
realidadesocialdopaís,inseriu como"direito e garantiafundamental"dopovobrasileiro, o
livre acessoao Judiciário. Comoa todo direito correspondeuma obrigação,temosque ao
Estadocompetefornecer os meios necessáriosde acessoà justiça de todosaquelesque
dela necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

Porém, junto a esta peça, cópia do último contracheque da autora,
queexerceasfunçõesde monitoraescolar,auferindoum saláriomínimo,o quedemonstra
que requerente não possui condições de arcar com as custas processuais, o que fica claro a
situação de pobreza da peticionária.

Nesses termos,

pede deferimento.

Av. Getúlio Vargas. 75,
Picuí - PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GETULIO VARGAS 0000 CENTRO BARAUNA PB 58188-000

Fone: (83) 3633-1180 Fax: (83) 3633-1180

01.612.512/0001-71

RECIBO DE PAGAMENTO

SBCTCIBÍÍB

SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL

Lotação

Unidade de Trabalho

SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL

Função

MEUICIJIB NOME uompelencda

0000716 OZANIELY LIMA DA SILVA . Maio de 2014

Cargo CPF'A DataAdmissãoTipodeContrato
COORDENADOR DE SETOR 051.273.404-61 01/01/2014 CARGO COMISSI(

Nível g o¡Crédito TempodeServiço Tmp.ServExt. Dad”B°“°áÍ¡°5
31/05/2014 4Mamas)aoDia(5) 000000::cm3,9517.:SÉÍJÍQÊXLÍXS

1

RG. l Fisl/PASEP DldleAposentadoriaPortaria
28711381260 SSP PB 31/05/200 2.091.644.619?)

CÓCHQO99500990 Referência Parc, Prazo Vantagens Descontos

001 VENCIMENTOS 999 724,00

120 SALARIO FAMILIA 001 999 24,66

501 INSS UUÕ HUB 57,92

508 CONSIGNAÇAO DE EMPRESTIMO CEF 018 040 139,81

l

s

I

TotaldeVantagensTotaldeDescontos Mudo
748,66 197,73! 550,93

'ValorConsignável:
Declaro ter recebido a im rtân

EmiQ/Oí/J

.. “cumAuxiliar.

cia liquid discriminada rs ste recibo:
a d_ A@da

Assinatura d* ?Iervldor

/J
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ESTADODAPARAÍBA
PODERJUDICIARIO,

COMARCA DE PICUI

Processo n° 00O2065-83.2013.815.0271

Vistos, etc.

Compulsando os autos, infere-se que a petição de Hs. 52/53 é intempestiva,
uma vez que a intimação de fls. 51, via nota de foro, foi publicada no dia 27/05/2014, sendo o
início do prazo o dia 28/05/2014 e término em 02/06/2014, e a referida petição foi
protocolizada na data de 17/06/2014, f1s.52, quando já tinha decorrido 15 dias do prazo ñnal.

Sendo assim, considerando que precluiu a oportunidade do recorrente
comprovar a alegada hipossuñciência financeira, indeñro o pedido de gratuidade judiciária.

Intime-se o recorrente, para que, imediatamente (24 horas), efetue o
pagamento das custas recursais, sob pena de deserção.

10 d julho de 2014.

JO
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DIÁRIO DAJUSTIÇA-JoAo PESSOA-PB- DISPONIBILIZAÇAOIQUARTA-FEIRA,01 osOUTUBRODE2014
PUBLICAÇAOI QUINTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 201464

01105 Processo: 0001996-81.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCINETE LEITE DE

SOUZA ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. Despacho: Intime-seintiem o advogado da parte autora
para impugnãoao no prazo de 10 dias.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 015/14 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPC).
01106 Processo: 0005055-8120125150271 - PROCEDIMENTO DO .IUIZ AUTOR: MARMORE E GRANITO

PAIS E FILHOS LTDA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTASDIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA.

REU T|M NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A Despacho: Intime-se a parte autora (recorrente) para,
no prazo de 48 ., e ' efetuar o , das custas ' ,sob pena de deserção.
tendo em vista o indeferimento da gratuidade judiciária,

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 150/14 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).
01107 Processo: 0000073-87.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: FRANCISCO MATIAS FER-

NANDES ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. AUTOR: MARINALDA DANTAS CUNHA ADV:
FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: ENERGISA PARAIBAADV: WILSON SALES BELCHIOR.

Sentença: Intima-se as panos de que Ioi proIatada sentença as 11s. 56/57. e qual julga parcialmente
procedente o pedido rmulado na petição inicial.

01108 Processo: 0000215-2B.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCOR-
RO FIDELIS MARTINS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU' BANCO CRUZEIRO DO SUL

S/A Despacho' Intime-se a parte autora para_ no prazo de O5 (cinco) dias, comprovar que reside

nesta comarca, sob pena de extinção_ tendo em vista a certidão exarada pelo Oñcial de Justiça às
IIS 54-v

01109 Processo. 0000403-2120128150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA MACEDO
DOS SANTOS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU. BB SEGUROS ADV: CLAVIO DE MELO

VALENCA FILHO.EDUARDO BITTENCOURT DE BARROS. Despacho: Intime-se as partes para. no
prazo de 10 (dez) dias. in/romarem se pretendem produzir outras provas e especiñca-Ias, em caso
positivo.

01110 Processo. 0000723-03.2014.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FERNANDO MEDEIROS
EIATISTADANTAS ADV: UDENILSON DA SILVA SILVEIRA. REU. DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE TRANSITO Sentenca. Intime-sea pane autora de que to¡ prolatadasentença as 11s. 20, a qual
extingue o processo sem resolução do mérito.

01111 Processo' 0000765-5220148150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: MARIAJOSIVANIA DIAS DA

SILVAADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: BANCO SANTANDER S/AADVZANA TEREZA DE

AGUIARVALENCAFERNANDOFAGNER DE SOUZASANTOS.Sentenca:Intime-seas partesde quefoi
prolatadasentençaà tIs.48/49,a qualjulgaparcialmenteprocedenteo pedidoformuladonapetiçãoinicial.

01112 Processo 000077533 20135150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR; ANTONIO MOREIRA DOS
SANTOS ADV: DENIS HENRIQUE DIAS DE SOUSA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL Despacho: A impugnacao. no prazo Iegal.
01113 Processo. 0000505682013 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDNALDO DE OLIVEIRA

DIAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA ADV:

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHLDOUGLAS ANTERIO DE LUCENA,FABlO

MONTENEGRQFABIO RICARDO C. MONTENEGRO.Sentenca:Intime-seas partesde quefoiproleta-
da sentença as IIs. 55. a qual homologa o acordo celebrado entre as partes.

01114 Processo: 0001025-0320128150271 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FIASINI IND E COM DE

MOVEISLTDAAüVzANGElAEIJSA RAMOSPENHA.REU: GEANDOSSANTOSSENADespacho:Intime-
se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias. indicar bens passlveis de penhora, ou requerer o que de

direito,tendoem vista penhoraonlinefrutrada.recolhendosefor o casooiiigénciasdo Oficialde Justiça.
01115 Processo: 00011036020118150271 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: A. J, S. S_ADV: JOSEILSON

LUIS ALVES. REPRESENTANTE LEGAL: L S. S. ADV: JOSEILSON LUIS ALVES. REU: A, S. Despa-
cho: Intimese a parte autora para. em 05 (cinco) dias, se manifestar a respeito dodocumento de 11s. 32
e/ou requerer o que entender de direito.

01116 Processo. 0001129-24.2014.8I5.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ELZA MARIA DOS SANTOS

SALES ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU: NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI Despa-
cho: Intime-sea parte autora para no prazo de 15 dlasemendar a inicial e colocar ovaIor da causa

correto.no caso o equivaIente a soma dos pedIdos...INDEFIRO o pedido de gratuidade judicial.
01117 Processo: 0001129-24.2014.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ELZA MARIA DOS SANTOS

SALES ADV: JOSEALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU: NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI Despa-
cho: Intima-sea parte autora para que, juntamente com a emenda. efetue e comprove opagamento das
custas iniciais a serem calculadas sobre o valor corretoque deve ser atribuido a causa. sob pena de
cancelamento distnbuicao.

01118 Processo 0001155-2220148150271 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: D. M. A. C ADV: DIEGO RAG-

NER SANTOS DANTAS. REU: M. A. C. Sentenca: Intimo-se a parte autora para que. em 05 (cinco) dias,

efetue o pagamento das custas iniciais, sob pena de ca . da distribuição.
01119 Processo: 000116386201481 5.0271 - DIVORCIO CONSENSUALAUTOR: M. V. A. M ADV: ATEMARIO

GOMES DOS SANTOS. AUTOR: F C. M. ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. Sentenca: Intime-se

as partes de que foi prolatada sentença às fls, 10/11, a qual julga procedente o pedido formulado na
petição inicial

01120 Processo: 000121325201401 5.0271 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: BFB LEASING S/A ARREN-

DAMENTO MERCANTILADV: VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. AUTOR: BFB LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL ADV: VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. REU' LUCIA DE

FAT'IMA NEVES DE MORAIS Despacho: Intimo-se o autor, no prazo de 15 dias. emendar a inicial colocar
o valor da causa correto_ no caso, o valor do veiculo, e complementar as custas. sob pena de
indeterimento da peitçào inicial.

01121 Processo' 0001303-3320148150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: THIAGO BEZERRA ME-
DEIROS ADV: MATHEWS AUGUSTO CAVALCANTE AURELIANO. REU' MARIA DO SOCORRO DOS

SANTOS SOUSA Despacho: Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias. comprovar que é
hiporssuñciente ñnanceiramente, ou e/etue o pagamento das custas processuais. sob pene de cancela-
mento de distribuição.

01122 Processo: 0001343-2020113150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIZETE FERREIRA

DOS SANTOS ADV: IARA MARIA DA SILVA. REU: JOAO FERREIRA PONTES Despacho: Intimo-se a
parte autora para. no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço coneto de MARIA FERREIRA PONTES
para Iins de citação.

01123 Processo: 0001493-302013 8150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA DAN-

TAS SANTOS ADV: DAVID DA SILVA SANTOS. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL Despacho: A impugnacao. no prazo legal.
01124 Processo: 0001595-52.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MANOEL DANTAS DA

COSTA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: SKAY BRASIL SERVICOS LTDA ADV:

ADELMAR AZEVEDO REGIS. Sentenca: Intimo-se as partes de que fo¡ protatada sentença as 11s. 59/61,
a qual julga procedente o pedido Iormulado na petição Inicial.

01125 Processo: 000205346020138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE JERONIMO DA

SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA

Despacho: Intima-se a parte autora (recorrente) para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o
pagamento das custas recursais. sob pena de deserção, tendo em vista o indeferimento da gratuidade
udiciária.01120Processo:0002065-8320133150271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:OZANIELYLIMADASILVA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho ' ' a parte autora (recorrente) para_ no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. eIetuar o pagamento das custas recursars, sob pena de deserção, tendo em vista
o indeferimento da gratuidade judiciária.

01127 Processo: 00041134920128150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR. JOSE PEQUENO SOBRI-

NHO ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: T|M NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A ADV:

CHRISTTANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intimo-se a parte autora (recorrente) para. no prazo de

48(quarenta e oito) horas, efetuar o pagamento das custas recursais, sob pena de deserção. tendo em
vista o indeferimento da gratuidade Judiciario.

01128 Processo: 0004533-5420128150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO MARCILIO

DE PONTES CONFESSOR ADV: JOSE DUTRA INACIO DA ROSA FILHO. REU: BANCO ITAUCARD S/

A ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. Despacho: ' t* a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias.
comprovar que reside nesta comarca. sob pena de extinção. tendo em vista a certidão exarada pelo
OñciaI de Justição as ñs. 82-v

01129 Processo: 0004923442012 8150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAIANY PINHEIRO DA

SILVA SOUZA ADV: ROSENO DE LIMA SOUSA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: PATRICIA DE

CARVALHO CAVALCANTI. Despacho: Intimo-se a parte promovida para. no prazo de 05 (cinco) dias. dizer
se concorda com o pedido de desistência.

01130 Processo: 0005155-71 20120150271 - PROCEDIMENTO DO .IUIZ AUTOR: ELZA MARIA DOS SANTOS

SALES ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TAM LINHAS AEREAS ADV: EDUARDO

LUIZ BROCKDIEGO VIRGINIO SOUZA SANTOS. Sentenca: Intimo-se as partes de que foi prolatada
sentença às fIs. 47. a qual julgo parcialmente procedente o pedido formuIado na petição inicial.

01131 Processo: 0005385-7820128150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUIZ DE MACEDO ADV:
WANDERLEY JOSE DANTASEDVALDO PEREIRA GOMES. REU: OT'/CAMAIA ADV: DIEGO ANDRADE

DE MENEZESMARCOSANTONIODANTASCARREIRO. Despacho:Intima-sea parteréparaapresentar
nos autos comprovaça dos J r* ' *' em Iavor do . conform t t**-
Iecido no acordo ” ' em audiência.

I.

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 147/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
01132 Processo. 0000111-6920138150281 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ADEILDO ABDON PEDROSA

ADV: GABRIEL PONTES VITALRAFAEL PONTES VITAL Despacho: lnñnve-se o exequente por seu patrono
a nm de que se manifeste. no praazo de 10 (dez)d¡as, sobre e peticao de n. 123 e seguintes dos autos.

01133 Processo: 0000177-2020118150281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO CARMO DA

SILVA ADV: ROSENO DE LIMA SOUSA. Despacho: Intimo-se Impugnacao, no prazo legal.
01134 Processo: 0000673-15.2012,B15.0261 - DIVORCIO LITIGIOSO REU: ROSA MARIA PEDRO GOMES

ADV: TACIO SILVA NOBREGA DE OLIVEIRA. Sentenca: ' 'i Reconhecimento da Procedencia do

Pedido. para decretar o divorcio docasal.
01135 Processo: 0000561-1020068150281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDREA DE VASCONCE-

LOS DOS SANTOS RAMOS ADV: ANTONIO AZENILDO DE ARAUJO RAMOS. REU: MARIA JOSE LIMA

DOS SANTOS ADV: DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS,ANA CRIS11NA MADRUGA ESTRELA. REU:

DANIEL TEOTONIO DE MELO ADV: DJANIO ANTONIO OUVEIRA DIASANA CRIS11NA MADRUGA

ESTRELA. T” ' ' de e ' ' para o dia 24/11/2014. peIas 08:30
horas. no forum local.

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 109/14 (Paragra/o 2o. doArt.370 do CPRCom redacao da Lei
5.701 de 01-09-93)

01136 Processo: 0000224-5120098150511 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUCIANO BATISTA RIBEIRO-

REU: JOSE ROBERTO MATIAS DA COSTA ADV: SIMONNE MAUX DIAS. REU: JOSE GELSON GABRI-

EL DOS SANTOS ADV: FABIANO BARCIA DE ANDRADE. Despacho: Audiencia de instmcao ojulgamen-
to designada para o dia14/10I2014_ as 12.00 h. forum IocaI.

01137 Processo: 0000228-2020116150511 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: VALDIR FERREIRA DE LIMA

ADV: JOAO BARBOZA MEIRA JUNIOR. Despacho. Intime-seaudiencia designada para o dia 15/10/2014.
as 11.00 h, forum local

01138 Processo' 0000657-79.2014.815.0511 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDILSON RODRIGUES DA

SILVA ADV: LUIZ ANTONIO TELES DOS SANTOS. VITIMA' MANOEL BARBOSA DE UMA Despacho:
Audlencia de instrucao e juigamento designada para o dia15/10/2014. as 09.00 h, forum IocaI.

01139 Processo' 0000753-9420145150511 - CARTA PRECATORIA CRI REU: MARCOS ANTONIO SOARES

ADV: GILCEMAR FRANCISCO BARBOSA QUIRINO. Despacho: lntime-seaudiencla de oitiva das teste-
munhas 14/10/2014. as 10,30 h. forum IocaI.

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 142/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC),
01140 Processo: 000025942.2014.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCINEIDE SILVA FER-

REIRA ADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. AUTOR: LUCIANO GONCALVES DE ALBUQUERQUE
COSTA ADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. AUTOR: ZULEIDE SOUSA SANTOS ADV: ANTONIO

JOSE RAMOS XAVIER. REU: MUNICIPIO DE PUXINANA Despacho: Intimo-seo Advogado do autor para
a audiencia de instrucao yulgmaento designedapara o dia 05103/2015 as 10:35 horas, no ton/m IocaI,

01141 Processo: 0002509-B2.2013,815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' SAMARA ANDRADE DA
COSTAADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. AUTOR: MARIACELIA LEAL BEZERRA ADV: ANTONIO

JOSE RAMOS XAVIER. REU: MUNICIPIO DE PUXINANA Despacho: Intimeseo Advogado do autor para
a audiencia de instrucao julgmaento designadapara o dia 05/03/2015 as 10:30 horas, no Forum IocaI.

01142 Processo: 000251844 20138150541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADJANE BERNARDINO

DACOSTA ADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. AUTOR:AGNOLlA DE FATIMA DINOA ADV: ANTO-

NIO JOSE RAMOS XAVIER. AUTOR: ADELIZANGELA DA COSTAALVES ADV: ANTONIO JOSE RAMOS

XAVIER. AUTOR: CRIZELEIDE ANDRADE DO NASCIMENTO RIBEIRO ADV: ANTONIO JOSE RAMOS

XAVIER. AUTOR: DEUZELIA BRITO DE SANTANA ADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. REU: MUNI-

CIPIO DE PUXINANA Despacho: InIIme-seO Advogado do autor para a audienla de instrucao e juigma-
ento designada para o dia 05103/2015 as 10:40 horas. no Forum local,

01143 Processo: 0002598-08.2013.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ESPEDITO HERMINIO

COSTA ADV: GEORVANIA NOBREGA PEREIRA. REU: MUNICIPIO DE POCINHOS ADV: ALBERTO

JORGE SANTOS LIMA CARVALHQJOSE ROBERTO COUTINHO DE QUEIROZ. Despacho. Intime-

seOs a da parte, ' pera ' ' de' e' “ ' paraodia 05/
03/2015 as 09:25 horas. no Forum IocaI.

01144 Processo: 000259B-08.2013.B15.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ESPEDITO HERMINIO

COSTA ADV: GEORVANIA NOBREGA PEREIRA. REU: MUNICIPIO DE POCINHOS Despacho. lntime-
seO Advogado do autor para a audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 05/03/2015 as
09 25 horas. no Forum local.

01145 Processo: 0002S30-13.2013,815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SOLANGE PEREIRA SAN-

TOS DE ALBUQUERQUE ADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. AUTOR: SOLANGE DOS SANTOS

ARAUJO ADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. Despacho. Intime-seO Advogado do autor para a
audiencia de instrucao ejuigemento designada para o dia 05103/2015 as 10:10 horas, no Forum IocaI.

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 142/14 (INTIMACAO: ART 235 DO CPC).
01146 Processo: 0000061 -22.2009.51 5,0301 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FRANCISCO SABINO DA

SILVA ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU: BRADESCO AUTOIRE CIA DE SEGUROS ADV:

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Sentenca: lntime-seAs partes, por seus advoga-
dos. da sentença que homotogou o acordo iirnndo entre as partes

01147 Processo: 0001255-91 20008150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. FRANCISCO ALMEIDA

FILHO ADV: JAOUES RAMOS I/\/ANDERLEY. Despacho: Intime-se O advogado do autor para tornar
' da que ' ' do leito. nos termos do art. 267. VIII_ do CPC

01148 Processo: 0002317-30.2012.815.0301 - ACAO CIVIL D IMPROB REU: JOSE ALMEIDA SILVA ADV:

ALUSON HALEY DOS SANTOS. Sentenca: Intima-seo promovido por seu advogado para tomar conhe-
cimento de sentença que juIgou procedente o pedido apresentado na inicial.

1A. VARA DE POMBAL NF 142/14 (Paragiafo 2o. doArt.370 do CPP.Com redacao da Lei 8,701 de 01-0393).
01149 Processo. 0000257-26.2008.615.0301 - ACAO PENAL DE COMPET REU: VERONILDO BEZERRA DIO-

GO ADV: JOSE WEUTON DE MELO. Despacho: Intima-seo acusado por seu advogado para em 45

horas_ inIormar se tem diligàncias a requerer, cuja necessidade se origine de circunstancias ou fatosapu-
rados na intrução.

2A. VARA DE POMBAL NF 170/14 (INTIMACAOIART. 236 DO CPC).
01150 Processo: 000072259201181 5.0301 - EXIBICAO AUTOR: ISABEL LUCENA DO O ADV: FRANCISCO

DE ANDRADE CARNEIRO NETO. Despacho: Intimo-se o advogado de autora. pera comparecer ao
Cartorio da 2'Vara da Comarca de Pombal. a tim de receber o Atvara para levantamento de Deposito.

01151 Processo: 00009ô3-87.2014.815.0301 - PROCEDIMENTO DO .IUIZ AUTOR: AGENILDO PEREIRA DE

ARAUJO ADV: ROBSON FABIO BRITO DA SILVA. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Sentenca: Intimo-Seas partes, por
seus _, ,para ' da , nos autos. a quaIjuIgou procedente
a pretensão inicial.

01152 Processo: 0001022-21,2013.B15.0301 - DEMARCACAO / DIVISAOAUTOR: JOSEFA FORTUNATA CAM-

POS ADV: ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-seo advogado do autor, para devolu-
ção dos autos ao Cartório_ no prazo de 24 horas_ sob pena de busca e apreensão.

01153 Processo: 0001559-90.2008,815.0301 - INVENTARIO AUTOR: PAULO SOARES NEGROMONTE NETO

ADV: OSCAR STEPHANO GONCALVES COUTINHOMARIA EDNA FERNANDES. Despacho: Intimo-seo

autor. por seu advogado, para efetuar o pagamento das diligencias do oficial de justiça, no prazo de dez
dias. a fim da que se possa dar seguimento ao teito.

01154 Processo: 00015B4›64.2012.915.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARGARIDA MARIA ME-

DEIROS DE AIMEIDA ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. AUTOR. NILDO RAMOS DE

ALMEIDA ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU: UNIMED JOAO PESSOA COOPERATI-

VA DE TRABALHO MEDICO Despacho: Intime-se a parte epelada. por seu advogado, para apresentar
suas contrarrazoes no prazo legal.

01155 Processo: 0002528-95.2014.815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' MARIA AUZENI DE OUEI-

ROGA GOMES NETA ADV: DIEGO DE SOUSA ALVES. Despacho: ' 'i o autor. por seu Advogado.
para comparecer a audiencia designada para o dia 24/10/2014. as 10:00 horas. neste forum local.

JA. VARA DE POMBAL NF 161/14 (INTIMACAO: AR'I'. 236 DO CPC)
01156 Processo: 0000009-50.2014.815.0301 - BUSCAEAPREENSAO EM AUTOR: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADV: HENRIQUE BURIL WEBER.JOAO ALBERTO DA CUNHA

FILHOPAULO GUSTAVO COELHO DA CARVALHEIRAAto Ordinatoriml ' «se a parte autorepor seu
* nara nn prazo de V' ' ' ' sobre a certidao de 131v dos autos.

01157 Processo' 0001295-15.2004.B15.0301 - PROCEDIMENTO DO .IUIZ AUTOR: MARIA ELIDIARIA LIMA

DOS SANTOSADV: HENRIQUE SERGIO ALVES DA CUNHA. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/AADV:

CELSO FERNANDES DA SILVA JUNIORSANDRA REGINA PIRESÇAIO CESAR VIEIRA ROCHA. Ato

Ordinatorio:a parte , te para requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dies.
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EXCELENTÍSSlMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - ESTADO DA

PARAÍBA.

PROCESSO N9. 00020650832013815.0271

QANIELY LIMA DA SILVA. já devidamente qualificado

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mu¡ respeitosamente a presença de Vossa

Excelência, REQUERER, a juntada do comprovante de pagamento do preparo recursal (custas

da apelação), rogando para tanto que este juízo após O cumprimento de tal ato pela parte,

determine o devido prosseguimento desse feito.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

deOUTUBROde2014.\

Av. Getúlio Vargas, 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E- all: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com

(813) 3371 2274 I 9912 5490 I 9104 9190
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S;
9*5 PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaParteD”“eEmism02/10/2014

. GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas Datadevendmento. . o . o

Lein°5.672/92,Lein6.682/98eLein6.688/98 05/11/2014
Comarca N°doProcesso N°daGuia ComaFEPJA
Plcui 00020658320138150270272014300199 1618-7/228039-6
Histórico CustasJudiciais(RS)
TipodeGuia:GuiadeCustasdeRecurso Valordacaução(R3):0,00 230.52
ClasseDeRecurso:APELACAO- CNEL-198 TaxaJudiciária(R$)
Promovente:OZANIELYLIMADASILVA; o,ooPromovido:SEGURADORALIDERDOSCONSORCIOSDPVATS/A; _ _
Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. 'nhmaçãdcúaçat'9°'Cana(Rêgo

I

Intimação/Citaçãopor Porte (RS)

' o,oo
intimação/Citação por Mandado

0,00

Tarifa Bancária (R3)

1,35

¡nstruções ValorTotal(RS)
'egarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 231,87
5' PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaProcessoDamdeEmism

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 02/10/2014
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 “a”“eV°"°""°"'°05/11/2014

Comarca N°doProcesso N°daGuia ContaFEPJA
Picuí 00020658320138150270272014500199 1618-7/228039-6
Histórico CustasJudiciais(R3)
TlpodeGuia:GuiadeCustasdeRecurso Valordacaução(RS):0,00 230,52
classeDeRecurso:APELACAO-CNEL-198 TaxaJudiciária(R3)
Promovente:OZANIELYLIMADASILVA; oOoPromovido:SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDPVATSIA; _ '
ValordaCausa: RS 13.500,00'nnmaçãdcnaçãc'p°rCana(R300

I

Intimação/Citaçãopor Porte (R$)

0,00

Intimação/Citação por Mandado

CustosdeCitação/intimação: RS 0.00 070o
^bservação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. TarifaBancária(R3)

1,35
Instruções ValorTotal
PagarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 231,87

-› -- ---- ---9-- ,_ . ,. _ ._, ......_. - y:- j

TER"939911 at¡
03/18/2014um¡g5 701052AUTE?me
zq41sssazlcremspo~mmsgzisiL:Êáaãgég
CDMPRIJVMTL'pgawmmsEm

C0DBARRA

3314600199313799283185281-311-6685"
NR.OOCUHENTO a
33653331” 76123283211
VLRnoO 03/13/2014?'N ===§=__,_ ' 31.81'

NR.ÂUTENTICACQO
' ' -EAI-S-?Drca
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PODERJUDICLÂRIO/DOESTADODAPARAÍBA j
COMARCADEPICUI
Vara Unica

PROCESSO N. 0002065-83.2013.815.0271

NATUREZA:COBRANÇADE SEGUROOBRIGATÓRIO
AUTOR: OZANIELY LIMA DASILVA

PROMOVIDA:SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDPVATS/A

DESPACHO

Vistos.

Comprovado0pagamentodopreparorecursal,receboaapelaçãoemSeu
duploefeito.Considerandooart.296,parágrafoúnicodoCPC,mantenhoemtodosostermosa;'Í
sentençaproferidapeloentãonobremagistradoSubstitutonestaComarcaedeterminoaimediata
remessadosautosaoEgrégioTribunaldeJustiça.

Picuí, 21 de maio de 2015.

O*

an” “Jp .I. g..

MARCOSAURÉLIO PEREIRAJATOBAFILHO
Juiz de Difeito

DATA

Nestadata recebios presentesdo MM. Juiz de
Direito.

Picuí,Oi/ /2o15.

Analísla/Tégñcoúx)Judiciário(a)

"E5295
Nesyf., estes.::u:c-s_<;(a)

3 'ra TRF~53 íiEGIAaí:
MÍC “"~,\t:.*
( ' t . sí 139593718se*Jmjcuñt
( t,_- u: ;Juvizoííarrrpeiefafê
( fa.; L .n-›-~~"°""'

u2. 06m¡&OJ-w;
;QM j)

!xnalastaítncixç-ÍÉu 1 -CMCO3“d¡dá”d\~*"
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE 20. GRAU

TERMO DE RECEBIMENTO

N. Novo 2°: 0002065-83.2013.815.0271 N. Novo 1°: 0002065-83.2013.815.0271

Data de Entrada 26/O6/2015 Hora: 11:58

Numero de Volumes: 1 Qtd Folhas: 59 Qtd de Apensos:

Numeracao O2 ATE 60 Qtd Vol.Apenso:

Numero de Folhas Repetidas: Omitidas:

Em Branco:

Agravo Retido as folhas de 2 a

Classe APELACAO

Assunto: OBRIGACAO DE FAZER / NAO FAZER.

Historico AC. DED. P/ OZANIELY LIMA DA SILVA C/ SENT. DA

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI, MOV. C/ SEGURADO

RA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A.

Autor: OZANIELY LIMA DA SILVA

Reu SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Pessoa, 7 de 2015Joao de julho

Re ponsavel pela Digitacao
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

ESTES AUTOS FORAM DISTRIBUIDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO,

REGISTRADOS EM MEIO MAGNETICO E AUTUADOS COM AS OBSERVAÇÕES ABAIXO:

Processo : 0002065-83.2013.815.0271 Processo CPJ:

Proc 1° Grau: 0002065-83.2013.815.0271 Processo 1°:

Autuado em : 26/06/2015

asse : APELACAO

valor da Causa : Volumes : O1

Comarca : O75 PICUI

Tipo Distrib. : AUTOMATICA Distrib. em: 13/O7/2015 13:32

Órgão Julgador : 3 CAMARA CIVEL
Relator : O92 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ

Assunto

OBRIGACAO DE FAZER / NAO FAZER.

IDENTIFICACAO DAS PARTES:

APELANTE : OZANIELY LIMA DA SILVA

ADVOGADO : NILO TRIGUEIRO DANTAS

APELADO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

JOAO PESSOA, 13 DE JULHO DE 2015

RESPONSAVEL PELA DIGITACA

André Nam
4?6.533»8
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
_DIRETORIAJUDICIARIA

GERENCIA DE PROCESSAMENTO

DATA

Aos 17 dias do mêsdejulho de 2015, foram-me entreguesestes
autosDA GERÊNCIADE PROTOCOLOE DISTRIBUIÇÃO
(GDIS). E, para constar,assinoestetermo.

Aa
Francisco WaldelsCosta da Silva

3a Câmara

CONCLUSÃO

Aos 17 dias do mês dejunho de 2015, faço estes autos conclusos

AO(A) EXMO(A).DÊS(A). RELATORM).E, para constar,
assino este termo.

Francisco WaldêsCoÊtada Silva
3a Câmara
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUD|CIARIO

TRIBUNAQ_DEJIUSTIÇA
GAB. DES. JOSE AURELIO DA CRUZ

Vistos, etc.

Dê-se vista do presente feito ao Ministério Público.

DESEMBARGADOR JO ' élod Cruz

RELAT
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

3° Câmara Cível

DATA

Aos 20 dias do mês de Julho 2014, foram-me entregues

estes autos COM O ESPAC O RETRO. E, para constar,

assinoestetermo. ¡

l

Ric rd CavaIcaMdeOliveira
Técnico Judiciário

3° Câmara Cível

VISTA

Aos 20 dias do mês de Julho de 2014, ço vista destes autos

ao(à) EXMO(A). SR(A). DR( ). R CURADOR(A) DE

JUSTIÇA. E, para con a assino e te er o.

1

R1cadoCavalcanuwhvelraécnicoJudiciá '
39 Câmara Cível
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RECEBIDO

MINISTÉRIO PÚBL|CO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Recebi o presente processo na Diretoria
de Apoio Funcional-DIAFU.

.20 5'Em:

CDResponsável:

VIS'I“AS

M3321.deüde 9.4-;
Faço estes autos distribuídos ao Exmo(a)
_Procurador(a) de Justiça:

Dr.Done!VelosoGouvea
Para constar assino

Q
à
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ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL
Gabinete do Procurador de Justiça Dorie] Veloso Gouveia

Segue parecer em 04 (quatro) laudas
impressas somenteno Verso, por mim
rubrícadas e assinada. J " Pessoa, 23

de julho de 2015.

Dorie so Gouveia

Procurador de Justiça

"nude, ;- ... .

#rwÍi?if2J'“**2ü<0wx~a6›1›r~«
..gw/L1\ALIuAÂi/X(Mamã/rã,Ljkdufp¡¡ÇA

mm: rCRIA ;apoyoFUNüíONAL'A

99995¡0Presentegro*usar;
00mparecr i

.mtend Í9U”'9(/5)¡mD668343)eassinadaüs)
*BOLA_

32:12:44
Em: í

manuel-..
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MINISTÉRIOPÚBLICODOESTADOoxPARAÍBA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CIVEL

Gabinete do Procurador de Justiça Doriel VelosoGouveia

Processo n.° 0002065-83.2013.815.0271

APELAÇÃO CÍVEL

JuízodeOrigem:VaraÚnicadaComarcadePicuí

Apelante: OZANIELY LIMDA DA SILVA

Apelada:SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDPVATS/A

Relator:DesembargadorJOSÉAURÉLIO DACRUZ

ÓrgãoJulgador:3*'CâmaraCível- TJ-PB

PARECER

Cuida-sede Apelação Cível interpostapor Ozaniely Lima da
Silva, irresignada com a r. sentençaque, nos autos da "Ação de Cobrança de
Indenização de Seguro DPVAT c/c Reparação de Danos”, ajuizadaem desfavor
da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A, extinguiu o processo sem
resolução de mérito, por ausênciade interessede agir, sob o fundamentode que
cabiaà promoventerequereradministrativamenteo seguro,para, em casode não
pagamento,postularjudicialmente,conformeseextraidasentençadeil. 23/24.

Em razõesrecursais (fls. 26/49), aduz a apelanteque fere o
princípiodo incisoXXXV do artigo5° da ConstituiçãoFederal,princípioda
inafastabilidadeda jurisdição,condicionaro ajuizamentoda presentedemandaa
préviorequerimentoadministrativojuntoà seguradora,razãopelaqualdeveser
reformada a r. sentença. Por fim, pugnou pela procedência do pedido em
conformidadecom o expostonaexordial.

O apelado deixou de ser intimado para apresentar
contrarrazõespor aindanãoter integradoa lide.

/

Éoqueimportarelatar.
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Insurge-seo apelantecontradecisãoqueextinguiuo processo
semresoluçãode mérito, por ausênciade interessede agir.

O doutomagistradoextinguiuo processoao fundamentode
quecaberiaao apelante,antesdo ajuizamentoda presentedemanda,requerer
administrativamenteo pagamentodo seguroobrigatório.

O acessoao Poder Judiciário não pode ser condicionado à
prévia solicitaçãoou oposiçãoadministrativade pagamentoda indenização
securitária,sobpenade ofensaao artigo 5°, XXXV, da ConstituiçãoFederal.

A propósito,colacionam-seos seguintesjulgados:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. SINISTRO OCORRIDO NA
VIGÊNCIA DA MP 451/2008.CONVERTIDA NA LEI 11.945/2009. MORTE.
PAGAMENTO INTEGRAL. REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA. Da

desnecessidade de pedido administrativo 1.A parte autora não está condicionada

a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando

apenasque estejampreenchidasas condiçõesda açãopara ingressarem Juizo e.
assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, o postulante não está obrigado a

ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então procurar amparo na via

judicial. Do termo inicial da correção monetária lCorreção monetária. Termo

inicial. Sinistro. Matéria de ordem pública, podendo ser fixada
independentemente do pedido e do objeto do recurso. Precedentes do STJ.

Rejeitada a preliminar suscitada e negado seguimento ao apelo. (Apelação Civel

N° 70053772521, Quinta Câmara Civel. Tribunal de Justiça do RS. Relator:

Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 03/04/2013)

Apelação cível. Seguros. DPVAT. Ação de cobrança. Interesse de agir. A

inexistência de pedido administrativo não é óbice ao ajuizamento de ação.

Inteligência do art. 5°, XXXV, da Constituição Federal. Sentença desconstituída.

Remessa dos autos a origem. Recurso provido. (Apelação Cível N”

70053942819, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney

Wiedemann Neto, Julgado em 09/04/2013)

APELAÇÃO. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. LEI 6.194/74.
MORTE. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. Diante do princípio constitucional de livre acesso ao Poder
Judiciário, art. 5°, inc. XXXV. da Constituição Federal e frente à doutrina

aplicada à espécie, não há de se cogitar em falta de interesse de agir em

razão da ausência de pedido na esfera administrativa. Este entendimento é

consolidadonesta Corte. (...) REJEITARAM AS PRELIMINARES, NÃO
CONHECERAM DO APELO DA PARTE DEMANDADA E DERAM

PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. (Apelação Cível N”

70tl4539ól8l, Sexta Câmara Cível. Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís

Augusto Coelho Braga, Julgado em 14/03/2013) [Grífei]

No mesmo sentido, recentesjulgados desseEgrégio Tribunal de
Justiça:

AÇÃO DE SEGURO DPVAT. ACIDENTE AUTOMOBILISTICO.
DEBILIDADE PERMANENTE. EXTINÇAO SEM RESOLUÇAO DE

2
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MÉRITO. FALTADE INTERESSEDE AGIR. AUSÊNCIADE PREVIO
REQUERIMENTOADMINISTRATIVO.APELAÇAOCIVEL. OFENSAA
GARANTIA CONSTITUCIONAL DE ACESSO A JUSTIÇA.
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
PRELIMINAR AFASTADA. NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO.

PROVIMENTODOAPELO.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃOdo
ProcessoN” 00620249620148152001,- Não possui-, Relator DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 25-05-2015)

PROCESSUALCIVIL. Apelaçãocível. Preliminar.AçãodecobrançadeSeguro
DPVAT. Carência de ação por falta de interessede agir. Ausência de
requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Princípio da
inafastabilidadedajurisdição(art. 5°, XXXV. CF) - MatériarecursalVentilada
empreliminaremconfrontocomajurisprudênciadominantedo STJ. Rejeição.
Ilegitimidade Passiva ad causum- Provocação de qualquer seguradora
consorciada. Rejeição. Não é obrigatório o prévio requerimento na Via
administrativa do pagamento do Seguro DPVAT para o ingresso no Poder
Judiciário. O direito de açãoe uma garantiaconstitucionalmenteassegurada(art.
5°. XXXV, CF). não sendo possível exigir que a parte esgote as vias
administrativas antes de ingressar com uma demanda judicial. O Conselho
Nacional de SegurosPrivados outorgaao beneficiário do seguro, a faculdadede
exigir a indenização da seguradora de sua preferência. pois todas estão
autorizadas a operar no tocante ao DPVAT. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL
Apelação cível g_Ação de cobrança de seguro DPVAT. Procedência na origem
Irresignação.Acidente ocorrido na vigência da Lei n° 6.194/74 g_Valor do Salário

mínimovigentena datado Sinistro/LDiminuiçãodo quantumindenizatório.
Provimentoparcial.(TJPB - ACÔRDAO/DECISAO dO PIOCCSSONo
00331998420108152001, 2a Câmara Especializada Cível, Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS ,j. em 02-06-2015)

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO N”. 073.2006.(i)00037-6/00I.4°"
Vara da Comarca de Cabedelo - RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos - APELANTE l: Seguradora Vera Cruz S/A - ADVOGADOS: José
Ulisses de Lyra Júnior e Outro - APELANTE 2: Samuel Silva de Mello,
representadopor sua genitora Simone Silva de Mello - ADVOGADO: Iailton
Chavesda Silva - APELADOS : os mesmos- AÇÃO DE COBRANÇA .
RECURSOS APELATÓRIO E ADESIVO . SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). ACIDENTEDE TRÂNSITO. DEBILIDADEPERMANENTE.
PROCEDÊNCIA . IRRESIGNAÇÀO . 1. PRELIMINAR . CARENCIA DE
AÇÁO . FALTA DE DOCUMENTOSIMPRESCINDÍVEIS.QUESTÃO
MERITÓRIA. 2.FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA DE NEGATIVA
NA VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. REJEIÇÃO. 3.
APELAÇAO. MÉRITO. COMPROVAÇÃODO ACIDENTE E DA
DEFORMIDADE PERMANENTE. DEBILIDADE PERMANENTE DE

MEMBRO INFERIOR E DA DEAMBULAÇÂO . INDENIZAÇÃO. VALOR
VINCULADO AO SALÁRIO MINIMO. PREVISÃO DA LEI 6.194/74 .
ESTABELECIMENTOEM ATÉ QUARENTA(40)SALÁRIOSMÍNIMOS.
FIXAÇÃORAZOÁVELQUE LEVAEM CONSIDERAÇÁOO GRAU DE
COMPROMETIDO DA DEBILIDADE FÍSICA. 4. RECURSO ADESIVO.

PRETENSAODE MAJORAÇÁODO QUANTUM INDENIZATÓRIO.
PROPORCIONALIDADENA FIXAÇÃO DO MONTANTE NO DECISUM .
DESPROVIMENTO DE AMBOS OS RECURSOS . Não há que Se falar em

ausênciade comprovaçãodocumental,quandohá laudodo IML que atestaa
deformidadepermanentedo segurado.A ausênciade requerimentona via
administrativanãoéóbiceà parterecorreraoJudiciário arareivindicareventual

(e
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direitoqueentendatersidolesado.quandoapartecontrária,emjuízo_negaa
pretensãoa queseriaconcedidase peticionadaadministrativamente.(...) -
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentesautosacima identificados

- ACORDAa EgrégiaTerceiraCâmaraCível doColendoTribunaldeJustiçado
Estado, por unanimidade,em desprover ambos os recursos. (destaques
acrescentados- Decisãopublicadano DJ-PB do dia 25/04/2008)

Por conseguinte,afigura-sepresenteo interesseprocessualda parte
demandante, merecendo ser desconstituída a sentença para que seja a demanda
regularmenteprocessadaejulgada pelojuízo de origem.

Ante tais razões, o Ministério Público da Paraiba, por sua

Procuradoriade Justiça Cível, é pelo conhecimentodo recursoe pelo seuprovimento.

ne Veloso Gou eia

Procurador de Justiça
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ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETOR|A JUDICIARIA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

DATA

Aos 24dias do mêsdejulho de2015, foram-me entreguesestes

autos DA PROCURADORIA DE IUSTIÇA COM O PARECER

RETRO. E, para constar, assino este termo.

Ac
ANALISTAIUDICIÁRIO/TÉCNICOIUDICIÁRIO

CONCLUSÃO

Aos 24 dias do mês de julho de 2015, faço estes autos

ConclusosAO(À) EXMO(A). DÊS(A). RELATOR(A). E,

para constar, assino este termo.

4
ANALISTAIUDICIÁRIO/TÉCNICOJUDICIÁRIO
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..sab. do Des. José 4Auré$io da Cruz

E? É"?*Tífü

EM.--â? 924V~J5 __/_&/_§;0_H.

. .ZÉ/T-
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..'

ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNALDEJ_USTIÇA
GAB. DES. JOSE AURELIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL N° 0002065-83.2013.815.0271
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz

APELANTE: Ozaniely Lima da Silva
ADVOGADO:NiIo Trigueiro Dantas
APELADO: Seguradora Lider dos Consórcios Dpvat S/A

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -
APELAÇAO CIVEL - DOCUMENTO TIDO PELO
JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL À

PROPOSITURADA AÇÃO- NECESSIDADEDE
EMENDA A INICIAL - INTELIGÊNCIA DOS ARTS.

283 E 284, DO CPC - DECRETAÇÃO DE
NULIDADE DO PROCESSO DE OFICIO -

MATÉRIADE ORDEMPÚBLICA- APLICAÇÃODO
ART. 557, DO CPC - RECURSO PREJUDICADO -
SEGUIMENTO NEGADO.

- No caso de ausência de juntada de documento
indispensável à propositura da ação, conforme art.
283, CPC, é mandamental a oportunização, ao
autor, do prazo de 10 dias para emendar a exordial
(art. 284, do CPC), apenas se Iegitimando a extinção
do feito sem resolução do mérito, com base em tal
fundamento, quando inerte a parte quanto ao
saneamento do defeito processual

VISTOS, etc.

Cuida-se de apelação cível interposta por Ozaniely Lima da
'Iva em face de sentença de fls. 23/24, que indeferiu a petição inicial, em

virtu e da não comprovação da negativa do seguro DPVAT na esfera
adm¡ istrativa, por ausência de interesse processual.

Em suas razões, 26/49, o recorrente pugna pela reforma da
decisão, tendo em vista a impossibilidade de condicionar o acesso ao

PELAÇÃO CIVEL N°0002065-83.2013815.0271 I
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Judiciário ao esgotamento das vias administrativas, requerendo o provimento
do recurso inserto.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do recurso,
fls. 66/69.

É o breve relatório.

DECIDO

A meu ver, a sentença padece de vício insanável que, embora
não mencionado pela parte recorrente, enseja a decretação, de ofício, da
nulidadedo processo, já que se trata de matériade ordem pública apreciável
sem a necessidade de arguição das partes.

É que, no meu sentir, antes de ndeferir a petição inicial por
falta de demonstração do prévio requerimento administrativo, deveria o
julgador requisitar a emenda à inicial, objetivandoa juntada de prova nesse
sentido. É o que determinaos arts. 283 e 284, do CPC, in verb/s:

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação.

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche
os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento
de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete,
no prazo de 10 (dez) dias.

Portal razão, entendo que o Juízo a quo ao entender que é
necessário a prova do prévio requerimento, ou seja, o primeiro passo para a
cobrança do seguro obrigatório, incorreu em error in procedendo, vez que a
própria Lei Processual Civil determina que, nessa situação, será
imprescindível a determinação de emenda à inicial. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO. BUSCA E APREENSÃO.

COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE JUNTADA

DO~DOCUMENTOINDISPENSÁVELÀ PROPOSITURADA
AÇAOI.JUIZODE PRIMEIROGRAUQUENÃOOBSERVOU
A PREVIA INTIMAÇAO PARA A EMENDA A INICIAL. ART.
284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO
DE DEFESA CONFIGURADO. PRECENDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NULIDADE DE OFÍCIO
DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
APELO PREJUDICADO. - A despeito do entendimento
segundo o qual a demonstração da constituição em mora do
devedor fiduciário é pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo, urna vez
verificada a ausência de documento indispensável à
propositura da demanda, deve-se oportunizar à parte autora a
emenda da inicial, tal qual previsto no art. 284 do Código de
Processo Civil. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃOdo Processo N°

APELAÇÃO CÍVEL N°0OO2065-83.2013815.0271 2
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00010367520158152001,- Não possui-, RelatorDES
OSWALDOTR|GUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 26-06-
2015)

APELAÇÃO.AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
CONSTITUIÇÃOEM MORA.AUSÊN_CIADE PROVADA
ENTREGA/RECIBODA NOTIFICAÇAO_EXTRAJUDICIAL_
EXTINÇÃODO FEITO SEM RESOLUÇAODE MERITO.
ARTIGOS267,IV,C/C2_83,CPC.FALTAlDEDOCUMENTO
INDISPENSÁVEL.AUSENCIA DE PREVIA INTIMAÇAO
PARA EMENDAR A INICIAL. INOBSERVANCIA DO ART.
284, DO CPC. ANULAÇÃODA SENTENÇAEX OFFICIO.
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO.
- No caso de ausência de juntada de documento
indispensávelà propositurada ação, conformeart. 283, CPC,
é mandamental a oportunização, ao autor, do prazo de 10
dias para emendar a exordial, apenas se Iegitimando a
extinção do feito sem resolução do mérito, com base em tal
fundamento,quando inerte a parte quanto ao saneamento do
defeito processual. - A Jurisprudência dominantedo Colendo
Superior Tribunalde Justiça perfilhaa tese que, ;Consoante o
princípio da economia processual, na eventualidade de a
petição inicial possuir vicio sanável, deve ser conferida
oportunidade para o autor emendá-Ia (art. 284, parágrafo
único, do CPC)L1. - Segundo artigo 557, caput, do CPC, ;O
relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superiorg, (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃOdo Processo N°
00053874720158150011, - Não possui -, Relator DES JOAO
ALVES DA SILVA , j. em 26-05-2015)

Dessa maneira, independente do acerto do entendimento
perfilhado pelo julgador, creio que o mesmodeveria ter mandado emendar a
exordial, como impõe a legislação adjetiva, e não ter extinto, de logo, o
processo.

Isso posto, decreto, de ofício, a nulidade do processo, a
partir de prolação da sentença, a fim de que seja determinadaa emenda
à inicial prevista no art. 284, do CPC, oportunizando a juntada do
eventual requerimento administrativo prévio, acaso persista o
entendimentodo Juiz de primeiro grau de que o mesmo é necessário
para o ajuizamento da demanda.

P. I.

João Pessoa, 30 de julho de 2015.

DesembargadorJ s ' IODAC uz
T

APELAÇÃOCÍVELN°O0O2065-83.2013.815.@l\gg
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ESTADODAEPARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
D!RETORIA JUD|C|AR|A

CERHDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos
legais, que os presentes autos foram-me entregues, nesta data, com
o despacho /decisão retro.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do

EstadodaParaiba,emJoão?ya12deagostode2015..
Escrivão dó' Recurso

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos
legais, que o referido despacho/decisão foi REGISTRADO na data
infra.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João P s oa , 12 de agosto de 2015.

Escrivão o Recurso

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos
legais, que o despacho acima identificado fora disponibilizado no
Diário da Justiça Eletrônico _doTJPB em Oh l_QZ__l2015 e
consideradopublicadoem Oi' [QE [2015, nostermos do art. 4°,
§ 3°, da Lei n°. 1141912006. _

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, l_QX__l2015.

Escrivão do Recurso
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79

CERTIDÃO

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os
devidosefeitoslegais,queverificandoo sistemadoSTI - Petiçõesde2° Grau e aspastas
depetições,nãoconstanestainstâncianenhumaimpugnaçãoao(s)despacho(s)/acórdão(s)
proferido(s) nestesautos,tendoo feito transitadoemjulgado.

Diretoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, 11 de Setembro de 2015.

Andrezza Burity Pimentel
Supervisora da Gerência de Processamento

DIRETORIA JUDICIÁRIA

REMESSA

Aos 11 de Setembro de 2015, faço Remessadestes
autosà Varade Origem(Baixa dosautos).E, para
constar, assino este Termo.

Andrezza Burity Pimentel
Supervisora da Gerência de Processamento
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a PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
“ a° * COMARCA DE PICUI

*Jara (Ínica

R. H.

Vistos etc.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s) para, no prazo de 30 (trinta)

dias, dar entrada no pedido administrativo, juntando-se aos autos cópia do

requerimentoadministrativoe prova de seuprotocolamentocom o respectivonúmerol.
Cumpra-se.

Picuí, 10 de dez bro e 2015.

JU IREITO

DATA L

Nesta data recebi os presentes do MM. Juiz de
Direito.

Picuí, / / 2015.

Analistaffécnicom) Judiciário(a)

1 APELAÇÃO N° 0000844-65.20I3.8I5.0271. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Jose

Ricardo Porto. APELANTE: Ariosvaldo Rodrigues de Lima Junior ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas.
APELADO: SeguradoraLider dos ConsorciosDpvat S/a. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO DPVAT
INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃODO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

REGRA DE TRANS/ÇÃO.AÇÃO AJUIZADA ANTES D0 JULGAMENTO D0 ARESTO PARADIGMA.

ANULAÇÃODA SENTENÇA ESOBRESTAMENTO D0 FEITO. NECESSIDADEDE INTIMAÇÃODO
AUTOR PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO RECURSO EXTRA ORDINÁRIO N"

63l.240.PROVIMENTOPARCIALDA IRRESIGNAÇÃO.- (jEstacortejáfirmou entendimentonosentidode
que o estabelecimento de condições para o exercicio do direito de ação e'compativel com o principio do livre

acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5'Í XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidadede manifestação_judiciária do estado só se caracterizam após o

prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoantejirmado pelo plenário da corte nojulgamento de repercussãogeral reconhecida

nos autos do re 631.240. Rel. Min. Roberto Barroso¡ (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luizfztx, data de

_julgamentos04/02/2015,data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/20/5e public. 09/02/2015).- Jg)

Tendoem vista a prolongada oscilaçãojurisprudencial na matéria, inclusive no .SupremoTribunal Federal.

deve-seestabelecerumajormula de transiçãopara lidar comas açõesem curso, nos termosa seguir
expostos.6. Quantoàs açõesajuizadasate'a conclusãodo presentejulgamento(03.09.20l4),semque
tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, sera' observado o
seguinte: (i) caso a ação tenha sitio ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
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pedido administrativo não devera' implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado

contestação de mérito, está caracterizado o interesseem agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais

açõesque não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,observando-sea sistemáticaa seguir 7.

Nas açõessobrestadas,o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sobpena

de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas

eventualmente necessáriase proferir decisão. Se opedidofor acolhido administrativamente ou não puder

ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do

contrário, estará caracterizado o interesseemagir e ofeito devera'prosseguir 8. Em todosos casosacima g
itens (i), (ii) e (iii) 6', tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do

inicio da ação como data de entrada do requerimento, para todosos efeitoslegais. (675. (STF: RE 631.240,

Relator(a).'Min. ROBERTOBARROSO,TiibunalPleno,julgadoem03/09/2014,ACÓRDÃOELETRONICO
REPERCUSSÃOGERAL- MÉRITODje-220DIVULG 07-11-2014PUBLIC 10-11-2014) Comessas
considerações,encontrando-sea decisãorecorrida em confrontocomjurisprudênciaatual do Supremo
Tribunal Federal e desta Corte, nos termosdo art. 557, §1-A, da Legislação Adjetiva Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para anular a sentença, baixando-se 0 processo para que _fiquesobrestado,

determinando, ainda, que ojuiz de primeiro grau intime o autor a dar entrada no pedido administrativo em

30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Comprovada a posta/ação administrativa, a seguradora deve ser

notificada para que, em 90 (noventa) dias, colha as provas necessárias e pro/ira decisão administrativa,

considerando como data de entrada do requerimento a do inicio da ação, para todos os efeitos legais. O

resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a .subsistênciaou não do interesse em agir, tudo nos

termos da regra de transiçãoprevista no RE n” 631.240. (DJ do dia 02/09/2015).
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Poder Judiciário - Estado da Paraíba

Comarca de Picuí-PB - Vara Única

C E R T I D Ã o

Certifico que nestadata encontrei o presentefeito paralisado e passoa
impulsiona-lo. Dou fé.

Picuí, DE¡ de marçode2016.

ViníciusJoséCavalwàma
Analista Judiciário

11g?
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PODERJUDKHÁHO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DA PARAÍBA

Protocolo: 0003178150271

Data : 30/06/2015 Hora : 13:46:25

“P0 1 AVISO DE RECEBIM DITO

Processo : 0002065-83.2013.815.0271

Status: ATIVO ( 7 :
Justiça Gratuita : NAO

Comarca : PICUI

Vara : VARA UNICA DE F|CUI

Classe : PROCEDIMENTO SU MARIO

Assunto t ACIDENTE DE TRANSITO

Parte(s) Peticionante(s):

TERCEIROS

.“M(Annêu.novino¡

A VIS O DE

RECEBIMENTOâ, COITGIOS AR
DATA DE POSTAGEM

DESTINATÁRIO

EGRÉGIO TRIBUNALDE JUSTIÇA DAPARAÍBA
TRIBUNALDE JUSTIÇA DAPARAÍBA
PRAÇA JOAO PESSOA, S/N SN
CENTRO

58013-902 - JOÃO PESSOA - PB

SF 34775108 0 BR

“goEREçoPARADEVOLUÇÃODOARRUMJUIZ MANUELPEREIRADONASCIMENTO
C RTORIODAvAR_AUNICADACOMARCADEPICUÍ
R SAO SEBASTIAO SN

CENTRO

53137-000 _ PICUÍ - PB

UNIDADE DE POSTAGEM

Ããâííêãr
0°

15 JUN'Imã

xvü
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cross Processo: 0001265602010 1515.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOSEMILTON TEIXEIRA

FLORENTINO ADV: JOSE DUTRA INACIO DA ROSA FILHO. REU:AVMORE CREDITO FINACIAMENTO

E INVESTIMENTO SIA ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Sentenca. Pedido Iuigedo improcedente
01057 Processo:00O1495-97.2013.515.0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: DAGUIMAR MEDEIROS

E AZEVEDO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: BANCO ITAUCARD SIA ADV:

JAILSON LIMA MOURA. Sentenoa: Sentenca Iuigada improcedente

orase Processo: ooor sao-7s2o14 515.027: - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DEUSDETE GARCIA DE

ASSIS ADV: PABLO JOSE RICARDO TOMAZ DE MACEDOJOSE DE LIMA. E .

intIme-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, ARGUIR IMPEDIMENTOOU

SUSPEIÇÃO DO PERITO_ SE FOR O CASO. INDICAR ASSISTENTE TECNICO E APRESENTAR
QUESITOS.

01059 Processo: 0001657-582014015 0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ELINEIDE JANUARIO

DANTAS ADV: VALBER MAXWELL FARIAS BORBA. Despacho Intlme-se A PARTE AUTORA PARA

EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$134,70 (CENTO E TRINTA E QUATRO

REAIS E SETENTACENTAVOS).

01060 Processo: 0001809-14.2011.815.0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGURADORALIDER DOS

CONSORCIOS DPVAT S/A ADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho IntIme-se A PARTE RE
PARAEFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE RS 1.032,10 (UM MILTRINTA E DOIS

REAIS E DEZ CENTAVOS).

01061 Processo' 0001959-922011515 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DPVAT SIA ADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho Intima-se A PARTE RE
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$274,24 (DUZENTOS E SETENTAE
QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS),

01002 Processo' 0001979-832011 8150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho Intlme-se A PARTE RE
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS DO PERITO

01003 Processo: 0002065-E3.2013.B15.0271 v PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: OZANIELY LIMA DASILVA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intima-ee a parte autora para. no prazo de 30 (trinta) dies
der entrada no pedido administrativo. .conrorme Despacho de nus destes autos.

01064 Processo: 0002077872013 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' LUIS PONTES DOS SAN-

TOS ADV: NILO IRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intlme-se A PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 051/10 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
01005 Processo 0001019-922014815 0281 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR PAULO FERNANDO MENE-

ZES ALMEIDA ADV: RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA. Despacho: Intima-se e pane autora, para
apresentar. no prazo legal_ rmpugnacao à contestaçao

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 029/10 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPC).
01060 Processo: 0000825-8120148150511 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTODAVID SOMBRA PEIXOTOANACARDLINA MARTINS DE
ARAUJO. REU' ART TUBO IND E COM DE MOVEIS TUBULARESREU: JOSE ANTONIO FERNANDES

DA SILVAREU: MARLUCE FERNANDES DA SILVA Despacho: intlme-seDeíiro o pedido retro. ManiIes-
tacao em cinco dias. sobre o pedido da autora.

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 052/10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01007 Processo: 0000285-692016815 0541 - BUSCAEAPREENSAO EM AUTQR:AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: ISABELLE MACHADO SERRANO ARAUJO. REU' EDUARDO

ELIAS Despacho' Intima-se para tornar ciencia da decisao que deleriu a liminar. bem como para in dlcar
depositado Iiei

01000 Processo: 000028654201581 5.0541 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR. AYMORE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: ISABELLE MACHADO SERRANO ARAUJO. REU', MARCIO

BARBOSA DA SILVA Despacho' intima-se para tomar ciencia da decisao que dererlu a liminar. devendo
ser nomeado depositario nel

VARAUNICADEPOCINHOSNF052/10(Faragra1o2o.doA11370doCPRComredamodaLei8 701deC11-oe-ee)
01069 Processo: 0000056422018 8150541 - ACAO PENAL ~ PROCEDI REU: MARKIS MILIANY DA SILVA

ADV: BRUNO ROMANO DO AMORIM GAUDENCIO. Despacho Audiencia deeigneda para o dia 28/04/
2016 as 10:20 horas no Forum local

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 000/10 (INTIMACAO. ART. 236 DO CPC)
01070 Processo: 0000491-66 20128150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR WELITON LEITE DE SOUSA

ADV: THYAGO DLAYDSON LEITE CARNEIRO. Despacho: intlme-seA parte. por seu advogado. para se
rnanilestar nos autos no prazo de 5dies. requerendo o que entender de direito

1A. VARA DE POMBAL NF 000/10(Paragra1o 2o do Ar1.370 do CPP Com redacao da Lei 8 701 de 01-09-%).
01071 Processo' 0002359-792012815 0301 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR DO FATO/JZ ESP. VALDICE-

LIODANTASDE SA ADV:JORGE JOSE BARBOSADA SILVA.Despacho:Intime-seoreu. por seu
, , para de IJ para o ,. 06.2015, pelas 12h00min no edificio do

forum local

ZA. VARA DE POMBAL NF 000/10 (INTIMACAO ART, 236 DO CPC),
01072 Processo: 0000313482015 815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ADRIANO PEREIRA DE

ASSISADV:JORDAODESOUSAMARTINS.Despacho:Intima-seaparteautora,porseuadvogado,para
comparecer a audiencia preliminar. e de Instrucao e Iuigementp designada para o dia 13/05/2010, 35083011
na saia de audienclas de 2a Vara da Comarca de Pombal-PB.

01073 Processo. 0000399-8320158150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEVERINO FRANCISCO OE

SOUSA ADV: JORGE JOSE BARBOSA DA SILVA. REU: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTOREU

JOAO GABRIEL DA SILVA ADV: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO. I' Intima-asas panos,
por seus pera , a , para o dia 12/05/201 ô, as

09 30h_ na sela de audiencia: da 2' Vara de Comarca de Pombal-PB

01074 Processo: 0O004&-66.201õ,815.0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO

SILVA DOS SANTOS ADV: MAYARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY. Despacho: Intimo-sea parte
autora, por seu advogado. pare comparecer a eudiencra designado para o dra 12/05/2016, às 12 00h. na
sale de eudrencras da 2a Vara da Comarca de Pombal-PB

01075 Processo' 0000747-382014315 0301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. ICOPLAST IND E COM DE
PLASTICOS DO NORDESTE LTDA ADV: LINDEMBERG DOS SANTOS SEVERO,PABLO DE TARSO
DANTAS UGULIND. Despacho: Intlme-seo autor por seu procurador, para tomar conhecimento de
sentenca prolatada nos autos que iulga procedente o pleito autoral

01076 Processo: 0000756872014 8150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU. BV FINANCEIRA SIA CREDI-

TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: WILSON BELCHIDEWILSON SALES BELCHIOR.

I' ' 'i ^ pane ,. . para no prazo legal, sob pena de reme ssa dos
autos a Turma Recursal sem eles.

01077 Processo: 0001286-04201-1815 0301 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: RAIMUNDO MATEUS DOS

SANTOS ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Sentenca' Intlme-

sePEDIDQ JULGADO IMPROCEDENTE

01070 Processo: 0001343-222014815 0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: KRENAK RAVI SOUZA

VASCONCELOS ADV: PLINIO NUNES SOUZA.SANDRO ANDREY OLNERIASANTOS. REU' MUNICI›

PIO DE POMBAL ADV: JULIA MARCIA LDE ALMEIDA MARTINS. Despacho' Intima-seus partes. por
seus , , para 7 e ' o dia 121052016, as 10 30h, na sala de

audlenclas da 2a Vara dacomarca de Pombal-PB

01079 Processo: 0001 4135-55 2014 8150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LEOMAR LINHARES ADV:

JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU SEGURADORA LIDER DOS CQNSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S/AADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho Intimo-see: panes por seus procuradores, para
tomarem conhecimento de sentenca prolatada nos autos que ¡ulga improcedente o pedido autoral.

01000 Processo: 0OO15D7-84.20I4.815.0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' MARIA DO BOM SUCES-

SO DA COSTA OLIVEIRA ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Sentenca: Intlrrre-

SGPEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE

01001 Processo 0001776-892015 8150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DE JESUS DOS

SANTOS PEREIRA ADV: SEFRA POLIANAALVES DE LIMAARISTOTELES LACERDA DA NOBREGA.

REU: BV FINANCEIRA SIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: WILSON

BELCHIDEWILSON SALES BELCMIOR, Despacho. IntIme-seaa panos por seus procuradores, para
tornarem conhecimento da sentença prolatada nos autos. que julga improcedente o pedido exordial.

01002 Procosso:0001816-71.2015 8150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCIMARIO SANTOS

DE SOUSA ADV: MAYARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY. REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SIA ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Senten-

ca' InIIme-sePedIdo Julgado improcedente,

01003 Processo: 0001887-4420133150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FRANCISCO ALVES DE

OLIVEIRA ADIV: GUSTAVO FERREIRA NUNES. REU' BANCO BMG S/A ADV: ANTONIO DE MORAES

DOURADO NETO. Despacho' Intima-asas partes por seus procuradores, pera tornarem conhecimento/J
nos autos, que Iulge procedente o pedido exordiai.

01004 Processo: 0002136-2920128150301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EVERALDO CUSTODIO

CAVALCANTE ADV: JOSE RODRIGUES NETO SEGUNDO. REU: BRADESCO AUTO/RE CIA DE

SEGUROS ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Samanta: 'ntIme-sePedIdo Julgado
Parcialmente Precedente

01085 Processo. 0002202092012 815 0301 - GUARDA AUTOR' MARIA LENI FERNANDES DOS SANTOS

ADV: ARNALDO MARQUES DE SOUSA. Despacho: Intima-sea pane autora. por seu advogado. para
comparecer e audiencia de rnstr ucao ejuigamento designada para o dra ro/osrzore, es 10 00h, na salada

audiancias da 2a Vara da Comarca de Pombal-PB

MMC Processo: 00O2&7-53.2013 515 0301 ~ ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR GECICLEIDE BEZERRA DA CRUZ

ADV: ROBSON FABIO BRITO DA SILVA. Despacho: intima-seo autor por seu procurador, para tornar

conhecimento da sentenca prolateda nos autos que julga extinto o processo sem julgamento do mento.
01007 Processo' 0O03385-15.2012.E15.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDINALDO ANTONIO DE

SOUSA ADV: JOSE RODRIGUES NETO SEGUNDOBOBSON FABIO BRITO DA SILVA. REU: INSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intima-sea pane autora. para tornar conheci-

mento da sentença de Iis 146-147 dos autos

2A. VARA DE POMBAL NF 060/16 (Peregralo 2o do An.370 do CPRCom redacao da Lei 8,701 de 01 -09-98)
01000 Processo: 0002276-052008 815 0301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE VIEIRA DA SILVA ADV:

JAQUES RAMOS WANDERLEYJÂAYARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY. Despacho: Intima-se
advogado do reu. para tomar conhecimento da sentence proletada no sautos que declara extinta e
punibilidade do denunciado,

01009 Processo: 0003427-932014 8150301 ~ TERMO CIRCUNSTANCIAD VITIMA: EVALDO JOSE DA SILVA

ADV: ARNALDO MARQUES DE SOUSA. Despacho: intime-seo advogado de vitima, para tornar conhe-
cimento da sentenca prolateda nos autos que ¡ulga extinta e punibilidade dos autores do rato

SA. VARA DE POMBAL NF 055/10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01000 Processo: 0000147-80 20158150301 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR' FRANCISCO FERREIRA DE

FARIAS ADV: JOSE RODRIGUES NETO . Despacho, intima-see parte autora,por seu
edvogado,pare.no prazo da 10(dez)dIas.ralar acerca de certldao de 1.40 doe euiosrequerendo o que
entender de direito

01001 Processo: 00U0238-39.2016.815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA LENICE FERNAN-
DES DE FREITAS ADV: JAQUES RAMOS EY. P ' de '

para o dia17/D6/2016 as 10h10mIn,no Forum local.

01092 Processo: 0000309-41.2016.815.0301 - PROCEDIMENTO DO .IUIZ AUTOR: RITA RAULINO DE MEDEI-

ROS LUCENA NETA ADV: DJONIERISON JOSE F.DE FRANCA. Despacho: A da Conciiiacao,
Instrucao e Julgamento designado para o dla17/06/2016 es 09h e 20rnIn.no Forum local.

01093 Processo: 0000417-702018 8150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' CICERO MARIANO DA

SILVA ADV: ADMILSDN LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. Despacho: de Conclilacao, lnstrucao e
Julgamento designado para o dIa17/D8/2016 as 09h e 4omIn,no Forum locaLFedldo de tutela sera
apreciado apos a contestacao

01090 Processo: 0000444-2920110150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE PAULO DE ABRAN-
TESADV: ADMILSDN LEITE DE ALMEIDAJUNIOEMARIA DO CARMO ELIDA DANTAS PEREIRA. REU
ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADV: LUCIANO DE FIGUEIREDO SAPAULO

GUSTAVODEMELLOSILVASDARESFREDIGORBATISTAGOMES.Despacho:Intima-eea Empresa
promovida. para, querendo, oierecer embargos, nos termos da art. 52, Inciso IX. da Lei 9.099/1995.
con1orme determinado no despacho de 1.174.

01095 Processo: 0001856-B7.2014.815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE BANDEIRA DE
SOUSA ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA S/AADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho' Intime-seas partes de
sentença que julgou procedente o pedido

01090 Processo: 0001907-6420150150301 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: VALDINETE VIEIRA DA SILVA

LIMAADV:MARIAAPARECIDALACERDAPORFIRIOBARBOSA.Despacho:intima-seapaneeutorapor
sua advogada.pare.no prazo de 1 5(qu|nze)d|as.acos1ar aos autos copia de certidao da nascimento do ñiho
em comumpare apurar eventual Interesse de menor no presente caso.

01097 Processo: 0002066-072015 8150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR, ADAUTO JOAQUIM DE
SOUSA ADV: MAYARA MONIQUE GUEIROGA WANDERLEY. REU SEGU RADORA LIDER DOS CON-

SORCIOSDO SEGURODPVATSIAADV:JOAO ALVESBARBOSAFILHO. Despacho'Intime-seas
penas de sentença que julgou o pedido procedente

01090 Processo: 0002875212011 8150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROSA MARIA OA SILVA

ADV: ARNALDO MARQUES DE SOUSA. REU: JOSE CARLOS AUGUSTO DA SILVA Despacho' Intima-
seas partes de sentença que extinguiu o processo sem resoluçao do mérito

JA. VARADEPOMBALNF055/10(Peregraio2o doAn370doCPPComredacaoda Lei8.701de01-09-93)
01099 Processo: 0003113-842013815 0301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: AUDECI DA NOBREGA INO-

CENCIOADV:FRANCISCOASSISDESOUZAFREITAS.DespachoIntimo-seo advogadode(oiré(u),
para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar es Alegaçbos Finais

JA. VARA DE POMBAL NF 050/10 (INTIMACAO. ART. 236 DO CPC).
01100 Processo: 0000072-0720168150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: D, S. R. 0. ADV: JOSE

HELIO DE OLNEIRA JUNIOR. REPRESENTANTE LEGAL: K. M. R. O. ADV: JOSE HELIO DE OLIVEI-

RA JUNIOR. Despacho Intrme-se a pane autora. para tornar conhecimento da eudlencre de Concrlraçao/
Instrução e Julgamento designada pera o dra 18/05/2016 es 09:20hs_na sale de eudréncra de 3'Vara Mista
da Comarca de Pombal-PE.

01101 Processo: 0000105-312015 815.0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GERALDO SERGIO DE

OLIVEIRA ADV: ROBSON FABIO BRITO DA SILVA. REU ENERGISA Despacho: |nt1me~seas partes de
audiencia de conciliação marcada para o die 17/06/2016 A511 45

01102 Processo: 0000996-522015815 0301 ~ DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: ALINE SAYONARA DA SILVA
FEITOSA SOUSA ADV: JOSE WILLAMI DE SOUZA. REU: CICERO PEREIRA DE SOUSA ADV: FRAN-
CISCO DE SOUSA REISMLEYNER ARLEY PONTES NOGUEIRAALLISON HALEY DOS SANTOS. Des-

pacho In' partes de audiencia de instrução e iulgamento marcado pare o dia 20/07/2016as 0B to
01103 Processo: 0001415-722015815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' MARIA DAS NEVES DE

ALMEIDA VIEIRA ADV: MAYARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY. REU BANCO BMG SIA Despa-
cho Intima-secs partes de audiencia una marcada para o dia 17/06/2016 às 1215

01104 Processo: 0001538672014 8150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA IZABEL TERTULI-
ANO DE LIMA ADV: ARISTOTELES LACERDA DA NOBREGASEFRA POLIANAALVES DE LIMA. REU'

MARCOS VIEIRA DE OLIVEIRA Despacho Intrme-seas penas de eudrencra de Instrução e ¡uigamento
marcada para o dra 20/07/2016 es 1010

01105 Processo: 0001605-352015 8150301 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR RITA DE CASSIAALMEI-
DA PEREIRA ADV: MAYARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY. REU' SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SIA P ,. ' ' panes de ' ' de '
marcada para o dia 13/05/2015 A508 50

01100 Processo: 0002013-02 2010 815 0301 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: M. J. F F. ADV: JOSE HELIO

DE OLNEIRA JUNIOR: AUTOR: R. J. F. N ADV: JOSE HELIO DE OLIVEIRA JUNIOR. AUTOR J F.

F ADV: JOSE HELIO DE OLIVEIRA JUNIOR. AUTOR: .I. F. F, ADV: JOSE HELIO DE OLIVEIRA

JUNIOR. ASSISTAUTOR: M. J. F. F. ADV: JOSE HELIO DE OLNEIRA JUNIOR. Despacho: intlme-se
a parte autora. para. no prazo de 10 (dez) dies, falar acerca da certidão de 194v_ requerendo o que
entender de direito.

01107 Processo: 0002043-6120158150301 - EXECUCAO DEALIMENTO AUTOR: J. P. N. Q. ADV: MAYARA
ROAGNA DE SOUSA MEDEIROS. AUTOR: P. F. N O. ADV: MAYARA ROAGNA DE SOUSA MEDEIROS.

AUTOR: E. C. C, T. ADV: MAYARA ROAGNA DE SOUSA MEDEIROS. ASSISTAUTOR' T N Q. ADV:

MAYARA ROAGNA DE SOUSA MEDEIROS. REU: J. O. S. F. ADV: ELBA LEANDRO NOBREGA. Despa»
cho Intima-se e pane executada, pare, no prazo de 03 (tres) dias_ pegar os meses subsequentes ao
ingresso da açeo (demonstrativo es 135), sob pena de prisão

01100 Processo: 0002595262015 8150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSELANIA CRUZ DE LIMA

ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. AUTOR: JOSUE OLIVEIRA QUIRINO ADV: ADMILSON

LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU' EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO S/A Despacho Intima-
seas panes de audiencia una marcada para o dia 17/06/2016 es 12 00

PRATA

VARA UNICA DA COMARCA DE PRATA NF 035/10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
01100 Processo' 0000001-061991015 0681 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PETROBRAS DISTRIBUIDO-

FIA SIA ADV: JEAN CAMARA DE OLNEIRA. Despacho' intima-se do despacho que não tornou conheci-
mento do pedido de (Is. 403/404, lendo em viste que o meio correto de se atacar eventuais omrssoes e
atraves de embargos de declaração
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PODERJUDICIÁRIO,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

'YOÍOCOÍOI D001272170271

Jata = 17/03/2017 Hora¡ 08:13:05

“P0 = DOCUMENTO (OUTROS)

*recesso : OO02065-83.2013.815.0271

Status : ATIVO

JustiçaGratuita: NÃO

Jomarca : PICUI

Iara : VARA UNICA DE PICUI

Slasse : PROCEDIMENTOSUMARIO

\ssunto : ACIDENTE DE TRANSITO

°arte(s) Peticionante(s):

JZANIELY LIMA DA SILVA

-ocal¡zador: DR. NILO-02.05.2016
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TJPB "PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 17/03/2017
VJB01V12 %ISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 07:58:00

NO Processo: 0002065-83.2013.815.0271 ATIVO N0 Siscom: 0000000000000-O

Classe : PROCEDIMENTO SUMARIO

Assunto: ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO.

Comarca: PICUI Vara: VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

Valor Causa : 13500,00 Justiça Gratuita: NAO

Distribuição: 09/01/2014

Autor : OZANIELY LIMA DA SILVA

CPF 05127340461

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Ultimos movimentos [ localizador: DR. NILO-02.05.2016 ]
29/04/2016 PUBLICADO 12/04/2016 NF 45/16

02/05/2016 AUTOS ENTREGUES EM CARGA/VISTA A ADVOGADO 02/05/2016 01322OPB

17/03/2017 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 17/03/2017 NF 41/17

RETORNA F4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - ESTADO DA

PARAÍBA.

Recebido nestadata
em cartório

22 2013”
PROCESSO N9. 00002065-83.2013.815.0271

M 'l' Cil' dedeBlâeüeiros
Técãíllifcâicizaria-mai.:470.397=3

O_ZANIELYLIMA _DASNLVAJJ-ádevidamente qualificado

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa

Excelência,REQUERER,que tendo em vista o despachoproferido por essejuizo no sentido de

que a autora emendasse a inicial para juntar o comprovante que havia pleiteado

administrativamentea indenizaçãodo segurodpvatjunto a ré, vema mesmapor meiodesta

pedira dispensadetal documento,umavezqueconformeseasseverounojulgamentodo RE

631.240 pelo STF, uma vez que o sinistro da autora fo¡ em 22/12/2010, se encontra acolhido

pela regra de transiçãoimposta por tal Corte Suprema, uma vez que para efeito de

RepercussãoGeral,a imposiçãodorequerimentoadministrativocomoumadascondiçõesda

açãosóterávalidadeparaasdemandasjudiciaispropostasapósa conclusãodojulgamento

doacórdãonadatade03/09/2014,a qualfoifixadacomomarcoparaa adoçãonosdiversos

procedimentosqueversemsobosegurodpvat.EntendimentoesseadotadopornossoEgrégio

TribunaldeJustiçado Estadoda Paraíba,conformejulgamentode açãosemelhante,oriunda

dessa mesma Comarca de Picui, abaixo transcrita:

APELAÇÃON° 0000299-58.2014.815.0271. ORIGEM: GAB. DO

DES. RELATOR.RELATOR:da Desembargadora Maria de Fátima

Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Francisco Joseilton

Macedo de Lima. ADVOGADO:Nilo Trigueiro Dantas. APELADO:

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picui-PB - CEP: 58187~000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777

Email: nilotdantas@hotmaiI.com /nelinhoadv@gmail.com

'l
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Seguradora Lider dos Consorcios do. ADVOGADO: Joao Alves

Barbosa Fiiho. APELAÇÃOCÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇADE

INDENIZAÇÃODESEGURODPVATC/CREPARAÇÃODE DANOS-

INVALIDEZPERMANENTE- CARÊNCIADE AÇÃOPORAUSÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO - INDEFERIMENTO DA INICIAL -

EXTINÇÃODO PROCESSOSEM RESOLUÇÃODE MÉRITO NOS

TERMOS DO ART. 295, III DO CPC-73 - APLICABILIDADE DA

REGRA DE TRANSIÇÃOESTABELECIDANO RE 631.240 PARAAS

DEMANDAS AJUIZADAS ATE' O MARCO INICIAL DE 03.09.2014 -

TESE RECURSAL APRECIADA NO STF EM REGIME DE

REPERCUSSÃOGERAL- ANULAÇÃODASENTENÇAE RETORNO

DOSAUTOSA INSTÃNCIAA QUO PARA SOBRESTAMENTODA

DEMANDA E ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIASELENCADASNO

ACÓRDÃO - PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO

APELATÓRIO-INTELIGÊNCIADOART.557, §19-ADOCPC-73.;A

tese recursal enseia acolhimento, porguanto aplicável ao caso

concreto a hipótese de incidência da regra de transição

mencionada no corpo do voto do RE 631.240 apreciado no STF,

em regime de RepercussãoGeral. - Na citada regra, o STFbusca

resguardar a segurança ¡uridica nas demandas '¡udiciais

aiuizadas antes da conclusão do acórdão. fixando. assim. a

data de 03.09.2014, como marco para a adoção de diversos

procedimentos em situações especificas. - Verificando gue o

veredicto de primeiro grau encontra-se em confronto com

'¡urisprudência dominante do STF e deste Tribunal. o

rovimento monocrática do recurso é medida ue se im õe.

Dou provimento ao apelo.

Bem como, conforme se infere no print em anexo, mesmo

que a autorafosseingressaradministrativamentecomtal procedimento,O mesmosequera

seria recepcionado pela ré, uma vez que já transcorreu mais de O3anos.

Rua Pedro Salustino de Lima. 47. Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777

Email: nilotdantas@hotmail.comz neiinhoadv@gmaii.com
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Logo, diante do disposto na regra de transição imposta

pelo STF no julgamento do RE 631.240, bem como pelo entendimento baiizado do nosso

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, a autora requer a dispensa da apresentação

tendo em vista que se encaixa na dita regra de transição. Logo, aguarda que a ré seja

devidamente citada para responder aos termos dessa presente ação, além de depositar desde

já os honorários periciais dando assim o devido prosseguimento desse feito processual.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picuí - PB, 22 de março de 2017.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47. Empresarial Evanisa Dantas
Sala E. Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274/ 99912-5490 / 99104-9190 /99622-3777

Email: nilotdantas@hotmail.com / neiinhoadvfggmailcom
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10

§3° do art. 13 da Lei n" 7.517/2003.estãoaxcluldasda base de cálculoda contribuiçãoprevidenciária,o abono
de permanência (inciso VIII), o auxilio alimentação (inciso IV), o plantão IML e extra (indso VI), pagas em
decorrência do local de trabalho e as giatiticações do GOE e GTE (Inciso VII). decorrentes do exercicio de função

gratiiicada. No quetangea VantagemPessoal NominaimanteIdentiñcada,VPNI, previstano art, 191 -Ada LC
° 58/034. incluida pela LC n°73I20D7, bem como a Estabilidade r' . prevista no art. 154 da LC n” 39/85.
alem da verba denominada Representação Comissário, por se tratarem de verbas incorporadas a remuneração

do servidor., e legitima a cobrança da contribuição previdenciária. A ' ' dos Indices nas condenações em
desfavor da Fazenda Pública deve ser amoldada a orientação do Supremo Tribunal Federal apos a modulação

dos eleitos conferidos no ' g das ADIS 4425 E 4357. Rejeito as preliminares, nego seguimento a
interposta por Herman¡ Sávio Cruz Ferraz e outros e, dou provimento parcial aos apelos do Estado da

Paraíba e da PBPREV, bem como à remessa oñcial.

APELAÇÃO I REEXAME NECESSÁRIO N° 0142023-B6.2013.B15.0141. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: da Desembargadora Maria da Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Rita Andiaria da
Silva E Juizo da 3a Var¡ da Comarca de. ADVOGADO: Bartolomeu Ferreira da Silva. APELADO: Municipio de

BrejodosSantos.ADVOGADO:EvaldoSolanode AndradeFilho,APELAÇÃOCIVEL- AÇÃODE COBRANÇA-
SERVIDOR VERBAS SALARIAIS - PROCEDÊNCIA PARCIAL - IRRESIGNÃÇÃO -ADICIONAL NOTURNO -

PERTINENCIA - NORMA LOCAL - PROVIMENTO. Revelados o vinculo funcional e, por conseguinte, a
prestação de serviços, devido e o pagamento do adicional noturno. tendo em vista a existencia de norma local
regulamentoo beneiício. l n OFICIAL- SERVIDOR ESTATUTARIO- FERIAS - CARTAMAGNAOUE
ASSEGURA O GOZO ACRESCIDO DO TERÇO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE PAGAMENTO DE FERIAS

VENCIDAS- EXTIRPÃÇÃODACONDENAÇÃO- PROVIMENTOPARCIALDAREMESSA. Nãohá quese taIar
pagamento de férias, seja simples ou em dobro, em razão a natureza que vincula as partes. ou seja. diversa do
regime oeletista. Por isso. a condenação ao ente público deve “ 't ao adicional do terço constitucional. em
total consonância com a CF, eis que a garantia constitucional é gozo de férias anuais remuneradas com. pelo

menos. um terço a mais do que o salário normal e não pagament de valor de forma simples. Dou provimento
ao apelo e dou provimento parcial a remessa oñcial.

APELAÇÃO N' 000021945.2014.815.2001.ORIGEM: GAB. DODES. RELATOR. RELATOR:da Desembarga-
' SI

PuaLicAcAo: QUARTA-FEIRA.15 DEFEVEREIRODE2017

documentos. a teor do art. 644. II, do CPC-73. - Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “e ação

cautelar de exibição de umentos possui natureza contenciosa e, na hipotese da sua procedência, deve o
vencido arcar com oonus sucumbencial, em razão do ' da causalidade." (STJ: AQROARESD 11-505. Proc.

2011/0073052-3; PR; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buui; DJE 19/02/2014). Nego seguimento ao apelo.

APELAÇÃO N° 000143755.2013.B15.03B1. ORIGEM: GAB. DODES. RELATOR. RELATOR:da Desembarga-
dora Marta de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Marteide Carvalho da Sirva. ADVOGADO:

Marcos Antonio Inacio da Silva. APELADO: Municipio de . ADVOGADO: Adriano Marcio da Silva.

REMESSA NECESSÁRIA. COBRANÇADE VERBAS SALARIAS. INDENIZAÇÃOPIS/PAESP.DECIMOTER-
CEIRO SALARIO E FERIAS. ACOMPANHADAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL. DIREITO DA SERVIDORA.

MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. Sendo o décimo terceiro salario e as Ierias, acompanhadas do terço

' ' direitos ppt-em- ' a a todos os servidores. deve o p. ' ser compelido

a quitar tais verbas referentes aos períodos cujo adimplemento não tenha resiado comprovado nos autos. nern

atingidos pela prescrição quinquenal. Conforme entendimento assente na jurispnidéncia pátria, o ente municipal
possui a obrigação de ' os valores referentes ao PIS/PASEP em benefício do servidor, devendo ser
compelido judicialmente a quita-Io. caso nào comprove o respectivo adimplemento. APELAÇÃO DA AUTORA.

PLEITO DE INCLUSÃO,NACONDENAÇÃO,oo PAGAMENTODEADICIONALDE INsALuaRIoAoE. AUSEN-
CIA DE LEI LOCAL REGULAMENTANDO A CONCESSÃO DE TAL BENEFÍCIO. IMPOSIBILIDADE DE QUITA-

ÇÃO. SÚMULA 42 DO TJPB. Nos termos da Súmula 42 do TJPB, “o pagamento do adicional de insalubridade aos

agentes comunitários de saúde submetidos ao vinculo jurídico administrativo. depende de lei regulameniadora do
anta ao qual pertencer'. ' ' no caso , tel local a tal , , uu, não prospera a

súplica recursal. Nego seguimento a ambos os recursos.

APELAÇÃO N" 0001488-5720143110211. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembarga-
dora Maria do Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Renildo Lopes da Silva. ADVOGADO:

Haroldo Magalhaes de Carvalho. APELADO: Seguradora Lider dos Consorcios do. ADVOGADO: Joao Alves
Barbosa Filho. APELAÇÃOCIVEL. AÇÃODE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.PERICIA MÉDICA. NÃOCOM-
PARECIMENTO.AUSÊNCIADE INTIMAÇÃOPESSOAL. desconstituiçãoda sentença. Provimentodo recurso.
C iderando que o autor não foi intimado pessoalmente sobre a perícia agendada, dave ser desconstitulda

dor¡ Morta do Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Severino Jose dos Santos E Bv . '

ditofirianciamento E. ADVOGADO' Americo Gomes de Almeida e ADVOGADO: Wilson Sales Belchior.

APELADO:OsMesmos.1.' APELAÇÃO-AÇÃO DE EXIBIÇÃODE DOCUMENTOS-SENTENÇA PROCEDEN-
CIAINTEGRAL DO PEDIDO EXORDIAL- IRRESIGNAÇÃO QUANTO AOS TERMOS DO DECISUM FAVORA-
VEIS AO APELANTE - AUSENTE DE INTERESSE RECURSAL - PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE NÃO
ATENDIDO - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - SEGUIMENTO

NEGADO - INTELIGÊNCIA DO ART. 557. CAPUT, DO CPC/73. Consubstancia-se interessa recursal "na

necessidadequetemo recorrentede obtera anulaçãoou reformadadecisãoquethefordesfavorável.E preciso.
portanto, que tenha sucumbido, entendida a sucumbência aqui como a não obtenção, pelo recorrente, de tudo o

quepoderiaterobtidodo processo'. 2.'APELAÇÃO - CAUTELARDE EXIBIÇÃODE DOCUMENTOS-CITAÇÃO
-APRESENTAÇÃO NA 1' OPORTUNIDADE PELA RÊ - PRETENSÃO RESISTIDA NÃO VERIFICADA - FIXA-

ÇÃO DE VERBA HONORÃRIA- CONDENAÇÃOEM HONORÁRIOSADVOCATICIOS~ REsIsTENciA NÃO
CONFIGURADA- CARENCIA DE AÇÃO- AUSÊNCIADE INTERESSE DE AGIR -ALEGAÇÃO DESCABIDA
DIANTE DO RECONHECIMENTODA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO- IMPOSSIBILIDADEDA CONDENAÇÃO
AOPAGAMENTODAVERBAHONORARIA- SENTENÇAEMCONFRONTOCOMOS PRECEDENTES DOSTJ
E DO TJPB - PROVIMENTOMONOÇRÃTICOAOAPELO NOSTERMOS DOART. 557, § 1“-A1, do CPC/73. -
Segundo o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. nas ações de exibição de documento, a
i. ' ' ' ' é ”em l ' ^ quando houver preten .z resistida em tomecer

' - C ,. “ aos secs ' ' da

APELAÇÃO N' 0000299-58.2014.B15.0271.ORIGEM: GAB. DODES. RELATOR. RELATOR:da Desembarga-
dor¡ Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Francisco .loseilton Macedo de Lima. ADVO-

GADO* Nilo Trigueiro Dantas. APELADO' Seguradora Lider dos Consorcios do. ADVOGADO: Joao Alves

Barbosa Filho. APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃODE SEGURO DPVAT c/c
REPARAÇÃODE DANOS- INVALIDEZPERMANENTE- CARÊNCIADEAÇÃO PORAUSÊNCIADE INTERES-
SE DE AGIR - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - INDEFERIMENTO DA INICIAL

- EXTINÇÃODO PRocEsso sEM RESOLUÇÃODE MÉRITO Nos TERMOS DOART. 295, IlI DO CPC-73 -
APLICABILIDADEDAREGRA DE TRANSIÇÃOESTABELECIDANO RE 631.240 PARAAS DEMANDASAJUI-
ZADASÃTÊ O MüCO INICIAL DE 03.09.2014- TESE RECURSAL APRECIADA NO STF EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL -ANULAÇÃODASENTENÇAE RETORNODOSAUTOSA INSTÃNCIAAQUOPARA
SOBRESTAMENTODA DEMANDAE ADOÇÃODE PROVIDÊNCIASELENCADAS NOACÓRDÃO- PROVI-
MENTOMONOCRATICODO RECURSO APELATÓRIO-INTELIGÊNCIA DOART. 557. §1°~A DOCPC-73. -A
tesârecursal enseja ' Il , , , r" ao caso a ',. da ' da regra de

, mencionada no corpo do voto do RE 631.240 apreciado no STF. em regime de Repercussão Geral. - Na

citadaregra, o STF buscaresguardara segurançajuridicenasdemandasjudiciaisajuizadasantesdaconclusão
do acórdão. ñxando.assim, a data de 03.09.2014.como marcopara a adoçãode diversosprocedimentosem

' * - queo r' primeiro, e. mm_ c ,. d*
cia dominantedo STF e deste Tribunal, o provimentomonocráticado recurso é medidaque se impõe. Dou
provimento ao apoio.

Ricardo Sergio Freire de Lucena. APELADO: Ministerio Publico do Estado da Paraiba. REMESSA NECESSÁRIA
E APELAÇÃOCIVEL- AÇÃOCIVILPÚBLICACOMPEDIDO DE LIMINAR- PRELIMINARES- ILEGITIMIDADE
PASSIVAADcAusAM -ART. 23. II, DACONSTITUIÇÃOFEDERAL › OBRIGAÇÃODAUNIÃO,DOSESTADOS,
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS ANTE A SOLIDARIEDADE - FORNECIMENTO DE MEDICA-

MENTO - PACIENTE HIPOSUFICIENTE - PORTADOR DE MALDE ALZHEIMER (CID 10.6.30) - EXELON
PATCH 10-95 MG › PROVISÃO CONTINUA E GRATUITA DO MEDICAMENTO - DIREITO A VIDA E A SAÚDE

- ONUSDO ESTADOLATOSENSU -AMPAROCONSTITUCIONALE LEGAL - OBSERVÃNCIAAOPRINCIPIO
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - AUTONOMIA ENTRE OS PODERES MANTIDA A LUZ DA CF -
APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE
TRIBUNAL E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - ART. 557. CAPUT. CPC - SÚMULA 253 DO STJ - NEGADO

SEGUIMENTO. 'E obrigaçãodo Estado(União, Estados-membros,DisintoFederale Municipios)asseguraràs
pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congénere necessario a cura_ controle

ou abrandamentode suas enfermidades. sobretudo as mais graves. Sendo o SUS composto pela União.
Estados-membrose Municípios,é de reconhecer-se.em funçãoda solidariedade,a legitimidadepassiva de
qualquer deles no polo passivo da l. "1, 0 foi. ' de ' ' a ' ia

dos cidadãos carentes de recursos -Iinanceiros e dever constitucional do Estado. razão pela qual,
a i. " do uso de ' fármacos para o controle e abrandamento de

eniermidadegrave. é de se manterdecisãoquedeterminouo fornecimentodo insumo.E de se negarseguimento
a ' e a ia que se ' ..e contrárioa jurisprudênciaconsolidada
deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, aplicando-se o artigo 557 do CPC. como prevé a Súmula 253 do STJ.
Nego seguimento a ambos os recursos.

APELAÇÃO N' 0001040x30.2013.815.0071.ORIGEM: GAB. DODES. RELATOR. RELATOR:da Doeembarga
dara Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Banco Cruzeiro do Sul S/a. ADVOGADO: Carla

da Prato Campos. APELADO: Ednolia RodriguesSalustiano.ADVOGADO.EdlnandoJose Diniz. APELAÇÃO
CIVEL- PEDIDODEASSISTÊNCIAJUDICIÁRIA GRATUITA- PESSOAJURIDICA - BANCOEM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIALDESDE 2012 -AUSENCIA DE PROVADACONDIÇÃOECONOMICO-FINANCEIRAATUAL-
ARGUMENTAÇÃO INSUFICIENTE - PEDIDO REJEITADO - ABERTURA DE PRAZO PARA RECOLHIMENTO

DO PREPARO - RESPEITO AO PRINCIPIO DAINAFASTABILIDÃDEDAJURISDIÇÃO. A simplesalegaçãode
estarem fasede liquidaçãoextrajudicialnão é suficienteparao acolhimentodo pedidode assistenciajudiciária
gratuita feito por pessoa juridica sem que haja prova robusta da situação atual de hipossuñciencia economico-

ñnanceira.Ao indeieriro pedidode gratuidadede Justiça reiteradono momentoda interposiçãoda Apelação
Civel, deve o julgador abrir prazo. oportunizando à parte o recolhimento do preparo recursal, sob pena de. não O
fazendo, malierir o principio da inafastabilidade da jurisdição. Ante o exposto, indañro o pedido de assistencia

judiciária gratuita requerido pelo , Massa Fatida do Banco Cruzeiro do Sul SA, e determino_ por

conseguinte, a intimação da aludida empresa para juntar comprovante de pagamento do preparo recursal, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

APELAÇÃO N' 000135140.Z013.B15.0331. ORIGEM: GAB. DODES. RELATOR. RELATOR: da Desembarga-
dora Maria de Fátima Moran Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Banco Santander Brasil S/a. ADVOGADO:
Kallnka Nazare Monard Paiva, APELADO: Os sucessores de Felix Inacio de Brito. ADVOGADO: Valter de Melo.

APELAÇÃOCIVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO -
CARENCIA DE AÇÃOPOR AUSÊNCIADE PERICULUM iN MORA- NATUREZADAAÇÃO- DESNECESSI-
DADEDE DEMONSTRAÇÃODESTE REOUISITO- CONDENAÇÃOSUCUMBENCIAL- IMPUTAÇÃODEVIDA
- HONORÃRIOS ADVOCATICIOS - PRETENSÃO RESISTIDA DEMONSTRADA - PRINCIPIOS DA SUCUM-

BÊNCIA E DA CAUSALIDADE- SENTENÇA ESCORREITA- SEGUIMENTO NEGADOAOAPELO - INTELI-
GENCIA DOART. 557, CAPUT. DO CPCJS. - Dada a naturezasatlsfativeda medidacautelarde exibiçãode
documentos, não há necessidade de demonstração do "fumus boni iuns' e do "periculum In mora', bastando a
afirmação pela parte requerente do direito de obter a exibição, o que, no caso, decorre do caráter comum dos

a seu ,. a partir da juntada da contestação, já anexada aos autos.
Dou proviment ao apelo.

APELAÇÃO N' 0001560-59.2015.B15.0321.ORIGEM: GAB. DODES. RELATOR. RELATOR:da Desembarga-
dora Mari¡ do Fátima Moraes Bezena Cavalcanti. APELANTE: Seguradora Lider dos Consorcios do. ADVO-
GADO: Rodrigo Ayres Martins de Oliveira. APELADO: Mana Viiauba de Medeiros Lima. ADVOGADO: Maria da

Gloria Medeiros.PROCESSUALCIVIL- PRELIMINARESDE ILEGITIMIDADEATIVAE DE CARÊNCIADEAÇÃO
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DA PAGAMENTO

- PRETENSÃO RESISTIDA- PRECEDENTES DOSTF - UTILIDADEE ADEQUAÇÃONOAJUIZAMENTODA
DEMANDA- PRESENÇA DE CONDIÇÃOPARAo REGULAR EXERCICIO DO DIREITO DE AÇÃOs PREFA-
CIAIS AFASTADAS. - Havendo prova nos autos. no sentido de que, embora houvesse separadojudicialmente do
falecido, a autora voltou a corri ele ter convivência com animus de constituir familia, deve ser reconhecida a sua

legitimidade para pleitear o seguro, - Considerando que houve resistencia à pretensão do autor no momento do
requerimento administrativo prévio e quitação parcial da indenização 'i' ' ' na esfera administrativa, correto

o ajuizamento de demanda judicial para fins de recebimento do quantum indenizatória devido em razão de

acidente autom ' . - Com a pretensão resiatida emerge a utilidade do ajuizamento da demanda e interesse

de agir, ficando. assim, configurada a condição para o regular exercicio do direito de ação. APELAÇÃO CIVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA- MORTE - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT- SENTENÇA - PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - INSURGENCIA ACERCA DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO E O ACIDENTE AUTOMO-
BILISTICO - AUSÊNCIA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA - IRRELEVÃNCIA - PRECEDENTES DO STJ -

'CERVO PROBATORIOSUFICIENTE Ã DEMONSTRAÇÃODOACIDENTE E DO EVENTO MORTE - MANU-
' ÇÃO DA SENTENÇA NEGATIVADE SEGUIMENTO AO APELO - RECURSO EM DISSONÃNCIACOM

RISPRUDÊNCIA DOMINANTENESTE TRIBUNAL-INTELIGÊNCIA DOART. 557,CAPUT DOCPC DE 1973.
Art. 5°. O pagamento da indenizaçã será eletuado mediante simples prova do acidente a do dano decorrente,

dependentemente da existencia de culpa. haja ou não resseguro, abolida qualquer iranquia de responsabilidade

segurado." - Nexo da causalidade entre a morto e o acidente de transito demonstrado pelo laudo tanatosoópico
rtidão de óbito, conliguiando o direito à percepção da indenização do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

dos por veiculos a- motores de via terrestre. Rejeito as preliminares de carencia de ação por ausencia de
sse de agir e de ilegitimidade ativa e, no mento. nego seguimento ao apelo.

LAÇÃD N' 0001047-53.2014.B15.0131. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR. da Desembar-

ora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Municipio de Cajazeiras. APELADO:

ardirio Rodrigues de Oliveira. ADVOGADO: Valdecy Fernandes da Silva Neto. APELAÇÃO CIVEL -
ISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73 - INTEMPESTIVIDADE -

URSO INTERPOSTO APÓS O DECURSO DO PRAZO LEGAL- OCORRÊNCIA - SEGUIMENTO NEGA-
INTELIGÊNCIA DO ART. 557. CAPUT, DO CPC 1973. " se intempestivaa Apelação Civel,

er o seu manejo ocorrido fora dci prazo previsto em lei. é imperaliva a respectiva negativa de wnheci-
to. Nego seguimento ao apelo.

LAÇÃON' 00019524720118150751. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembarga-
' Marta de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: GI Transportes E Representacoes Ltda.
OGADO. Liziane Raquel Fray Fischer. APELADO: TexnordImportacaoE ExportacaoLtda. ADVOGADO:

tias Maranhao Caixeta. APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO ANULATÓRIACIC INDENIZAÇÃOPOR DANOS
RAIS - PROCEDÊNCIA - PARTE NÃO BENEFICIARIA DA JUSTIÇA GRATUITA- INCONFORMISMO-

' ECURSO - INTERPOSIÇÃO VIA FAX - PREPARO APRESENTADO COM OS ORIGINAIS -IMPOSSIBILIDA-

DE - INTELIGÊNCIADO ART. 511 DO CPC/1973 - DESERÇÃO - NÃOCONHECIMENTODO RECURSO -
ART. 557. CAPUT. DOCPC/1973. [. ..] É cediçoquea regularidadedo preparodeve sercomprovadanomomento
da interposiçãodo recurso, sob pena de deserção, a qual impedeo wnheciment do recursoe apreciaçãodo
mérito recursal, ainda que aborde materia de ordem publicai. E deserto o recurso interpostovia fax sem
apresentação de comprovante de pagamento do efetivo preparo. Não conheço do apelo.

APELAÇÃO N' 000319661.2003.015.0201.ORIGEM: GAB. DODES. REIATOR. RELATOR: da Desembarga-
dora Marta de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da ParaIbaJepp/seu Procurador.
APELADO. Jose Tranquilino da Silva. ADVOGADO: Givaldo Soares da Lima. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO CIVEL - ANALISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73 -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA APOS A OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -

INERCIA DAFAZENDAPÚBLICA- SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE UMANO-ARQUIVAMENTO
SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL - SÚMULA CIM/STJ -

INTIMAÇÃODA FAZENDAPÚBLICA- EXIGÊNCIAS DOART. 40 DA LEF PREENCHIDAS - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE RECONHECIDA - PRECEDENTES DO STJ - SEGUIMENTO NEGADO -INTELIGÊNCIA

DOART, 557, CAPUT. DO CPC 1973. Nocaso em deslindo.a condenaçãose amoldaàs hipótesesdo art. 475
do Código de Processo Civil. devendo os autos serem apreciados não apenas em face do recurso apelatório

aviado pelo Estado da Paraiba, mas também por iorçe da remessa oficial. Nas ações referentes a execução
fiscal. não localizados bens eis. suspenso o processo por um ano e uttimado este prazo. inicia-se a
contagem da prescrição quinquenal Intercorrente, nos termos da Súmula do STJ, Enunciado n° 314. Em

exec ' fiscal, não localizados bens pennoráveis, suspende-se o processo por um ano. ñndo o qual se Inicia
o prazoda prescriçãoquinquenaiintercorrente.(Súmula 314, PRIMEIRA SEÇÃO. julgado em 12/12/2005.DJ
08/02/2006, p. 258) Nego seguimento aos recursos.

APELAÇÃO N' oooa19a-4s.1s92.a15.zoo1. ORIGEM. GAB. DO DES. REmToR. RELATOR. do Desembarga-
dora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procuradora.
APELADO: Pereira E Firmino Ltda. APELAÇÃO CIVEL - ANALISE oo RECURSO soe o REGRAMENTO
CONSTANTE NA LEI 5.869/73- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL- ACOLHIMENTODA PRESCRIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 174 DO CTN - FLUENCIÃ DO PRAZO PRESCRICIONAL - CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVADO CREDITO TRIBUTÁRIO COMAAUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃODO CRÉDITO APURADONO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVOE NÃOA DATADA INSCRIÇÃO NA CDA - CULPA EXCLUSIVA DO
JUDICIÁRIO NÃO OBSERVADA - INAPLICABILIDÃDE DA SÚMULA 106 DO STJ - INEXISTÊNCIA DE COM-

PROVAÇÃODE CAUSAINTERRUPTIVADAPRESCRIÇÃO - MATERIAANALISADAPELO STJ EM SEDE DE
RECURSO REPETITIVO - ART. 557, CAPUT, DO CPC73 - NEGADO SEGUIMENTO. Com eleito, o caso dos

autos revela o decurso do prazo previsto no caput art. 174 do CTN, já que decorridos mais de 5 (cinco) anos entre
a constituição definitiva do crédito tributário. em 1989, e a citação válida dos devedores. so ocorrida no ano de

1996_ não ocorrendo outras situações que ensejassem na s- pensão ou Internipçáo do lapso, pronuncíando-sa.

de oficio, a prescrição, nos termos do art. 219, §5° do CPC, Assimvem se pronunciandoo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO OCORRIDAANTES DACITAÇÃO.DECRETAÇÃODE OFICIO. POSSIBI-
LIDADE, INDEPENDENTEMENTE DA PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DISCUSSÃO ACERCA DO

TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE PROVA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃOPROVIDO. i. O reexame de matériade prova é inviável am sede de Recurso Especial
(Súmula n° 7/STJ). 2. Em execução Iiscai. a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada
de oficio, indapendentema na da previa oitiva da Fazenda Pública (Súmula n° 409ISTJ: RESP 1.100.156/R.l. 1'

seção, Rei. Min. Teori albino zavascki. dje de 18.6.2009. Recurso submetido a sistemática prevista no art. 543

- C do CPC, clc a ' 8/2006.r uu TJ). 3. Agravo não provido. (STJ: AgRg-AREsp
516.069; Proc. 2014/0113606-3: BA: Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques: DJE 14/05/2014)” Nego
seguimento ao apelo,
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PODERJUDICIÁRIO/DOESTADODAPARAÍBA
COMARCADEPKIH

Vara Única

Processo n° 0O02065-83.2013.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a presente demanda enquadra-se na regra
de transição prevista no RE n° 6312401, bem como considerando que náo é mais

1 APELAÇÃO N” 0000844-65.2013.815.0271. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. .lose

Ricardo Porto. APELANTIÉ: Ariosvaldo Rodrigues de Lima Junior. ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas.

APELADO: SeguradoraLider dos ConsorciosDpvat S/a. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE
EXTINGUIUOFEITOSEMRESOLUÇÃODOMÉRITOPORFALTADEINTERESSEDEAGIR.APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVOPRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. REGRA DE

TRANSIÇÃO.AÇÃOAJUIZADAANTESD0 JULGAMENTODOARESTOPARADIGMA.ANULAÇÃO
DA SENTENÇA E SOBRESTAMENTODO FEITO. NECESSIDADEDE INTIMAÇÃODO AUTOR PARA
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO RECURSO EX TRAORDINÁRIO N" 631 .240.PROVIMENTO PARCIAL

DA IRRESIGNAÇÃO.- gEstacortejá ñrmouentendimentono sentidode que0 estabelecimentode condições'
para o exercicio do direito de ação é compatível com o principio do livre acessoao poder judiciário, previsto no

artigo 5”, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidadede

manifestaçãojudiciária do estadosó se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se

confunde com o esgotamentodas instâncias atlmirzistrativas, consoantefirmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso¡ (STF Re:

839.353 MA, relator: Min. Luiz fm', data de julgamento: 04/02/2015,data de publicação: DJE-OZÓ (livulg.

06/02/2015e public. 09/02/2015).- dg) Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na ntatéria.

inclusive no .SupremoTribunal Federal, deve-seestabelecer umafórmula de transição para lidar com as ações

em curso, nos termos a seguir expostos. ó. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presentejulgamento

(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será

observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausxência de

anterior pedido adnzinistratitto não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado

contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações

que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a .seguir. 7. Nas

ações Sobrestadas, o autor sera' intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS sera' intimado a se manifestar acerca

do pedido em ate' 90 dias, prazo dentro do_ qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu nzérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrario, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima é itens (i), (ii) e (iii)

5, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data

de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. (g)(^. (STF: RE 631.240, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO,TribunalPleno, julgado em 03/09/2014,ACÓRDÃOELETRÔNICOREPERCUSSÃO(YERAL-
MÉRITO Dje-220DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) Com essasconsiderações,encontrtuztla-sea
decisãorecorrida em confrontocomjurisprudênciaatual do SupremoTribunal Federal e (lestaCorte, nos
termos do art. 557, §1-A, da Legislação Adjetiva Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para anular

a sentença, baixando-seo ¡Jrocessopara quefique sobrestado,determinando, ainda, que o juiz de primeiro grau

intime o autor a dar elttrarla no pedido (ICÍHZÍIIÍSÍIYUÍVOem 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Conzprovada a

postulação administrativa, a seguradora deve ser ttotificada para que, em 90 (noventa) dias, col/zaas provas

tzecessririas'e projira decisão adtnutistrativa, considerando como data de entrada do requeritnento a do inicio

da ação, para todosos efeitos legais. O resultado será comunicadoao juiz, que apreciam a .subsistênciaou não

do interesseem agir, tudo nos ternzosda regra de transição prevista no RE n" 631.240. (DJ do dia 02/09/2015).
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possívelrequerero pedidoadministrativamente,por ter o acidenteocorridoem
24/12/2010 (fls. 18), em decorrência da prescrição trienal, conforme documento
colacionado às fls. 85, dispenso o autor do requerimento administrativo, dando-se
seguimento ao feito.

Entretanto, o autor não goza do benefício da gratuidade de
justiça, conforme decisão às fls. 55, havendo unicamente o pagamento de preparo
recursal (fls. 57/58), e não de custas prévias.

Sendoassim, intime-seo autor para, no prazo de 15
(quinze) dias, pagar as custas prévias, sob pena de cancelamento da
distribuição e consequente arquiy mento dos autos.

Em corre¡ o: enumerem-se as fls. 55/56 dos autos.

Picuí, 23 de 0st de 2017.

Nesta data rece i os presentes do MM. Juiz de
Direito.

Picu'
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01032Processo:0000276-4420163150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:MARIAJOSE DE OLIVEI-
RAADVOGADO:020790PBLAISEMEDEIROSCAVALCANTI.REU: BANCOCETELEMSIAADVOGADO:
0193FIPE CARLOSANTONIOHARTENFILHO. Sentencaz' 'i as partesdasentençaquehomo-
Iogouo acodoe extinguiuo processocomjulgamentodo mérito.

01033Processo:0000375-8220143150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:.IADISONVASCONCELOS
SILVAADVOGADO:013220198NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCON-
SORCIOSDPVATSIAADVOGADO:020282AANTONIOEDUARDOGONCALVESDERUEDA. 016903PE
ANTONIOEDUARDOGONCALVESDE RUEDA. Despacho:Intima-seNomeiooDLAlbertoRodriguesde
Oliveirapara o encargode PeritoJudicial, cujoshonoráriosarbitroem R5 200,03.

01034Processo:0000389-32.2015.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOSE VALMIRDACOSTA
SILVAADVOGADO:013220PBNILOTRIGUEIRODANTAS.REU:SEGURADORAUDERDOSCON-
SORCIOSDPVATSIAADVOGADO:MGSBIIPEANTONIOEDUARDOGONCALVESDERUEDA. 020Z82A
ANTONIOEDUARDOGONCALVESDE RUEDA. Despadm Airrrpugnattao,noprazoIaual

01035 Processo: 0000425-4520133150271 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: FRANCISCODE ASSIS
3 Caí-IESBENTOADVOGADO:017060PBDIJANIELLYESONMONTEIRONOBREGA, 013220PBNILO
TRIGUEIRO DANTAS.REU: BANCOPANAMERICANOSIAADVOGADO:021714PE FEUCIANOLYRA
MOURA, 021714AFELICIANOLYRAMOURA. 016542PBRAIANAPEREIRAALVES.Sentenca:Sentenca
homclogatoria(...) Declaroa extinçãodoprocesso_comjulgamentodomérito.cornbasenoort1B7.
inciso ll. do Codigo de Processo Civil

01036Processo:0000435-55201481510271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOSALBATARGINODOS
SANTOSADVOGADO:014865PBVALBER MAMNELLFARIASBORBA. REU. PREFEITURAMUNICI-
PAL DE PEDRA LAVRADA PB Sentenca: Sentenca julgada procedente

01037Processo.0000485-812014 8150271 - PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ULENICESILVEIRAMEDEI-
ROSCASADOADVOGADO:016574PBUDENILSONDASILVASILVEIRA.REU: TRIBUNALDEJUSTI-
CADAPARAIBADespacho:' * INTIME-SEa parteautorapararecolherosdocumentosdesenha»
nhados no prazo de 05 (cinco) dias.

01038Processo:0000609-3520128150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR CLEOMILTONDASILVA
ADVOGADO:011101PB ADRIANAAUGUSTADEAGUIARAZEVEDO.REU: INSSINSTITUTONACIO-
NALDO SEGURO SOCIALDespacho:^ “ parte demandantepara que se maniieslesobreos
cálculosapresentadosas 11s. 1091112 das autos,no prazode 15 (quinze)dias (...)

01030Processo.0000939-9020160150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: LEONCIOFRANCISCO
DE MEDEIROSADVOGADO:017§30PBJAILSONGOMESDEANDRADEFILHO.REU: INSSINSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: A impugnacao. no prazo legal.

01040Processo:0001245-352011 6153.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JOSE GILDEMAR DOS
SANTOSLIMAADVOGADO:010220173NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: - _GURADORALIDERDOS
CONSÓRCIOSDPVATSIAADVOGADO:014978PBMARILIAALBERNAZPINHEIRODE CARVALHO.
Despacho.'-“ o sucumbentepara. noprazoda 10 (dez) diaspagaroshonoráriospendais

01041 5'( :Essc: 0?01253-1420'4.8'5.C271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR MACICLEIDEROD?!
GUES PEEEIRAADVOGADO:001391178IARAMARIADASILVA.REU INSSINSTITUTONACIONALDO
SEGURO SOCIAL Despacho: A impugnacao. no prazo legal.

01042 Processo. 0001295-2220153150271 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR. ARACELIAAZEVEDO
PINHEIROADVOGADO:017938PB JAILSON GOMESDE ANDRADEFILHO. REU: UNOPARUNIAO
NORTEDOPARANADEENSINOLTDAADVOGADO:1097ZIOMGFLAVIAALMEIDAMOURADILATELLA
, 005379PBLUCIANAPEDROSANEVESCIRNE. Despacho.InIime-se(.,.)Da1iro opedidode lis. 78/79.
devolvendoa partepromovidao prazopara eventualimpugnaçãoda Sentença(10 dias).

01043Processo. 0001635-3420118150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: MANUELALEXANDRE
DANTASADVOGADO:013220PBNILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDERDOSCON-
SORCIOSDPVATSIAADVOGADO:02028251ANTONIOEDUARDOGONCALVESDERUEDA.020539PB
RENATOBRAGA TAVARES.Despacho:' t" e (...) Nomeioo Dr.AlbertoRodriguesOliveirapara o
encargode peritojudicial INTIMEM-SEas partespara tomarcienciada presentenomeação.conforme
Despacho de 11s. 178 dos autos.

01044 Processo: 0001765-3920043150271 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: JORGE FERREIRA DA
SILVAADVOGADO:009622PBWANDERLEYJOSE DANTAS. 004508PBATEMARIOGOMESDOSSAN-
TOS. REU TELEMAR NORTE LESTE SIA ADVOGADO:009B44PBROBERGIA FARIAS ARAUJO ,
009602133ERICODE LIMANOBREGA. 010310PBGLEDSTONMACHADO\I|ANA.Despacho:Intima-
se(...)lnde1iroopedidodeliberaçãodaquantia.Nãohavendorecurso,expeça-sealvaradeliberaçãoda
quantiaem favor do credor. conlormeDecisãode Ils 418 dos autos.

0104513003980;0110206541201;.815.271-PRQCEDIMENTQSUMARIOAUTOR:OÃANIELYLIMADASILVA
' ADVOGADOEMSZZIIPBuiLô lcuaRo ISANTASIREU:SEGURADORALIDERDOScoNsoRcros

DPVATSIADespacho:Intima-ooOautorpara. noprazode 15 (quinze)dias.pagaraocustasprévrassob
nanade da ' ' 'ç ,. e _ ., ' dosautos.

01046Processo'D002079-67.Z013.1II5.0271- PROCEDIMENTOSLII-JARIOAUTOR DJAILZADOSSANTCIB
SOUTOADVOGADO:013220PBNILOTRIGUEIRO DANTAS.REU. SEGURADORALIDER DOSCON~
SORCIOSDPVATSIAADVOGADO:016983PEANTONIOEDUARDOGONCALVESDERUEDA, 0202B2A
ANTONIOEDUARDOGONCALVESDE RUEDA . 020539PBRENATOBRAGA TAVARES.SenIenca
Pedido julgado parcialmente procedente

01047Processo0005015-O2.2012.815.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:OZANiELMALIMADA
SILVAADVOGADO:OOSSJJPBARISTOTELES SANTOSPESSOAFURTADO.REU: INSSINSTITUTO
NACIONALDO SEGURO SOCIAL Despacho: Inome-seo recorrido a apresentarcontrarrazoesao
recursode apelação_noprazode 15 (quinze)dias,

VARAUNICADACOMARCADE PICUINF 178/17 (Paragralo2o. daAn.370do CPP/Domredacaoda Lei8,701
de 01 -09-93).

01040Processo:0000356-4220158150271- PROCESSODEAPURACAOADOLESCAUTORDOATO:MA.
L. ADVOGADO:014681PB JOSE ROBENALDODASILVADANTAS.Despadio:Audienciadejustíñcacao
designadapara o dia29 de novembrode 2017. as 13:00horas.

01049 Processo: 0000474-4720178150271 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GERALDO DE OLIVEIRA
GOMES ADVOGADO:022107PB ROMMELMARQUESMOURA.Despacho:' 'i o réu por seu
defensor,pare ,. a ' ' de' e' ' * paraodia25.012018,as
09.15 horas. no Forum local.

01050Processo:0000480-5120170150271~ACAOPENALDECOMPETREU'PEDROPROCOPIODE
SOUTOADVOGADO:020537PBRODRIGOGUILHERMEDE MEDEIROSCOSTA.Despacho.Intima-se
oréuporseuc: 11mm.paracompurowra audienciadeinslrucãoejulgamento_designada;naraodia
25.01.2015_as10:45horas,noFórumlocal. ^

01051ProcessoEJC03516-3320I6.E15.0271-ACAZFENAL-PROCÉDIREUGILVANARAUJOADVOGADO:
019400PBJOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. Despacho Audienciade rnstrucaoo julgamento
designadaparao dia25 de janeirode 2018, as 11:30 horas.

PIRPIRITUBA

VARAUNICADACOMARCADE PIRPIRITUBA NF 144/17 (INTIMACAO:ART. 236 DOCPC),
01052Processo'0000247-8420158150511- USUCAPIAOAUTOR.JOSEESTELIODEFIGUEIREDOADVO-

GADO: 0104S2PBANTONIOTEOTONIODE ASSUNCAO.Despacho:' 'i a parte autorapara
recolherasdiligênciasdooñcialdejustiçaafimdeprocederaocumprimentodosmandadosdecitação
dos continentes

POCINHOS

VARAUNICADE POCINHOSNF 179/17 (INTIMACAO.ART 235 DO CPC).
01063Processo'0000057-021013.815.0541- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:WILSONANDRADEPOR-

TO ADVOGADO:008Bô4PBMARCOAURELIO HENRIQUELEITE. REU: CAGEPACIA DE AGUAE
ESGOTOSDAPARAIBAADVOGADO:011216PBALLISSONCARLOSVITALINO.Despacho:Intima-
seOsAdvogadosdas partespara tomaremcienciada Sentencade " Ilnceo.

01054Processo:00001754020165150541-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:TTAARlAAPARECIDAPRU-
DENCIODONASCIMENTOADVOGADO:0'10793PBLUCIANABERNARDINO.REU.SEGURADORA
LIDERDOSCONSÓRCIOSDESEGUROSDPVATS/AADVOGADO:004246AJOA0ALVESBARBOSA
FILHO, MMYTPBSUELIOMOREIRATORRES.Despacho.I ' ,. 'enoprazocomumde15dias,
especiiicarde'modoconcretoa fundamentado,cadaprovaqueeventualmenteaadspãaa custe...c.
produzir.Requerimentosgenéricossemfundamentação_seraorldosporinexistentes.

01055Processo:0000255-3420163150541-ALIMENTOS-LEIESPEAUTOR.JOSELITOPORTODEARAUJO
ADVOGADO:020565PBJUBERLANIAMELOBARROS.REU:MARIALUIZAFERREIRAPORTORE-
PRESENTANTELEGAL:JOMAIARAFERREIRADespacho:''*' paranoprazode10diasespecIIT
cardemodoconcretoe hmdamentadocadaprovaquesedispõea custeare produziradvertindoque
reqi ' u a genéricossem fundamentação,serao tidospor inexistentes

01055Processo:0000295-60.2009.815.0541- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MARIADOROSARIO
MAGNOCAVALCANTIADVOGADO:013142P8BRUNODEFARIASCASCUDO. 01314JPBFABIO
IMPERIANODUARTEDACOSTA.REU: MOVIMENTODOSTRABALHADORESSEMTERRA MSTREU_
NILTONTAVARESDE ARAUJOREU: OSVALDOSOARESMElRADespacho'I 'i parapromovera
citacaodorespectivoespolro,dequemforosucessorou.se1orocaso,dosherdeiros,noprazode02
meses.lendo em vista o falecimentodo reu OsvaldoSoaresMeira

01057Processo:0000316-B9.2015.8I5.0541- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ROMEVALDOSSANTOS
REU' YMPACTUSCOMERCIALSIATELEXFREE ADVOGADO:01252958 HORSTVILMARFUCHS.
Despacho' ^ ,. pagarodebitonoprazode15dias,acrescidodecustassehouver.sobpenado

37

ser acrescidode multade 10% alemdeoutros10% dehonorários.seguindo-seautomaticamentea ordem
de penhora e avaliação de

01058Processo:00011364632013,815,050 - PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:JOSE NILTONDEALMEIDA
ADVOGADO:014022PBMOISESTAVARESDEMORAIS.REU: CAGEPACIADEAGUAE ESGOTOSDA
PARAIBAADVOGADO:011215PB ALLISSONCARLOSVITAUNO.Despacho:' *' PAFATOMAR
CIENCIADASENTENÇADE EXTINÇÃO

01059Processo:0O00366-52.2015.B15.0541- PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: LUCIANOPESSOA DE
OLIVEIRAADVOGADO:008854135MARCOAURELIO HENRIQUE LEITE. REU: ROMEU CICERO
GONCALVESDE ANDRADEADVOGADO:000910133JOSE ROBERTO COUTINHODE QUEIROZ.
Despacho.'. 'i para tomarcienciadasentencaquejulgouextintoo presenteprocesso

010150Processo:00003B6-51.2013.815.0541- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR: MARCONIEDSONALVES
DE SOUZAADVOGADO:014022PBMOISESTAVARESDE MORAIS.REU: CAGEPACIADEAGUAE
ESGOTOS DAPARAIBAADVOGADO:011215148 ALIJSSON CARLOS VITALINO.Iílerrpncrro:lnhlrvc
seo¡ Advogadosdas partesparatomaremcienciada Sentencade Extlncao.

01081 Processo:0000408722013 8150541 - PROCEDIMENTO3 3 JUIZ AUTCR: JULIANAEMAIIUELADE
LIMAADVOGADO:007525PBBISMARCKMARTINSDE OLIVEIRA.REU: CAGEPA CIADE AGUAE
ESGOTOSDAPARAIBAADVOGADO:011215PB ALLISSONCARLOSVITALINO.Despacho:Intime-
seOsAdvogadosdaspartesdaDerrísamDiantodoexposttLACOLHOPARCIALMENTEaimpugnacaoao
cumprimentode sentenca.no prazode 10 dias.

01062Processo:0000426-9320138150541 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: EDILENE XAVIERDOS
SANTOSSILVAADVOGADO:0075Z9PBBISMARCKMARTINSDE OLIVEIRA.REU: CAGE:A CIADE
AGUAE ESGOTOSDAPARAIBAADVOGADO:01121 SPBALLISSONCARLOSVITALINO.Sentenca:
Intáme-separatomarcienciadasentencaquajulgouo processoextinto

010153Processo:0000432-03.2013.B15,0541- PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: JOELMA DE OLIVEIRA
LOPESADVOGADO:007529PBBISMARCKMARTINSDE OIJVEIRA. REU: CAGEPACIADEAGUAE
ESGOTOSDAPARAIBAAOVOGADO:003009PBPETRONIOWANDERLEYDEOLIVEIRAUMA.Despa-
cho: Intime-sea promovida para no prazod e 15 dias impugnar a execucao

01004Processo:0000474-5220118150541 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: JOSE FERREIRA NETO
ADVOGADO:015719PB RAIANAQUIRINODANTAS.REU: CAGEPACIA DE AGUA E ESGOTOS DA
PARAIBAADVOGADO:01121 EPSALLISSONCARLOSVITALINO.Despacho:Intima-sePARATOMAR
CIENCIADASENTENÇADE EXTINÇÃO

010155Processo: 0000488-36.2013.615.0541- PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: LUCINALVAALVES DE
OLIVEIRAFREITASADVOGADO:016719PB RAIANAQUIRINODANTAS.REU: CAGEPACIADEAGUA
E ESGOTOS DA PARAIBAADVOGADO:00J977PBANTONIODINIZPEQUENO. Despacho:Intimo-
seOeAdvogadosdaspartesdaDecisaotDiantedoexposto.ACOLHOPARCIALMENTEa Impugnacaoao
cumprimento de sententa, n: prazo de .0 dlns.

01005Processo:0000516-6720145150541 - DESAPROPRIACAOAUTOR: MUNICIPIODE POCINHOSAI)-
VOGADO: 011106PB ALBERTO JORGE SANTOSLIMACARVALHO.REU: ESPOLÍO DE AATONIO
VIEIRA LINS Despacho lnome-oe-Paratomnr cienciada nomeaçãodo perito e no prazo de 15 dias
argulrimpedimentoou suspeição,se for o caao; indicarassistentetecnicoeapresentarquesitos.

01007Processo:0000558-8220153150541- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:AMBIENTALSOLUCOES
LTDAADVOGADO:015040PBRICARDOJOSE VELOSO.REU: MUNICIPIODE PUXINANADespacho:
lntime-seoAdvogadodoautorparatomarcienciadasentencauULGOIMPROCEDENTEospedidosda
parta autora

01035Processo:0000616-8520158150541-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:POTIGUARSULTRANS-
MISSAODE ENERGIASIAADVOGADO:0175B8PBJULIANADANTASCOUTINHO.REU:ARIANTONIO
MATIASMAGALHAESADVOGADO:017441PB THIAGOSILVEIRAGUEDES PEREIRA. Despacho:Inti-
me-sopara tornarcienciada decisaode 115.452dos autos

01069Processo:0000626-32.2015.B15.0541-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:POTIGUARSULTRANS-
MISSAODE ENERGIASIAADVOGADO:017SBOPBJUUANA DANTASCOUTINHO.REU: ESPOLIODE
JOSE FRANKLINDE SOUZAIRMAOREPRESENTANTELEGAL: MARIAALVESDE SOUZAADVOGA-
DO: 010599PBJOSE RICARDO PEREIRA. Despacho:' s' para tornarcienciada decisaode Ils
332 do¡ autos

01070Processo:0000707-4920130150541- PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: LUCIENE RODRIGUES
ADVOGADO:000084PBMARCOAUREUO HENRIQUELEITE . 014463PBCLECIO SOUZADOESPI-
RITOSANTO.REU: CAGEPACIADEAGUAE ESGOTOSDAPARAIBAADVOGADO:01121 SPBALLIS-
SON CARLOS VITALINO.Despacho: i " ~se0sAdvogadosdas partes para tomaremciencia da
Sentenca de Extincao.

01071 Processo:0000775-96.2013.815.0541- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR: LINDACIDE MELODIAS
ADVOGADO:DOMMPBMARCOAURELIOHENRIQUELEITE ,acusava CLECIO SOUZADO ESPL
RITOSANTO.REU CAGEPACIADEAGUAE ESGOTOSDAPARAIBAADVOGADO:011l1TPB JULI-
ANAGUEDES DA SILVA. Sentenca:Intima-aepara IOITrÕrciencia da sentenca que julgou crxtintoo
presente processo

01072Processo:0000B07-04.2013.B15.0541- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:JUANMARQUESDASILVA
ADVOGADO:014022PBMOISESTAVARESDEMORAIS.REU. CAGEPACIADEAGUAE ESGOTOSDA
PARAIBAADVOGADO:011216PB ALLISSONCARLOSVITALINO.Despacho:IntlmeaeOsAdvogados
das partesparatomaremcienciada Sentencade Extincao.

01073Processo:00008-17-78.2016.815.0541- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:LUIZANTONIODASILVA
ADVOGADO:014927PB ALMIR PEREIRA DORNELO. AUTOR: MARIADO SOCORRO FERREIRA
SILVAADVOGADO:014927PBALMIRPEREIRA DORNELO.REU: BANCOBRADESCOSIAADVOGA-
DO:00035211JOSE ALMIRDAR MENDESJUNIOR. Despacho:' *' OsAdvogadosdaspartespara
tornarem ciencia da sentenca de lIs.79/81dos autos.

01074Processo:0000877-21.2013.B15.0541-PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:MARIADOMINGOSPEREI-
RASOARESADVOGADO:0088608MARCOAUREUO HENRIQUELEITE . 014463PBCLECIOSOU-
ZADOESPIRITOSANTO.REU: CAGEPACIA DEAGUAE ESGOTOSDAPARAIBADespacho'lnlime-
seoAdvogadodoExequenlepara.em05diasjnlormarserenunciaaovalorqueexcedeotetodaRPV
(RS 9.370,00).

01075Prooesso:000099B49.2011315.0541-PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ROGELMADONATOADVO-
GADO:015719PB RAIANAQUIRINODANTAS.REU: CAGEPACIADEAGUAE ESGOTOSDAPARAIBA
ADVOGADO:01121 SPBALIJSSON CARLOSVITALINO.Despacho:' 'i OsAdvogadosdaspartes
da DedsaozDiantedo exposto,ACOLHOPARCIALMENTEa impugnacaoa0cumprimentode aentenca_
no prazo de 10 dias.

01076Processo:00010013-2120165150541- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:FELIPEDO¡IASCIMEH
TOTAVARESADVOGADO:01J030PBFEUPEALCANTARAGUSMAO.REU:INSSINSTITUTONACIO-
NALDOSEGURO SOCIALDespacho:lnIIme-seParatoma' ciênciada ncmeaçãodo oeritoe no prazo
de 15 diasargurrrnrpedimentooususpeiçlo.se lor o caso.indicarassistentete:nicoeapresentar
quesitos,

01077Processo:0001014-03.2013.B15.0541- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ELISONRAMOSDOS
SANTOSADVOGADO:014022PBMOISESTAVARESDEMORAIS.REU:CAGEPACIADEAGUAE
ESGOTOSDAPARAIBAADVOGADO:01121SPBALLISSONCARLOSVITALINO.Despadroz*"
PARATOMARCIENCIADASENTENÇADE EXTINÇÃO

01070Processo:0001196~57.2011.015.0541- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:FERNANDOINOCENCIO
JUNIORADVOGADO:004577PBCARLOSANTONIODEARAUJOBONFIM.REU:INSSINSTITUTO
NACIONALDOSEGUROSOCIALDespacho.I “ Paratomar_cienciadanomeaçãodoperitoeno
prazode15diasarguirimpedimentooususpeição,seforocaso;indicarassistentetecnicoeapresantar
quesitos.

01079Processo:0001214-15.2010.815.0541-BUSCAEAPREENSAOAUTOR:BANCOFINASABMCS/AADVO-
GADO:010990PBBENJAMINDOREGOMONTERONETO.016461PBFERNANDADACOSTACAMARA
SOUTOCASADO.REU:HILDECJDEMIRANDASILVEIRAADVOGADO:011B31PBALANNAALVES
BARROSCALADO.Despacho:' 'i paratornardenciadadecisao,bemcomoaparteautorapara. em
5dias.requereromeentenderdedireito.sobpenadeextinçaodoprocessosemresoluçãodomento

01080Processo:0001255-1620093150541- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR.ARACYALVESDINIZ
ADVOGADO:004b77PBCARLOSANTONIODEARAUJOBONFIM.REU:INSSINSTITUTONACIONAL
DOSEGUROSOCIALDespacho:' t* Paratomarcienciadar omeaçãodoperitoenoprazode15
diasarguirimpedimentooususpeição,seforocaso:indicarassistentetecnicoeapresentarquesitos.

VARAUNICADEPOCINHOSNF|79I17(Parawafu2o,úuArlJT0duCPPLornIaducaodaLel5.701UEUI-OB-Bà).
01001Processo:00001164820170150541-ACAOPENAL- PRUCEDIREU:PAULORONALDOJERONI-

MOBARBOSAADVOGADO:007300PBINACIOJUSTINO MARACAJA. Despacho: Intimo-sepura
tornarclencladaexpediçãodeprecatórioseaComarcasdeCampinaGrande.MonteiroeSãoJosédo
egito -PE

01082Processo:00001444620170150541- TERMOCIRCUNSTANCIADAUTORDOFATOIJZESP JOSE
ALVESDOSSANTOSADVOGADO:002747173PAULOJOSE DEMENDONCASILVA.Despacho:Inúme-
se para audienciade inetruçlono dia 12/12/2017as 08:40hs

01083Processo:0000483-77.2014.015.0541-TERMOCIRCUNSTANCIADAUTORDOFATOIJZES? EDINIL-
DACANDIDODOSSANTOSADVOGADO:017022PBMICHELENHELIAARAUJOLIMA.Despacho:
Intima-saparatornarcienciada quejulgou' , opedido na '

01054Processo:0001489-22.2014.815.0541-TERMOCIRCUNSTANCIADAUTORDOFATO/JZESP:DEME-
TRIOCOSTASOARESAUTORDOFATO/JZESP:CARLOSCEZARARAUJOSANTOSAUTORDO
FATO/JZESP:DAYMONDACOSTAVASCONCELOSAUTORDOFATOIJZESP:JOAOLUISPORTO
GONCALVESAUTORDOFATO/JZESP:JOSINALDOMEDEIROSDEABREUADVOGADO:018232PB
CICERO BATISTAFILHO. VITIMA:RAMATISCHAVESCOSTADespadio. lntimeseOAdvogadodos
autoresdo fatoparatornarcienciada sentencade extincaoda punibilidade.
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

4h ai? là?
4 C*?V)I\\'A ~'* kv-l .-,4~_.» Lw\u

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: O0O2065-83.2013.815.0271

QANIELYÀIMA DA SILVA,já devidamentequalificada,servindo-sedo
patrocínioprofissionaldoBel.NiloTrigueiroDantas,inscritonaOAB/PBsobo n°13.220,nos
autosdestaAçãode Cobrança,processoemepígrafe,vem, respeitosamente,juntar o

om nt m rov nt r n a ua] estifi a u a re uerente se encontra

DESEMPREQADA.enãopossuicondiçõesfinanceirasparaarcarcomoônusprocessual,
razãopelaqualinsistenaconcessãodaGRATUIDADEIUDICÁRIAou que lhe
546aconcedidouma reducão no percentual de 50% (cinquenta nor
cento] no montante das custas prévias. conforme dispõe O5 59 do art.
98 do CPC.

Cumpreressaltarinicialmentequefoicolacionadonosautosdeclaração
depobrezainformandoqueo promoventedapresentedemandaépobrenostermosda
lei, o que é suficientepara provar que Omesmonão tem condiçõesde arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Porém,apesarde ter Colacionadoaosautostal declaração,esseJuízo
acabouporindeferiro pedidodeJustiçaGratuita,conformeasseverao despachoretro,
semqueantesVossaExcelênciadeterminasseàparteacomprovaçãodopreenchimento
dosreferidospressupostos,conformedispõeo §29doart. 99do NCPC.

Logo,comoVossaExcelênciaassimnãoo fez,aparteautoraagorajunta
documentoprovandosua hipossuficiênciafinanceirae a sua condiçãode
DEQEMPREGADOe deBaixaRenda,o queinviabilizaopagamentodascustasjudiciais
sem comprometer sua subsistência, nos termos do art. 99 do NCPC,abaixo transcrito:

Art. 99.0 pedidodegratuidade dajustiça podeserformulado na
petiçãoinicial, na contestação,napetiçãopara ingressodeterceiro
no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância,o pedidopoderáserformuladopor petiçãoSimples,
nosautosdopróprio processo,e não suspenderáseucurso.

§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir Opedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: niIotdantas@hotmai|.coml nelinhoadv@gmail.com

X0¡
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3oPresume-severdadeira a alegaçãode insupciénciadeduzida
exclusivamente por pessoa natural.

§ 4oA assistênciado requerente por advogadoparticular não
impede a concessãodegratuidade dajustiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor dehonoráriosdesucumbênciafixadosemfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se 0 próprio
advogadodemonstrarquetemdireitoàgratuidade.

§ 6o 0 direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendoa
litisconsorteou a sucessordo beneficiário,salvo requerimentoe
deferimento expressos.

§ 7oRequeridaa concessãodegratuidadedajustiça em recurso,o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o
requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômicado
requerente,fazendo-senecessáriaa concessãoda JustiçaGratuita, viabilizandoo amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelênciaentendapor nãoconcedera gratuidadedaJustiça
de forma integral, que sejalhe concedidoapenasa gratuidadepara dispensadascustas
prévias iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados,que concedaos beneplácitosda justiçagratuita de forma integral, ou em
casocontrário, que seia eoneedido a parte autora uma reduçãg de pereentual de
59% [einggente per gente] no montante das custas préviae, eonforme dispõe e §

9 o r . r'n i lmen e onforme a nova ferr m a i a l
T PB m' e 'uiz on r de ontos e arcelam nto na u ta

roc uai Em n x .

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 13 de maio de 2018. .

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 l 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com l nelinhoadv@gmail.com
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Büià

PODERJUDICIÁRIO
(WRIBUNAI.DEJUSTIÇA INTRANET(IINTRANET)a(HTTP://MAIL.TJPB.JUS.BR/)

gwzf DAPARAIBA

E MENU Q

Consulta Solicitar e Diário da

Processual_ É: CertidãoP PJe(/pje)_ Justiça v(https://app.tjpb.jus.r/(Iuttpalñâjnpttjzslsúai/certo/paginas/pubIico/ .j$ñb.jus.br/dje/paginas/'dia

Inicio (/) / Notícias (/noticias)

a 18/01/2018 - 15h37 [2 18/01/2018 - 16h10 W DITEC l/diretorias/tecnologia-da-informacao/noticias)

TJPBdispõedenovaferramentaquepermite
ao JUIZconceder descontos e parcelamentos
nas custas

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2017/06/Processo___.jpg)A partir desta sexta-feira (19), as

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2017/O6/Processo___.jpg)

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/up|oads/2017/ 06/Processo____.jpg)

(https://www.tjpbjusbr/sites/default/fiIes/noticias/Processo____.jpg)

custas processuais do Poder Judiciário estadual poderão ser emitidas com desconto. Considerando o disposto

no § 6° do artigo 98 do Código de Processo Civil, a Diretoria de Tecnologia da Informação (DITEC) criou uma

funcionalidade no 'Sistema de Custas Judiciais Online', localizado no lado esquerdo do Portal do Tribunal de

Justiça da Paraíba, que possibilita ao juiz conceder descontos nas custas processuais.

A nova opção integra uma das etapas do Projeto Estratégico do Novo Sistema de Recolhimento de Despesas
Processuais, que tem como gestor, o membro do Comitê Orçamentário, juiz Alexandre Targino.

A Gerente de Projetos do TJPB, Caroline Leal, destacou a importância da implantação desse novo dispositivo.

"Atualmente, 90% dos processos têm a justiça gratuita deferida, sem que haja um controle, por parte do

magistrado,de quemrealmentepodeou nãopagaras custasprocessuais. , f* 'l ”
dojuizdefériraírítuidade,elepoderáconcederdesconto?nas Í eW *arrecada
do FundoEspecialdóPoãêñludicíâifôe“co”htiñuaratendendoa.:sit¡.iaçãotfmaneeimdo:juriw xpl¡cou.

httpsz//wwwijpb.jus.br/noticia/tjpb-dispoe-de-nova-ferramenta-que-pennite-ao-juiz-conceder-descontos-e-parcelamentos-nas 1/2
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13/(18/2018 TJPB dispõedenovafenamentaquepenniteaojuizconcederdescontose parcelamentosnascustas| TribunaldeJustiçada Par...

CarolineLealobservouque, alémde permitir descontose parcelamentos,a ferramentavai proporcionarum
maior controle interno, por parte da Diretoria de Finanças do TJPB, quanto ao número de guias que forem -x

emitidascomdesconto. 0%?
Responsável pelo desenvolvimento tecnológico do projeto, o Gerente de Sistemas do Tribunal, José Teixeira de

Carvalho Neto, falou do novo instrumento: "Não se trata especificamente de uma inovação tecnológica, e sim,

' de uma nova funcionalidade na emissãodas custasjudiciais. Demos vazão a uma demanda antiga. Conseguimos

viabilizar através da tecnologia, indo ao encontro do Novo Código de Processo Civil", explicou.

A princípio, a ferramenta possibilitará, apenas, os descontos, mas, em um segundo momento (previsto para

junho deste ano), dentro desse mesmo dispositivo, o juiz poderá conceder, também, o parcelamento das custas

processuais.

Clique e veja como funcionará, através do tutorial. (https://vlIww.tjpb.jus.br/wp-

content/up|oads/ 2018/ 01/ 18.0.2018-Tutorial-Custas-Jud¡ciais.pdf)

Por Ewerton Correia (estagiário)

18.0.2018- TutorialCustasJudiciais(httpsz//wwwtjpb.jus.br/wp-content/uploads/2018/O1/18.0.2018-
Tutorial-Custas-Judiciais.pdf)

Compartilhar: I¡ Ú

DICOM

Diretoria de Comunicação Institucional

a imprensatjpb@gmail.com

(83) 3216-1611

Tribunal de Justiça da Paraíba (httpsz//wwwtjpb.jus.br/)

K. PABX: (83) 3216-1400

9 Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da informação

httpst/lwwwljpb.jus.br/notic¡aItjpb-dispoe-de-nova-ferramenta-que-permite-ao-juiz-conceder-desoontos-e-parcelamentos-nas 2/2
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER IUDICLÃRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

GERÊNCIA DE PROJETOS

TUTORlAL

Despesas processuais com desconto

1. Escolhe "Custas ocasionais", digite o número do processo,

consulte e selecione a opção que retorne os dados referentes ao

feito que se pretenda emitir a guia.

^ mms-v I..4;.;..!,

omme

Área Publica

l

I Custas Ocasbnais v

i

í
Digénc as : Pace

x.__...«.\ /nwwpn

' Nua-atado Processo Z-3DZC27:E2C'íE'E›Z231

' Campos Ohnuatónos

Consular

- Custas ocasionais - Dados do Processo

Número no Processo Classe Processual

3'. ' E Ii E à=ÃEENSAC - 2525'. A '.31'I 33332716243 'É ?fil
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of)Í
2. Das opções elencadas, marque a opção "Desconto" e clique em

calcular:

Custas ocasionais - Dados do Processo

Número do Processo Comarca Competência Classe Processual

' Trpo de Custa Ocasronal ~ RÉCOHVBWÀ”

Deslilulçao do Benelrclo da .Jusrrça Gratuita

' CMP” “mami” VanaçàonoValoru.: Causa

Dauqéncm Despesas Postas

Assmarura do Presidente ou Vtce-Pressdenre

Multa

DGSCOHÍO

Canas Fonnans

-j

3. Preencha no campo "Valor com desconto” o valor que se va¡ pagar,
conforme autorizado pelo magistrado, e clique em calcular:

Àrea Pública

tCustasOcasronais

) I

Numero do Processo ›

Comarca . 'ramangcme ..

Classe Processual v SUSE-k E -\=a==~s-xc - CPE_ - 1-3' ..

Nome Promovenle r àWJ-CRE 635W: :lfl-\hll-\JENTJ E 'RXESWLIENTZS S à .

NomePIDIr-novvdo› :ARLCSM035 SlLV-ÀDCSSÀXÍOS1 ..

' valor com desconlo › ?B3 Iv)

' Cumosoorñoafbrlos
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4. A tela com o resumo apresentará os dados do processo, o valor da

Taxa Judiciária informada na tela anterior, a tarifa bancária e o valor

total. Será informado também o valor da UFR vingente. Confira

todas informações e clique em "Emitir guia".

3 ass-j “rca-seua ScSZ-k E ASIQàWS-C - CIVEL - 13'»

Sonata 'Jawzamsaze

:KI-Taheffâ -XY . :É ' "Z :N-\Íx :l-\T-ÊÚD E V-ÉSÍIMELTCS E -R

*QTCAEC I-¡RLZS &NDÊE SiS. -\ DCS 5303-"?

*na crua Causa ria'

x3 av cas 'Lszas aRS.

[ia crdaTava..-ou àna«RS
t: or das tesresas :celas -RS-

:escesas ccn rsamams as

?arm Samara IRS» 1 EE

t3 oFwaI :RE

\à-or da L=R Nam F-stal ae ¡telerê-,c-.av RS 49 47

5. Serão emitidas três vias: "Via Parte", "Via Processo" e "Via Banco".

Na "via processo", foi acrescentada a infonnação acerca do Valor

da UFR vingente, bem como a quantas UFR'S equivalem o valor

total da guia.

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo 03° °° Em**

GuiadeRECOÍHIMBHÍOdeCustaseTaxas Humana
Le¡ n° 5.672/92. Le¡ n° 6.682/98e Le¡ n° 6.688/98 D” °° V°"°“'°"'°

@r ~ 05102/2018
Comarca N" do Processo w' ua Gula Conta F EPM

Mamanguape 0800027-20201531513231 023201 8500001 1 618-71228339-6

“Em” CusmJucncsaxs(RS)
doGula:GuiadeCustas063810031!-Desmmo o ao

n Procusunl: BUSCA E APREENSAO - CIVEL - !B1 '

mami.: AYMORE casam). ranmcwaenro E INVESTIMENTOS sx. Taxa Juwma tR-S)

Promovido: CARLOS ANDRE SILVA DOS SANTOS 100,00

valordaCausa: Rs ooo Despesas“mas (Rs)
' 0,00

Despesas com »camadas um

0,00

Tania Bancana um

Valortom u¡ Gula: a¡ 101.35(2.05um) valordaum: Rs 49,4- '-35
OMIYVIÇIOI A crslnbmçao do processo sera realizada apos a conhrmaçao do pagamento na gula.

¡ñSVI-\ÇOGS Valor Total ¡R$)

Pagar nas aglnclns do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários. 10135

OBSERVAÇÃO:Para a opçãode parcelamento,deve-seemitira guia mês
a mês, realizar o pagamento e juntar ao processo.
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1112130 ru-::m ao ?JM .Jun

meu»

._.2X.: ...Jay
_ C5_ 9554124/

lEmrweme
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ííóñííní.iííníéíáaiõçbbiESTADO*b);@Agulhai
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo: 0002065-83.2013.815.0271

_gecIsÃoç

Vistos, etc.

1. Indefiro o pedido de reconsideração, posto que o autor
não juntou aos autos qualquer prova de sua hipossuficiênciafinanceira ou de que é
beneficiário de programa social assistencial destinado a pessoas de baixa renda,
como já salientado na decisão que indeferiu a gratuidade de justiça.

2. Defiro o pedido de redução de 50% por cento do valor
das custas, bem como o parcelamento requerido, por aplicação analógica do art.
98, § 6°, do CPC, devendo o pagamento ser feito em O6 (seis) parcelas mensais,
iquais e sucessivas, iniciando-se a partir do 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao
da intimação.

3. Intime-se a parte autora a comparecer no setor de
distribuiçãodeste Juizo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação, a
fim de receber a guia de custas com o valor de cada parcela, devendo fazê-Io todo
mês, até o pagamento integral do valor calculado pela contadoria.

4. Caso a parte autora não comprove o pagamento das
parcelas no prazo assinalado, certifique-se e faça-se conclusão dos autos.

5. Caso comprovado nos autos o pagamento da primeira
parcela no prazo assinalado, cite-se o promovido para apresentar contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.

6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do
CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste Juízo núcleo de me lação e/ou conciliação.

Cumpra-se ind pendentemente de novo despacho.

Picuí, 3l de agos o de 018.

ANYFRANCIS A .l DA SILVA

Juiz de Dire¡ 0
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002065-83.2013.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZANIELY LIMA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002065-83.2013.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 14 de abril de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Chefe de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002065-83.2013.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZANIELY LIMA DA SILVA
REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência de todo o teor do despacho de ID 
22843073, página 95.

Picuí/PB, 14 de abril de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Servidora
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002065-83.2013.815.0271 
 
 
 
 

 

OZANIELY LIMA DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, a autora requer a 

juntada do comprovante de pagamento das custas processuais, bem como que seja procedida 

citação da ré, conforme já fora determinado por esse Juízo nos termos do item “5.” do 

Despacho as páginas 95 do documento id 22843073. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 15 de maio de 2020. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002065-83.2013.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZANIELY LIMA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
e s t e ,  c i t o  a  p a r t e :
Nome: Representante Legal da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
D P V A T  S . A .
Endereço :  ,  MULUNGU -  PB -  CEP:  58354-000

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 4 de novembro de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição
Inicial]

Petição Inicial 19071910441600000000022158898

[VOL
2][Sentença]

Autos digitalizados 19071910444200000000022158899

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20041412195013900000028699537
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20041412195013900000028699537
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Expediente Expediente 20041412254561500000028699827
Petição Petição 20051814521872300000029525763
Peticao juntada
custas e citacao

Outros Documentos 20051814522010600000029525766

Custas
Processuais
Quitadas

Guias de
Recolhimento/
Deposito/ Custas

20051814522061000000029525769
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